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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA LICITAÇÃO. 

N° Processo Administrativo: 	N° 03.635/2021  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INÍCIO 	21/ 1 /2021 	TÉRMINO 	12/ 2/2021  

DOTAÇÃO N°: - 2122 ELEMENTO: 	.33.90.91.00 	FONTE: 14.4 

     

DOCUMENTO DE ORIGEM: 	 GEP: 03635/2021 -DAPE/ SMS 

LICITAÇÃO: 	Ata de Dispensa de Licitação n° DL 00212021 SMS 

EMPRESA: 	MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA 

VALOR: 	 23.361,90 

OBSERVAÇÕES: 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo dó Estádá da Bahia 

  

Tipo, Espécie, Número e Ano 

PROCESSO:'0363512021 - Interno 

Data de Abertura 

21/01/2021 

Requerente 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / Diretoria de Atónção de Programática e 
Especializada 

DETALHAMENTO 

03635/2021 - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, PARA O CENTRO DE ATENÇÃO MUNICIPAL AO 
CORONAVIRUS/COVID 19 EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO 
PROGRAMÁTICA E ESPECIALIZADA - DAPE, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA. 
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Vitória da Conquis4 20 de janeiro de 2021. 

Da: Diretoria de Atenção Programática e Especializada 

Para: Diretoria Administrativa 

Prezado(a) Senhor(a) 

4 

Solicitámos de V.S.  os encaminhamentos necessários para dispense de licitação visando a 

contratação futura de pessoas jurídicas especializadas objetivando o fornecimento de medicamentos 

para o Centro de Atenção Municipal ao Coronavírus/COVJD-19 em atendimento as demandas, da 

Diretoria de Atenção Programática e Especializada - DAPE, junto à Secretaria Municipal de Saúde 

de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, 

deste instrumento. 

Atenciosamente 

Felipe O:Blií?r010  
- coordenador eral 
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REF. CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO EM ATENDIMENTO A 

SITUAÇÃO PALNDEMIOLÓGICA CAUSADA PELO CORONAVÍWUS. 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO 
a. Fornecimento de medicamentos diversos, conforme espeqificações apesentadas 

neste Termo de Referência. 

s 
2. FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a. A presente contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de medicamentos, 
indicados no item 1, os quais serão utilizados tio manejo clínico dos pacientes 
acometidos pela COVID- 19 no âmbito deste Município diante do cenário da grave 
crise decorrente da pandemia. 

b. Não por menos, por recomendação do Ministério da Saúde, nas DIRETRIZES PARA 

DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA COVID-19, estabeleceu-se a necessidade de 
que a provisão de todos os insumos, inclusive medicamentos do devem estar 
disponíveis. 

c. Os tipos de medicamentos solicitados para esta contratação visam atender toda a 
necessidade de manejo dos pacientes com sintomas e complicações causadas pela 
covid-19, como: medicamentos broncodilatadores, analgésicos, antitérmicos, 
analgésicos opióides sedativos, relaxantes musculares, medicamentos utilizados no 
choque e cristaloides, tomando possível estabilização de pacientes tanto cm casos 
leves, moderados e graves. 

3. DO USO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, DA SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 10 

DA LEI 13.979/2020 E DAS RAZÕES DE AFASTAMENTO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO. 

O DECRETO 20.738 DE 13 DE JANEIRO DE 2021 que prorroga a situação de 
Calamidade Pública, Declarada pelo decerto 20.251, de 06 de abril de 2020, para fins de 
prevenção e enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 e dá outras providências. 

A dispensa é temporária e aplica-se apènas enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância., internacional decorrente do coronavírus declarada no dia 4 de 
fevereiro. 

É de conhecimento geral, que não é rápido licitar. Por mais que os setores 
responsáveis estejam extremamente preparados, o que não é uma realidade nas Prefeituras, o 
tempo necessário para concluir uma licitação e portanto ter um contratado é longo. Diante 
do cenário pandemiológico, tempo é uma variável decisiva e crucial na consecução das 
atividades de prevenção e combate ao coronavírus, portanto, far-se-á necessária a presente 
contratação por dispensa de licitação. 
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No caso em tela, como se verá adiante, a situação 

perfeitamente ao art. l do novel mencionado. 

em comento amolda-se 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
a. A presente cõntratação fundamenta-se no art. 50  do DECRETO 20.738 DE 13 DE 

JANEIRO DE 2021 Lei Federal n° 13.979/2020- É dispensável a licitação para 
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus, com base nos arts. 24, IV C/C dom o artigo 26 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

 DAS EXIGÊNCIAS E JUSTIFICATIVAS DO ART. 26 DA 8.666/93 
O Art. 26. da Lei 8.666/93 traz em seu parágrafo único a seguinte redação, iii litteris: 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos 
1 - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco 
á segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação dada 
pela Lei n° 13.500, de 2017) 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 

S. 

a. DA ÇONTEXTUALIZ4ÇÃO DA SITUAÇÃO PANDEMIOLÓGICA 
Contextualizando o cenário epidemiológico em epígrafe, em 11 de mafço de 2020, a 

Organização Mundial da Saúde classificou a Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) 
como uma pandemia. Isso significa que o vírus está circulando em todos os continentes e há 
ocorrência de casos o1igbsihtõiiáticos, o que dificulta a identificação. Deste modo, 
principalmente no hemisfério sul, onde está o Brasil, os países devem se preparar para o 
outono/inverno com o objetivo de evitar casos graves e óbitos. 

O ano de 2020 foi um ano de muitos cuidados e com programações a curto e médio 
prazo, pois as características da doença são invariáveis e mutáveis. Observamos nos últimos 
meses do ano um crescimento significativo da necessidade de suporte hospitalar dos 
pacientes relacionados principalmente ao relaxamento social, processo eleitoral e festas. As 
notícias técnicas referente a possibilidade de uma nova variação da COVID-19 (e uma 
possível segunda onda) traz ainda mais a necessidade de programação e suporte de insumos, 
cuja programação é de dificil programação pois dependem de variáveis oscilatórias. Os 
gestores devem adotar medidas oportunas que favoreçam a prevenção e preservem a 
capacidade do serviço de saúde. 

O ritmo de transmissão oscila de acordo a sazonalidade da doença e seus picos de 
influência ambiental e o reflexo das festas de fim de ano o feriado de carnaval e o iminente 
retorno as aulas podem '?áórecer o aumento de casos e a necessidade de suporte médico. 
Para tanto faz-se necessário destacar a necessidade de ações da Administração pública no 
sentido de resguardar a comunidade e profissionais com medidas profiláticas, evitando, a7 
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transmissibilidade viral. Dentre as recomendações gerais apontadas pelo MS para quaïquer 
fase de transmissão, pela autoridade local orienta-se a utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual, destacando o uso de EPI para doentes, contatos domiciliares e 

profissionais de saúde e caso as orientações de distanciamento e utilização de EPIs não 
sejam satisfatórias o suporte farmacoterapêutico é a principal ferramenta na manutenção da 
saúde e vida dos pacientes e profissionais de saúde contaminados. 

O Ministério da Saúde neste ínterim vem recomendando também por meio de 
publicações periódicas de Boletins Epidemiológicos que as Secretarias de Saúde dos 
Municípios, Estados e Distrito Federal avaliem a adoção das recomendações na totalidade 
ou parcialmente, considerando o cenário epidemiológico da Pandemia de Doença pelo 
Coronavírus 2019. 

Neste sentido, tendo em vista a necessidade aumentada de consumo dos itens 
descritos em meio à crie de'ciõfrèMéda pandemia de Covid-19, o município de Vitória da 
Conquista tem a necessidade de ter os estoques (re)abastecidos para atender às demandas de 
forma efetiva e eficiente. 

Vale destacar que a programação de consumo foi feita no ano de 2020 até os 
primeiros 2 meses de 2021, mas a variação do comportamento da doença, a continuação da 
pandemia e o atraso e indefinições da disponibilidade de vacinas somado ao aumento da 
contaminação de indivíduos em nosso município vem, consequentemente, prejudicando o 
atendimento da demanda de medicamentos e insumos neste momento. 

Assim, toma-se necessária a adoção da presente medida a fim de estabelecer uma 
assistência devidamente responsável aos profissionais de saúde do município e à população 
conquistense. 

b. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
A escolha do preteno forriëcedor ocorrerá após realização de pesquisa de preços realizada 
pela Coordenação de Apoid Técnico Administrativo, O menor preço será declarado 
vencedor do presente processo. 

e. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO REFERENCIAL 
O valor para aquisição dos medicamentos descritos neste Termo de referência dar-se-á após 
a pesquisa de preços praticados no mercado. Ressalta-se, portanto, neste caso que serão 
solicitadas cotações a várias empresas a fim de subsidiar um preço justo e confiável, por isso 
serão apensadas ao processo as devidas cotações físicas, no sentido de demonstrar que o 
valor encontra-se dentro dos parâmetros mercadológicos vigentes. 

2jp7 
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS. 
7 

Descrição do Produto Apresentação Quant. 

Enoxaparina Sódica (clexane) - solução injetável de 

40mg/0,4m1. 
AMPOLA 500 UND 

Cloridato de Clonidina (Antensina) comprimidos de 0,10 

mg. 
COMP. 100 UND 

Cloridato de Clonidina (Antensina) solução injetável 

0,1 5lmgmg. 
AMPOLA 100 UND 

Cimetidina- solução sçpray 1 SOmg/ml ( ampola com 

2m1) 
AMPOLA 50 UND 

Omeprazol (comprimido revestido de 40 mg) COMP. 60 UND 

Omeprazol (injetável de 40 mg) AMPOLA 30 UND 

Clorídrato de dobutamina (injetável 12,5,g/mL) -Ampola 

com 20 mL 
AMPOLA 30 UND 

Cloridato de Dopamina (injetável 5inL) ampola com 10 

ml 
AMPOLA 50 UNDL 

Paracetamol 750 mg-comprimidos de 750 mg COMP. 150 UND 

Hemitarto 	de 	Norepinefrmna 	(norepinefrina- 	solução 

injetável 20mg/ml (ampola com.4 mL, 
AMPOLA 50 UND 

Bicarbonato 	se 	sódio- 	solução 	injetável 	50 mg/mL 

(frasco com 250 ml contendo na 0,595 mEq/ml e HCO3  

OS95inF.q/mI 

AMPOLA 30 UND 

Glicose 5% 250 mL AMPOLA 200 UND 

Vitamina C AMPOLA 400 UND 

Cloridato de Ondasetrocona (VonaulNausedron- solução 

injetável 2 mg-Ampla com 4 mL 
AMPOLA 50 IND 

Ceftriaxona Dissódica SOOmg ) pó para solução injetável) AMPOLA 500 UND 

Complexo B 2m1 IV ou IM AMPOLA 100UND 

Hidroxicloroquina 400rngCP COM1. 2000UND 

felipe Q•!BittencOU 
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Vit D 50.000 Ul COMP 500UND 

s 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. Os recursos orçameniários, necessários, à custear a presente despesa encontra-se 

prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) n°2380/2019. 

b. Rubrica Orçamentária: Fonte de Recurso: 02 Elemento de Despesa: 33.90.30.00, 

Sub-elemento: 33903010. 

8. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 
a. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da 

Contratante, através de Autorização de fornecimento, que deverão conter data de 
expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, 
carimbo e assinatura do responsável pela requisição. 

b. O prazo de entrega será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

c. O(s) objeto(s) serão recebidos: 
i. Pelo servidor responsável no ato da entrega; 

1. .. Protisoriámente, 'no 'ato . da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações 
requeridas neste documento; 

2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e conseqüente aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dia úteis. 
Só então será atestada a nota fiscal. 

ii. Serão recusados os materiais, que apresentarem defeitos ou cujas 
especificações não atendam às descrições do objeto contratado. 

iii. O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério 
da Secretaria de Saúde, os produtos fornecidos serão submetidos à 
verificação. Cabe à Contratada substituir os produtos que vierem a ser 
recusados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

iv. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) e às demais legislação pertinentes 

d. A Contratada devërá• pícc'eder com a'.'entrega dos bens adquiridos pela SMS no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida Filipinas, n° 
269, Bairro Jurema, CEP n° 45.023-300. Telefone para contato: (77) 3422-8217, 
responsável: Juiiana Gomes Rios, Matrícula n° 241943, Coordenadora de 
Suprimentos. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 

cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

FeliPe BitteáGourt  
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b. Alvará ou Licença sanitária para funcionamento, conforme o caso, expedido pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do licitante. Caso o 
documento exigido nesta alínea, não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo 

de 12 (doze) meses, contados da sua emissão; 
c. Autorização de funcionamento da licitante e do fabricante do produto cotado, 

expedido pela Agencia de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS. Poderá ser 

apresentada a publicação no Diário Oficial da União, conforme o caso; 

d. Certificado de Registro do produto cotado no Ministério da Saúde, por produto 

cotado, conforme art. 14, parágrafo 4° do Decreto Federal n.° 79.094/77 ou 

publicação no Diário Oficial da União, conforme o caso; 

e. Os Medicamentos entregues deverão ter o prazo de validade de, no mínimo, 360 

(trezentos e sessenta) dias a contar da data de entrega dos mesmos, caso a empresa 

não consiga cumprir este prazo uma carta de garantia de troca deverá ser emitida no 

ato do faturamento do produto, sendo uma condição para o recebimento definitivo) e 

lote do produto. 

10. DO PAGAMENTO 

a. A CONTRATADA deverá no ato de entrega dos bens, apresentar nota fiscal, 
contendo discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos 

característicos, como identificação do item, especificação, quantidade e preços 
unitário e total. 

b. O pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA, até o 7° 

(sétimo) dia útil após o ateste no verso da nota fiscal, pelos servidores: Juliana 
Gomes Rios, Matrícula n° 241943 e; Fellipe Andrade de Souza Lisboa, Matrícula n° 
24309-3. 

c. A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), identificando qualquer divergência na nota 
fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA para a devida regularização, sendo que 
o prazo estipulado no subitem b será contado a partir da reapresentação do 
documento com as devidas correções ou esclarecimentos. 

d. A devolução da fatura não aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde em 

nenhuma hipótese servirá, de. pretexto, para que a CONTRATADA suspenda a 
prestação dos ser-viços 'ou deixe de prestar o atendimento necessário. 

e. A SMS se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da 
CONTRATADA, aiflclijsi.ve os relacionados a multas, danos  e prejuízos contra 
terceiros. 

f. Somente será pago o objeto efetivamente prestado e de acordo com as especificações 
que integram este Termo de Referência. 	 -1 
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apresentar dpqurneMbs cõrnprobatórios, deduzindo este percentual do pagamento 
que lhe for devido. 4"111 	-'3 

h. No caso de isenção ainda não transitada em julgado, o valor será depositado em juíb -  

até o término deste contrato ou decisão terminativa. - 	 V.çto 	, 

i. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela SMS, .entre a última data prevista para pagamento e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante 
solicitação da CONTRATADA, e calculados, "pro rata tempore", por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

'ÉMIXN'XVP 
Na qual: 
EM = Encargos, moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagaménto; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = i/365, onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

11. DA DISPENSA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. Nos termos do art. 62, §4° da 8.666/93, o termo de contrato será substituída pela 

"Nota de Empenho de Despesa" ou "Autorização de Fornecimento (AF)". 

12. DAS OBRIGAÇÕESÕAS PARTES 
a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

i. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto i\fê êbhtrato, justificando as razões da recusa. 

ii. Notificar o FORNECEDOR, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

iii. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas neste Termo de Referência. 
b. DO FORNECEDOR 

i. Forn'ecer o objeto contratado, nos prazos estipulados e de acordo com as 
especificações e condições previstas neste Termo de Referênc,ia. 

ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste documento 

iii. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 
contratual que afete o cumprimento das obrigações. 

iv. Respohsàbi1izr-se 	todas as - obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente,, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 
securitários, beni'como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras 
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obrigáções4iíe iúièikni ou vefiFiam a incidir sobre a execução do objeto ora 

contratado. 

v. 10. Cumprir odsposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Vitória da Conquista - BA, 20 de janeiro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

ENCAMINHAMENTO Vi  
SMS - COORDENAÇÂODEENDEMIAS 

10 COMPROVANTE DE 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Coordenação de Endemias 

Protocolo (Na) 03635/2021 

Data e hora 21/01/202114:01:26 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

Fábio Araújo de Oliveira 	 SMS - Coordenação de Endemias 
Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

- 	 Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos 
-dispensa de licitação COVID-19 
SMS! 

Fábio Araújo de Oliveira 

Prezado(a) Senhor(a) 	 Solicitamos de 
\.5,Q os encaminhamentos necessários para dispe 

RECIBO 

itohfirh-,00recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Prõtocoló N: 

O3635/202L 

• xal (Origem): 
:$MS .toordénação de Endemias  

Dãta/Hora de origem: 
21/01/2021 14:01:26 

Laical (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 	- 	 - 	SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	/ 	/ 	 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipãl de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

COTAÇÃO 003/2021 
	

PROCESSO N: 03007/2021 

': 	:,. 	.- 
- 	— 

itSETORsOucITÃNTE:. 
.t 	;ii 

a 's 	, 	 ;. 
e.' 

.eflbaI,41t:.I4fl9Ie 
MREsPoNSÁVEL:CENTROCOVlD419?i*tr.J 

e,   

It .I 

• 

1 

c 
4SOLlClTAMOS ,DEVOSSA SENHORlAÇFORNECER.PREÇOSPARA1AQUlSlÇÃO.DOS 
e, 	4.-a'..cQ 	• 	:I—. 	 1_..... 	 ,l•J.•Ç 

ESPECIFIAÇOES NA TABELA ABAIXO1 
1 

¶Ett014,116K11
,AO 001 

'' UF - •- 	k 	 .. 	•__— 	 t.14• . 	-. ' 	."3j 
IC MC 

"VALLOR 
MNITÁÃI6ti tY2L°' 

1 

500 AMPOLA Enoxaparina Sódica (clexane) - solução 

injetável de 40mg/0,4m1. 

2 

100 COMP. clor'idatâ de Clonidin 	(Antensina) 

comprimidos de 0,10 mg. 

3 

100 'AMPOLA C(oridàto de clonidina (Antensina) soluçââ 

injetável 0,15/mgmg. 

4 

50 AMPOLA Cimeiidina- solução sçpray 150mg/mi 

ampola com 2m1) 

60 

•
mg 

- - COMP. Omeprazol (comprimido revestido de 40 

6 

30 AMPOLAS Oi+ieprazdl (injetável de 40 mg 

7 

30 AMPOLAS cloridrato de dobutamina (injetável 

12,5,g/mL) -Ampola com 20 mL 

8 

150 AMPOLAS Cloridato de boamina (injetável 5mL) 

ampola com 10 ml 

9 
150 COMP Paracetamol 750 mg- comprimidos de 750 

mg 

3d1, 



10 

50 AMPOLA Hemitarto de Norepinefrina 
1 

(norepinefrina- solução injetável 20mg/ml 

(ampola. com  4 mL 

( 

Visto 

?>' 

11 

30 AMPOLA Bicarbonato se sódio- solução injetável 50 

mg/mL (frasco com 250 ml contendo na 

0,595 mEq/ml e HCO3 0595mEq/ml 

12 

200 AMPOLA Glicose 5% 250 mL 

13 

4000 AMPÔLÃ Vitamina c 

$4 

SÓ 

. 

AMPOLA CÍoridato de Ondasetrocona 

(Vonau/Nausedron- solução injetável 2 

mg-Ampla com 4 ml 

15 

500 AMPOLA Ceftriaxona dissódica Sob mg. PÓ para 

solução injetável 

16 

100 AMPOLA Complexo B 2m1 IV ou IM  

17 

2000 COMP Hidroxicloroquina 400 mg CP 

00 CÓMP. 
18  

Vitamina 2 so.000 til 

4,? fl* S wktCüj kp*tsw~gaa$z 
MÍ6C, dível 

$4 9li 	dda6 	 44j~ 

Ifl L?
tY 

:tg4t 1401. 11.11,1 
ua Rotary Club, r12 69— sala 105—Centro 

Fone: 77 3429-7410 
CEP 45040-150 

comprasaudevc(@Rmail.com   



Z0,2 112021 	 Gmail - COTAÇÃO 00312021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQ 

M Gmail 
	

COMPRAS SMS ccomprasaudevc@gmail.çom> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

recepcao a <recepcao@medisil.com.br> 
	

20 de janeiro de 2021 10:37 
Para: comprasaudevcgmaiI.com  

Prezados, bom dia! 

Em anexo cotação Conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

Geozenildes Santos 

MEDISIL LTDA 

Tel. 71-3413-8117 

Soe: COMPRAS SMS 
Enviada em: quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 08:37 
Para: matheusfarmacia@hotmail.com  
Assunto: COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-1 9 SMS VITORIA DA CONQUISTA 

Bom dia, 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

COTAÇÃO 003.pdf 
62K 
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20/01/2021 	 Gmail 1COTAÇÃO 003/2021 COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQ TAt 

P1 Gmail 
	

COMPRAS SMS <comprasaudevc©gmal .com> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 
1 mensagem 

COMPRAS SMS <comprasaudevcgmaiI.com> 
	 20 de janeiro de 2021 08:46 

Para: cristinabecker1515@gmail.com  

bom dia, 
Encaminhamos solicitação de orçamento, Conforme especificação em anexo; 
Pedimos a colaboração da empresa, para nos responder com maior brevidade possível, devido a urgência para a 
realização da compra. 
Agradecemos o apoio e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos, que houver necessidade 
Favor bater carimbo e assinar. 
Grato, 

Leonardo Gouveia 

Gerência de Compras - SMSIPMVC 

Rua Rotary Clube, 69, Centro. 
Diretoria Administrativa - SMS 
Fone: (77) 3429.7410 - 3429-7412 
CEP 45040-159 - Vitória da Conquista Bahia 
www.pmvc.ba.govbr 

COTAÇÃO 003.2021 COVID - MEDICAMENTOS.docx 
67K 

Ia 	 

1/1 

ch* 



SBom dia, 
Encaminhamos solicitação de orçamento, conforme especificação em anexo; 
Pedimos a colaboração da empresa, para nos responder com maior brevidade possível, devido a urgência para a 
realização da compra. 
Agradecemos o apoio e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos, que houver necessidade •  
Favor bater carimbo e assinar. 
Grato, 

COMPRAS SMS cpomprasaudevcgmaiI.com> 
Para: matheusfarmacia@hotmail.com  
Cco: farmaciasaudeltda@yahoo.com.br,  Farmácias do Brasil <farmaciasdobrasil@gmail.com>, medisil@medisil.com.br, 
MedLife Distrde Medicamentos e Material Hosp 'cmedlifebagmail.com>, comerciall@allmedonline.com.br, 
atendimentoestratti@outlook.com, thaysamparaujohotmail.com, carla@gilfarmadistribuidora.com.br, 
csmattosll@hotmail.com  Licitaçoes - Afine <concorrencia17@cristalia.com.br>, solumed@ig.com.br, 
comercial@jnifar.com.br, cadastros@cei-brasil.com, licitacoes2@tresleoes.com, Divimed - Vanessa Rodrigues 
<Iicitacoes@divimedba.com.br>, amandadortaliancagmail.com, vendasOl@supermedica.com.br, 
pedidos©grupohospitaiar.com.br, bahiamed.controleicitacaogmail.com, licitacao.valfarma@grnail.com, 
mcmara35gmail.com, mara.cristinadrogafonte.com.br, BRIANI - lnovamed Comércio de Medicamentos - LTDA 
clicitacaoO2@inovamed-rs.com. br>, DMC Distribuidora de Medicamentos <dmcmedicamentos@yahoo.com.br> 

20 de janeiro de 2021 08:36 

20/01/2021 	 GmaiI - COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID19 SMS VITORIA DA CONQUIS1\ 

P03 Gmail 
	

COMPRAS SMS <comprasaudevcgmail.com> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 
1 mensagem 

Leonardo Gouveia 
Gerência de Compras - SMS/PMVC 

Rua Rotary Clube, 69, Centro. 
Diretoria Administrativa - SMS 
Fone: (77) 3429-7410 - 3429-7412 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br  

lffl COTAÇÃO 003-2021 COVID - MEDICAM ENTOS.docx 
67K 

111 
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Gmail -COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQUIST 

COMPRAS SMS <comprasaudevc@gmaii.com> 

21/01/202V 

M Gmail 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

21 de janeiro de 2021 10:12 teria gilfarma <Caria@gilfarmadistribuidora.com.br> 
Para: COMPRAS SMS <comprasaudevc@gmail.com> 

Bom dia!! 

Segue a Cotação 

Swnc losa mente, 
Cana Barreto 
Farmacêutica CRF-BA 8413 

Gil Farma Comi. Farmacêuticos Ltda 
CNP):08.765.948/0001-40 

77-3421-2089 
77. 99105-0123 

flistribuidora 

RA Em qua., 20 de jan. de 2021 às 08:37, COMP S SMS <cOmprasaudevCgmail.com> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto} 

cotação PMVÇ.pdf 
214K 

Aq  

111 



GIL. FARMA COMERCIAL FARMACÊUTI.! 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODS. FARMAC 
RUA ACRE, 97- BAIRRO IBIRAPUERA - CEP: 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BA: TEL: 77 3 
.CNPJ: o8.765.948IOOOi4O - INSC. EST. 7377 G9SE!

Farma 
BUIDORA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD IJNID MARCA V. UNIT V. TOTAL 

Enoxaparina Sódica (clexane)— 

solução injetável de 40mg/0,4m1. 500 CX 10 
CRISTALIA R538,17 

R$ 	19.085,00 

2 Cloridato de Clonidina (Antensina) 

comprimidos deo,lOmg. 100 

NIC 

as 	- 

3 Cloridato de Clonidina (Antensina) 

solução injetável 0,15/mgmg. 100 CX30 

CRISTALIA R.S 10,38 

as 	1.038,00 

Cimetidina- solução sçpray 150mg/mI 

(ampola com 2m1) 50 
N/C 

as 	- 
Omeprazol (comprimido revestido 

de40mg 60 CX 28 
EMS R$ 1,88 

R$ 	112,80 

6 Omeprazol (injetável de 40 mg 30 N/C as 	- 

7 Cloridrato de dobutamina (injetável 

12,5,g/mL) -Ampola com 20 mL 30 CX 10 

HYPOFARMA R$ 19,41 

R$ 	582,30 

8 Cloridato de Dopamina (injetável 

5m1) ampola com 10 ml 30 

N/C 

R$ 	- 

9 
Paracetamol 750 mg-comprimidos de 

750 mg 150 CX 20 
MULTILAB as 0,21 

31,50 

i  
Hemitarto de Norepihefrina 
(norepinefrina- solução injetável 
20mg/ml (ampola com 4 mL 50 CX 50 

HIPOLABOR R$ 12,66 

as 	633,00 

Bicarbonato se sódio- solução

11  
injetável 50 mg/mL (frasco com 250 

ml contendo na 0,595 mEq/ml e 

HCO3 O595mEq/ml 30 CX 200 

- 

HYPOFARMA R$ 60,98 

R$ 	1.829,40 

12 Glicose 5% 250 mL 200 UNI FRESENIUS R.5'3,19 R$ 	638,00 

13 Vitamina C 4000 CX 100 SANTISA R$ i,o as 	4.160,00 

14 

Cloridafo de Ondasetrocona 

(Vonau/Nausedron- solução injetável 

2 mg-Ampla com 4 ml 50 CX 50 

HYPOFARMA as 2,07 

R$ 	103,50 

Ceftriaxona dissódica 500 mg. Pó
15 

para solução injetável 500 UNI 
TEUTO R$ 7,05 

as 	3.525.00 

16 Complexo B2rhl IVou IM 100 CX 100 HYPOFARMA RS 1,18 as 	118,00 

17 Hidroxicloroquina 400 mg CP 2000 N/C R$ 	 - 
18 Vitiriina D 50.000 UI 500 N/C as 	- 

VALOR R$ 	31.856,50 

VALOR GLOBAL DO LOTE POR EXTENSO:  
VALIDADE DA PROPOSTA: 7 DIAS 

WCnDNA*AflC OIÍV OC "AI nDrC rnr.rrmnc MVCTA DDflDflCTA ADDL'CVTTTAA Tflflflt E'.'rADrnc 

Ow 



.I,r,JIj.InI,a's, 	tflY 	 •IflJ IE) * fl £ •flJI %J 1 fl nh*a.ora'•n*'.I '*Ji.%fllJJ. 

REFERENTES A IMPOSTOS, LOGÍSTICA, ENCARGOS TRABALHISTAS, SOCIAIS E OUTROS. NÃO CABENDO, 
PORTANTO, ACRÉSCIMOS POSTERIORES. 

EMAIL PARA CONTATO: carlagiltarmadistribuldora.com.hr  

PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL 
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
DADOS PARA DEPÓSITO: 
BANCO BRADESCO 	 BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 3548-3 	 AGÊNCIA: 188-0 
C/C:28575-7 	 C/C: 69930-6 

RuAAáRE17.BAÍRoIBIRAPÚER&YIt6Ri&DA-  CONQUISTA -BANI ;.flafl waCTiAWiflfIII14O" 
CNPJ:O8.745.94WOQO14O' 	 - 	 ; U .-IwJ.J..rwna'aw...... 
GILMAR:MÓTA RoosüEs 	 011 FARRA  COLURCAL UDA. 
1, Rua *r.97.-lbk.puet.. ;77) 3431-2083 
1SuÁ  UO-ADMINISTRADOR 	 - -. - CtPu480flO75 t 
[CPF ir 449.278.195c15. 	 da ConquIsta--.BA-%4 

flfl_0flea44934.g3 	
. 	 *- 

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, 25 DE JANEIRO DE 2021. 

'- 8J65&00011 

FÂRMACÉ i/uíb6ubA 	 --- 

11 fl'3 1 	. 	. 

'• 



21/0172021 	 Omail - COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQUISTA 

M GmaiI 
	

COMPRAS SMS ccomprasaudevcgmaiI.com> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

matheus celin cmatheusfarmaCia@hotmail.com> 
	

21 de janeiro de 2021 09:37 

Para: COMPRAS SMS <ComprasaudevC@gmail.com> 

De: COMPRAS SMS <ComprasaUdevCgmaiI.Com> 

Enviado: quarta-feira, 20 de janeiro de 202108:36 

Para: matheusfarmacia@hotmail.com  <matheusfarmada@hotmail.com> 

Assunto: COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQUISTA 

5do das mensagens anteriores ocultol 

2 anexos 

Imagem (21).jpg 
538K 

Imagem (22).jpg 
613K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.b&gov.br  

COTAÇÃO 00312021 
	

PROCESSO N: 03007/2021 

SETOR SOLICITANTE: 
DAPE 

RESPONSÁVEL: CENTRO COVID -19 

SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA. FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DOS 
ITENS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NA TABELA ABAIXO 

COTAÇÃO 003/2021 

TEM QUÀflt UF. ESPECifICAÇÃO OBJETOS,PRODITTOS MARCA 
VALOR 

uwrrAmo VALOR TOTAL 

1 

500 AMPOLA Enoxaparina Sódica (clexane) - solução 

injetável de 40mg/0,4m1. 
VERSA 52,51 26,255,00 

2 

100 COMP. Cloridato de Clonidlna (Antensina) 

comprimidos de 0,10 mg. ATENSINA 0,26 26,00 

3 

100 AMPOLA Cloridato de Clonidina (Antensina) solução 

injetável 0,15/mgmg. NC 

4 

50 AMPOLA Cimetidina- solução sçpray lSOmg/ml 

ampola com 2m1) NC - 

5 

60 COMP. Omeprazol (comprimido revestido de 40 

mg 0,85 51,00 

6 

30 AMPOLAS Omeprazol (Injetável de 40 mg 
NC -- 

7 
30 AMPOLAS Cloridrato de dobutamina (injetável 

12,5,g/mL) -Ampola com 20 mL 
NC  

8 

150 AMPOLAS Cloridato de Dopamina (injetável SmL) 

ampola comia ml 
NC 

9 

150 COMP Paracetamol 750 mg-comprimidos de 750 

mg 0,27 40,50 



10 

50 AMPOLA Hemitarto de Norepinefrina 

(norepinefrina- solução injetável 20m9/mI 

(ampola com 4 ml. 

NC -- 

11 

30 AMPOLA Bicarbonato se sódio- solução injetável 50 

mg/mt. (frasco com 250 ml contendo na 

0,595 mEq/ml e HCO3 0595mEq/ml 

NC - 

12 

200 AMPOLA Glicose 5% 250 ml. 
NC 

13 

4000 AMPOLA Vitamina  

NC 

14 

50 AMPOLA Cloridato de Ondasetrocona 

(Vonau/Nausedron- solução injetável 2 

mg-Ampla com 4 ml 

NC -- 

15 

500 AMPOLA Ceftriaxona dissódica 500 mg. Pó para 

solução injetável NC -- 

16 

100 AMPOLA Complexo B 2m1 IV ou IM 
NC -- 

17 

2000 COMP Hidroxicloroquina 400 mg CP 
2,53 5060,00 

18 
500 COMP. Vitamina 050.000 Ul 

11,14 5570,00 

FAVOR INFORMAR OS DADOS DA EMPRESA, JUNTAMENTE COM O CARIMBO E 
CNPJ.07.429.633/0001-69 

Vendedor Responsável:ZILMA 

Validade da proposta: 300IAS Prazo de entrega: MAXIMO 3 DIAS 

E-mail: Telefone: 77 34214210 
Rua Rotary club, n9 69 - sala lOS - centro 

Fone: 773429-7410 
CEP 45040-150 

iLcoin 
07.429.63310001-69 

AML' WsÃ 	flR,1DE.ME 
.- 

CL,. ...ta 
cia 

   



20/01/2021 	 Gmail - COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQ 

M Gmail 
	

COMPRAS SMS ccomprasaudevcgmaiI.com> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

Tairo Pereira ctairO.pereira@suportemediCamentOS.com> 	 20 de janeiro de 2021 10:47 

Para: CLOVIS SILVEIRA MATTOS <csmattosll@hotnlail.com>, comprasaudevcgmail.cpm, Vendas Publico 

cvendas@suportemedicamentos.com> 

Bom dia, 

Segue Cotação solicitada. 

Em qua., 20 de jan. de 2021 às 08:57, CLOVIS SILVEIRA MATTOS ccsmattosll@hotmail.Com> escreveu: 

Obter o Outlook para Android 

From: COMPRAS SMS ccomprasaudevcgmail.com> 

Sent: Wednesday, January 20,20218:36:50 AM 

To: matheusfarmacia@hotmail.com  cmatheusfarmacia@hotmail.com> 

Subject: COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQUISTA 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Estou à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário. 

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste. 

Atenciosamente, 

o 

Tairo Pereira 
Setor de Uciteçües e Compras 

+55 77 3425-94511 
SUPORTE 

Mcd lc mc oton 

Mattos Oliveira Comércio de Medicamentos Ltda. 
CNN: 07.886.202/0001-21 

Rua Guilhermino Novais, n°09- Recreio - Vitória da Conquista - BA- CEP. 45.020-600 

COTAÇÃO 003-2021 COVID - MEDICAMENTOS.pdf 
177K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

COTAÇÃO 003/2021 
	

PROCESSO Nt 03007/2021 

SÉr6RoLipít4NTÉ: Õ4É 	jti 	RE P 

: ;SOLICrAMOSDEVOSSA SENHORIA, FORNECER PREÇOS,PARAQUI$tÇÃQDo5ITENS; 
• - 	•,r' 	ti, 	. 	.t 	.,'U 	., 	.......",  

CONFORME'ESPECIFICAÇÓES NA TABELA'ABAIXO 
YE 4 4 	1 

V 

ø: tÓTAÇÂO'O0á /2021 / 	 i 	1,0 K 
 QS1 ; 

1dM QÓAI4T »L 	UF 	'I 	4t 

............t;-.,, 	. , ,'I .I'r , fl 
Z £SPEOFLCAÃOOMETOS/FRODUTOS ,'',,t, 	'. 	•, v_n 4 	r'n 	,.::,c'-.. "MARCAI, 

1, 

VALOR 
&uNlTÁRlOI1 '..otoTA4 

,, 	Ilt' 	'-'1"]-, 	- 

1 

500 AMPOLA Enoxaparina Sódica (clexane) - solução 

injetável de 40mg/0,4m1. MYLAN R$ 31,00 R$ 15.500,00 

2 

100 COMP. Cloidato de CÍonldina (Antensína) 	
• 

comprimidos de 0,10 mg. BOEHRINGER 

- 

R$ 0,39 

- 

R$ 39,00 

• 3 

100 AMPOLA Cldidat'o de Clbnidina (Antensinasolàção 

injetável 0,15/mgmg. 

- 
HALEX STAR R$ 11,41 R$ 1.141,00 

4 

•50 Ãl'lPOtÁ Ciinetidida- solução'çpray lSOmg/ml ( ampàla 

com 2m1) HYPOFARMA R$ 1,92 R$ 96,00 

5 

60 COMP. 
. 

Omeprazol (comprimido revestido de 40 mg 	- 
PHARLAB R$,25 R$ 15,00 

30 ÃPÀPÕi.AS Õrrieprazol (injetável de 40 mg - 
BLAU R$ 46,41 R$ 1.392,30 

- 30 AMPOLAS CloEidratode dobutamind (injeSvi"' 
-- 

12,5,g/ml) -Ampola com 20 mL 

. 
HIPOLABOR R$ 13,77 R$ 413,10 

o o 

150 'AMPOLAS Cloridato de Dàpab,ihd (Injetável 'Srni) ampola 
• • 

com iOml 
CRISTALIA R$ 5,15 R$ 772,50 

15ô COIP Paacetamol 750 mg-comprimid6s de 750 mg 
ACHE R50,64 R$ 96,00 

0* 



MEDICAI€NTOSLTDA 

lo 

50 AMPOLA Hâmitarto de Noepinefrina (horepinefrina-

solução injetável 20mg/ml (ampola com 4 mi HIPOLABOR R$ 14,12 R$ 706,00 

11 

30 AMPOLA Bièarbonato se sódio- soluçâoinjétável SÓ 

mg/mL (frasco com 250 ml contendo na 0,595 

mEq/ml e HCO3 0S9SmEaJml 

HYPOFARMA R$39,31 R$ 1.179,30 

12 

200 AMPOLA Glicose 5% 250 mL 
FRESENIUS R$ 3,52 R$ 704,00 

13 

400õ AMPÕLA Vitamina C
. 

FARMACE R$ 1,05 R$ 4.200,00 

14 

50 AMOLA Cloridàtb de Ohdasetrocàna 

(Vonau/Nausedron- solução injetável 2 mg- 

Ampla com 4 ml 

HALEX ISTAR R$ 5,08 R$ 254,00 

15 

500 AMPOLA Ceftriaxona dissódica 500 mg. Pó para solução 

injetável 
NOVA 

FARMA 
R$ 6,21 R$ 3.105,00 

16 

00 AMPOLA •  Complexo 132m1lVou IM 
HVPOFARMA R$ 3,50 R$ 350,00 

17 

2000 COMP Hidroxicioroúira400mjCP 
APSEN R$ 5,73 R$ 11.460,00 

18 
500 COMP. Viiariina O 50.000 UI"  

MYRALIS R$ 19,15 R$ 9.575,00 

t$ '. FAVO 

T 	'' Vé'ndedor Àes8nsá'el LUAN VANESSA  
Ç 	' Validade da propo'ta 60 DIAS 	- rao de5enfrega ,AtCbMBlNA 

4j4 
t 

E taiL' M!? + ' 	»• 	X 	-' COM T 
 

YENDAS@SUPOREMEDICAMENTOS 
Rua Rota ry Club, n9 69—sala ios- centro 

Fone: 773429-7410 
CEP 45040-150 

comprasaudevc(@Rmaii.com   

II. 

CJ5i. -LPIVdMótr; 

;Rar.  



Gmail - COTAÇÃO 003/2021. COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQUISTA
, 

"C,t'ereir  

M Gmail 
	

COMPRAS SMS <comprasaudevc@gmail.com> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

cristina becker ccristinabeckerl 51 5gmaiLcom> 
	

20 de janeiro de 2021 08:43 
Para: COMPRAS SMS <comprasaudevc@gmail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

o 

cÏRIJRGIcÃALSTYN EIREIJ ME 
ÁVJOSE MENDES MOREIRA, 0D 13, L1i4, SALA 01/02  
BAjÔJARDI NOVÁ AÉADIA CEP:75345-000 
Abadia de Goiás- Gotas - Fone. (62) 3284-8732 1328"714,  
CNPJ:23.141:314/0001-00 Inscrição Estadual 10i642;129$: 

Cristina: (62) 9 8309-0877 celular zap. 

COTAÇÃO 003-2021 COVID - MEDICAMENTOS.docx 
227K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

COTAÇÃO 003/2021 
	

PROCESSO N: 03007/2021 

V 
SETOR SOLICITANTE 

« DAPE 

• M"'t 	 41:.1t 	•i44t, 
1 	 IRESPONSVEL ÇENTROc9VlD»9 	" 

SENHORIA; FORNECERPREÇOS:PÀRAAQUlSlÇÃODOS - 	 ir 
ESPECIFICÁÇOES NA TABEI1AABAIXO T1 	- 	• 

11 

1  
•4-,m 
ii' Ç 

SOLICITAMOS DEVOSSA Q'ti 
Jjr4k" 	ITENS, CONFORME 

_r 	 -r 	fl 

COTAÇAO 003,1/2021,,,-"  

EM4  QIÍA'4 
UE 'EPECIF1CAÇÁOOBJETOS/PRODUTdS LMARCA ufrd\ AL 9bTPJi 

1 

500 AMPOLA Enoxaparina Sádica (clexane) - solução 

injetável de 40mg/0,4m1. 
MYLAN 27,00 13.500,00 

2 

100 COMP. cioridato de Clonidina(Antensin) 

comprimidos de 0,10 mg. BOERRENGER 0,36 36,00 

3 

ido AMPOLA - Cloridato de Clonidina (Anensina) solução 

injetável 0,15/mgmg. BOEHRINGER 0,46 46,00 

4 

50 AMPOLA Cimètidiná- solução sçpray lSOmg/ml 

ampola com 2m1) HYPOFARMA 1,70 85,00 

5 

60 COMP. Omeprazol (comprimido revestido deÃO 

mg MEDLEY 4,71 282,60 

6 

30 AMPOLAS Õmeprazbl 	injetável de 40 m 
CRISTALIA 35,00 1.050,00 

30 AMPOLAS Cloridradde dobútanina (injetável' 

12,5,g/ml) -Ampola com 20 mL 
HYPOFARMA 9,98 299,40 

o 

150 AMPOLAS Cloridato de Dopa mina (injtável 5rii1.) 

ampola com 10 ml 
CRISTIALIA 3,71 556,50 

9 

150 COMP Paracetamol 750 mg-comprimidoíde 750 

mg BELFAR 0,47 70,50 

cqq 



10 

50 AMPOLA HemitartodeNorepinefrina 

(norepinefrina- solução injetável 20mg/ml 

(ampola com 4 mL 

HIPOLABOR 22,40 1.120,00 

11 

30 AMPOLA Bicarbonato se sódio- solução injetável 50 

mg/mL (frasco com 250 ml contendo na 

0,595 mEq/ml e HCO3 0595mEq/ml 

HVPOFARMA 34,30 1.029,00 

12 

200 AMPOLA Glicose 5%250mL 
SAMTEC 0,62 124,00 

13 

4000 AMPOLA V)tarhiha C 

FARMACE 1,75 7.000,00 

14 

50 AMPOLA Cloridato de Ondasetrocona 

(Vonau/Nausedron- solução injetável 2 

mg-Ampla com 4 ml 

CRISTALIA 3,39 169,50 

15 

500 AMOLA Ceftriixona dissódica 500 mg. Pó para 

solução injetável EUROFARMA 19,30 9.650,00 

16 

100 AMPOLA Complexo B2m1 IV ou ll4 
. 	. 

HVPOFARMA 1,67 167,00 

17 

2ToÕ0 CdNIP i-iidrdxicioroquiha 400 mg CP 
APSEN 5,40 10.800,00 

18 
500 COMP. Vitamina D 50.000 ÚÍ 

NEQQUIMICA 3,90 1.950,00 

,iFÁvQRlNF,ORMÃR:Os,DADO&DA EÇ 
t.• P.í ,_..ItL' - .......•_ ............. 

MP 

VendedorResponèávelClSTlA BECKE 	 ø$T 
YLa adde da proposta 10 DI13S » 	. Prazoièeniega lMEplArO : 

4W E-rpil qnstunaecker15©gmail cqm » Telefone 62198?09-087Z 

Rua Rotary club, n2  69— sala ios - centro 
Fone: 77 3429-7410 

CEP 45040-150 
compra sa u devcagma ii .com 
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20/01/2021 	 Gmail -COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-1 9 SMS VITORIA DA CONO 

tt*\i Gmail 
	

COMPRAS SMS ccomprasaudevc''iflom> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

OkeyMed <pedidosgrupohospitaIar.Com.br> 	 20 de janeiro de 2021 10:24 
Para: COMPRAS SMS <comprasaudevc©gmail.com> 

Bom dia! 
Segue em anexo cotação solicitada! 
Foram cotados apenas itens que temos em estoque. 
Cotação valida por 15 dias. 

.Grato!  

Clívio Sousa / Fabiana Silva 
Jadier Luan / Luana Passos / Neila Carla 

Setor Pedido/Faturamento  

(73) 99926-1593 (whatsapp) Atenderite: Luana 
(73) 99838-0935 (whatsapp) Atendentes: Fabiana e Clívio 

(73) 99985-9704  (whatsapp) Atendentes: Jadler e Neila 

TELEFONE: (73) 3215-5429 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

COTAÇÃO 003-2021 COVID - MEDICAMENTOS.docx 

• 67K 

on PREF. VITORIA DA CONQUISTA 2.pdf 
73K 

111 



Fabricante 
SANTISA 
NOVA FARRA 
HYPOFARMA 
HALEXISTAR 
HIPOLABOR 
MYLAN 
HYPOFARNA 
FRESENIUS 

Pco Unit 
1,0 
19,32 
1,53 

13,74 
27,41 
40,36 
2,38 
4,13 

Sub Total 
4.240,00- 
9.660,00 
7240,00
9660 00 

76,5 
1.374,00---- 

822, 30' 
nn •± o  

O 	Li
n  ln 	n— 

L U  

119,00 
826, 00 

OKEY-MED DIST. DE MED. HOSP. ODONT. IMPORT. E EXP. EIRELI 
OKEY MED 

ROD BR 101 KM 510 - JACANA - ITABUNA-BA 
CEP: 45608-750 FONE: (73)3215-5429 FAX: (73)3215-5429 

C.N.P.J.: 11.311.773/0001-05 Insc. Estadual.: 084.776.323 

onc2SP4EH?1mo 1'T 	004553 
	

Pagina..: 001 

Cliente 	 008320-SEC. SAUDE PUBLICA VITORIA DA CONQU - SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
Endereço 	 RUA ROTARY CLUB, 69 	 Bairro...: CENTRO 
Cidade 	 VITORIA DA CONQUISTA-BA 	CE?..: 45000-410 	Fone..: (77)3429-7408 
CNPJ/CPF . . . : 34.308.797/0001-00 	 Insc.Est./RG. . . : ISENTO 
Data/Hora...: 20/01/2021 09:47 	Representante.: 000078-DANIEL ROCHA SILVA 

Codigo Qtd Und Descricao 
002525 4000 AMP ACIDO ASCORBICO 100MG/SML ÇX/100 
004318 00 AMP CEFTRIAXONA DISSODICA 1G IV CX/50 
001970 50 AMP CIMETIDINA 300MG/2ML. IV/IM CX/100 
013045 100 AMP CLONIDINA 150MCG/ML IM/IV 1ML CX/25 
002018 30 AMP DOBUTAMINA 250MG/20ML 	CX/10 
012905 500 AMP ENOXAPARINA 40MG/0,4ML SUB/IV CX/10 
009757 50 AMP ONDANSETRONA 8MG 4ML CX/50 

200 AMP SORO GLICOSE 5% 250ML CX/48 

Itens 

 

8 Unidades.: 	5430 Vl . Produtos: 37.297,80 

  

Observacao..: COMPRA DIRETA EMERGENCIAL 

Pagamento: A Vista PV. : PO/99 
	

Cod. Digitador: 000442 

/01 

AÇÕES E EXPORTAÇÕES a' 
EPí46.ØO87:. 



2010112021- 	 Gmail - COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVIO-19 SMS VITORIA DA CONQLJIA 

M Omail 
	

COMPRAS SMS ccomprasaudevc@gmail.com> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

Edhemari Marques <atendimentoestratti@outlook.com> 	 20 de janeiro de 2021 09:15 
Para: COMPRAS SMS ccomprasaudevc@gmail.com> 

Bom dia, 

Falei com o farmacêutico, e ele não aceita produto manipulado, devido a isso não consigo 

orçar o produto. 

Peço desculpa, e me coloco a disposição para outros orçamentos. 

• Att, 

Edhernari de Souza Marques CRF 69.856 

ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO 

TEL: 18 3621-7780 13621-8506  

De: COMPRAS SMS <com prasaudeVcgmaiI.com> 
Enviado: quarta-feira, 20 de janeiro de 202109:36 
Para: matheusfarmacia@hotmail.com  cmatheusfarmacia@hotmail.com> 
Assunto: COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA CONQUISTA 

Texto das mensagens anteriores oculto] 

111 

10 



20/01/2021 	 Gmail - COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVIP-19 SMS VITORIA IDA CQNQUIS 

M Gmail 
	

COMPRAS SMS ccomprasaudevc©gmail.com> 

COTAÇÃO 003/2021, COMPRA DIRETA, CENTRO DE COVID-19 SMS VITORIA DA 
CONQUISTA 

Divimed - Joesley D'Cristo <Iicitacoes@divirnedba.com.br> 	 20 de janeiro de 2021 08:40 
Para: COMPRAS SMS <comprasaudevcgmaiI.Com> 

Bom dia! 

Não trabalhamos com medicamentos. 
[Texto das mensagens anteriores ocultol 

Atenciosamente, 

• £IVIMED 
nutsuia 

Joesley Oliveira 
Licitações e Cotações 
Email.: Iicitacoes@divimedba.com.br  
Fone: +5571 3393-1058 

Estrada da Muriçoca, N°09, Bairro: São Marcos 

CEP: 41.250-420 - Salvador-Ba 

000 

1 

1/1 

34 



fl%a tt- — 

400 (qiann..at..) 
N? d. Cota. 

Capital ..11tagralizar (04) 	 Forma e Peiro da (ntagrali:eçio 

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

PARA USObGMGTIOtE CSIÉRQIO 

Ii 

01 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACI-DNL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUAUFICAÇÃO oOs SÕCiCS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA 

una tanta da 3ula  
Nome do Sócio (par astInsol 	 - 	 Dita da-Nsactnanto 

bustlMn  assado  OcashiS  
Nariortalid.da 	 -- Eprado Civil 	 Peoliselo 	 - 	 C.P. 	 OTGIO E.p. 	 UF 

2121$O1*S»OO 	A 	Ri* 11. solta a'1449 Mf.- bis IkZ *S7 â. 302- 
COPO 	 - 	 Endereço Comlaio 

0.rêrc(se liso do Nomà Comercial 

is1;flstS -4* -Sitia 
N. do do Sócio por entnaol 	 - Dela de Nascimento 

báus ira 	SciWiro  CçSotaW 	2596723 	- 	LJIL._ 
Nacionaldade 	 Eptado Cãvi 	 Profinio 	 Ci. 	 Orgio Eep 	- UF 

245810315-20 	a Pai 1*1W  01.149 tiff. Ria  
SPF 	 - 	 Endereço Completo 	- 

CEP 

N! da Colas 	 - 	- 	Cepital Sá.h. P em) 	 Capital (nterMi 	Cii 1 

	  flsW afã o qu a~ cum~49  
Capital a Integralizar (Cri P 	 ornia a Prazo de intagr.-iz.çiG 

Sta 
Gerinclie V. dp Nome Comercia) 

Nome do trio 1pm etten.õI 

 

Uto Øa seacimento 

Nacionelldadà 
	

Enado CMI 	 Peolisaao 
	

Õrçao E.P. UF 

CPF 	 Endereço Completo 

W deCotaa Capital Sisbàcittõ (0 	- 	 Capital letegretado (Oral 

Capital a IntegralIzar em) 	 Forma. Prazo da Intagrilltaçao 

 

Gerieca e Uso de Ndma Comercial 

  

Noma do Sócio (por eneneol 

  

atada Nssrtnento 

Nacionalidade 	 - 	Estado Orei 	 Peofissio 	 Ci. 

PF 	- - 	 Endereço Completo 

p 

W de Cotas 
	

Capital Subócrlto 104 1 	 - Capitel Inlagt.( 

Capital a Integralizar (CII) 	 Forma a Prato da lretagrsliaacao 

G.rerrcie e Uso do Nome Comercial 

Fern,tiiariõóprovado MIO lN/DNRCNr22daE/iO/lg$7 TILI8RASÍA(NDÚSTRIAGRÁF(CA.RU4.AIMORÉ$68-tAURÕ- SP.C.G.C44S90SO1I000I4$ 	CÕb 

•95 

soaoo,co 



PARA USO -WRESISTO't&I4ÉRCIO 

fiffilv~• -  
Foro mMunícioio UI 

CLÁUSULA 2 - CAPITAL SOCIAL 

oo (ssn1s.) 	csssa.00  
N 	e Corae 	 VSIor Unitário/Cole 1041 

Capital a Integrilirar 1 Cri 1 	 Total do Caprial Cra  a 
aglillil  
500.000a 

Em Moeda 	 Em Bens Móveis Ida 

( 	
 Capital Ifrtegralizado 1 C41 

Capital Total (pó: ØtIea,SOI 

Em Bens Imôvela Cr$1 	 0tioos(ta 1 

1. e Pçflo de Integralinçio 

E 
Inicio de MIMOU 

-II 	/ Dat 	h dacó- 30/0/93  31 In / ano 

Término do ExercjcIB 
Social  

CLÁUSULA 4 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigaçees assumidas pela sociedade está limitada:,ao total do ca-

pital social,  

CLÁUSULA 6' - OBJETO SOCIAL 

oajns$ a a.io oss. de 
$SS*to gabe~ a a st1flkt s wini aas s 
• sCt. 

1 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
'SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CLÁUSULA 1 - NOME COMERCIAL. SEDE E FORO 

paks canis eo.n4e, rarfúnemplae SinUsite Wa.  
Nome Corne,ctaI 	 - 

Ihaia Pt Srtqa n'fiA 4na  
Seda llndereço ConapIeø - Rua Praça, Ao.. Demo. 14? e cornplemerrloiMunlclpiol 

-_ 4
EP 
t'.050.VG 

CLÁUSULA 3 - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 



7s0 a aZoio nttrSb a a.. Srd.Srvs 4.. fioU. 
- pn mjgss. ii. fl use OS bean beZMQO * .5? Iiiii~L~Iii datt 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

PARA -USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO 

CLÁUSULA 6? - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o USO do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o USO do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA fl - RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sécios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a título, de "pro-laboreÇ respeitadas as limitações legais. vigentes. 

o CLÁUSULA ar - LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti- 
dos-entre os sécios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sécios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando' os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercíciçs futuros 

CLÁUSULA 9? - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sécios 
cotistàs que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA iÕ FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, nó pàis ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sécios. 

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a 'interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução' da sociela-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitiriam) novo(s) sócio(s) para a continuidade da emprea, 
na forma abaixo: 

Pomu%rioeprovødopaIN/DNRCN?22de5110/937 TiueRASfAINDOSTRIA ~FICA -RUA AIMORÉS, .5.9. BAURU -SP-c.GC449SO9o,/QØOl.43 	c&l5.325 	111011  

3;. 



v~ 
CIDADE uF 	3l de  Açiata 	de_______ 

ASSINATURASINOMES DOS CArInC 

cL 
Ca'rsta da 3111W 

AstfS..  
Nome: 

1 bat~ a Sua 
As 
N 

Au.: 	 
Nome: 

Ast: 	 
Nome: 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

PARA USO DO REGI$TBO.DE COMÉRCIO 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedí-Ios de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 	( 	* 	 ) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

Ais,:  Ct4  
Nome: 

1y ~ caiSti. 4. flMa Siln 
FOITTI4ÊdO WGndOPS V4?ON11C N?flSSIlOJIW 11U6aAS,AwOiJSTlIIAGRAFICAaUAAJMOfÉS.S'9BAURU . Sp.C.G,C.44.SOOSOII0IE143 cÕo132e 
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DMAflI 

- 	IVAN CORREIA DA SILVA 

MAWOEL ARMINDO DA SILVA 

M RIA:PZ, LOURDES CORREIA DA SILVA 

MAtiJnLcAt 	 QAT4Dt ,.floMpb.r.$ 
• LIV. DE NOSSA SENHORA BA 	 01-05-l36-, OOcwaJocM 

C.CAS.CM  SALVADO? fl OS 
PF 	SANTANA LV 009'EÇ .001 FtT 004784 

232 
• 7; 

1 W7 1~. 2tIO&S3 

/ 	o 

o 

AutantiCaçio Digital Código: 152001 12209449185768t 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDOBASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES  E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404/Fax: (83) 3244-5484 

http:/twww.azevedobastos.not.br  
E-mail cartorioazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vàlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes-, 

•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrei no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/12/2020 16:41:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 10  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA • HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticaazevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:l/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso sito, 

'Código de Autenticação Digital: 15200112209449185768-1 
8Leglslações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13,105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N1  003/2014, 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 \, '& 

CARTÓRIO AZEVÉDÕ BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www,azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.., 

DECLARA para os devidos fins de direita que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https:I/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalf  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0111212020 16:50:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15200112201453890252-1 
°Leglslações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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O!M/2021 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 
96.827.563/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A;;RTuRA 

02108199 

NOME EMPRESARIAL  
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDISIL 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4644-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 	 - 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumada 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosas e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 

CÔDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 	 - 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DA BOLIVIA 

NÚMERO 

223 
COMPLEMENTO 

QUADRA: P; GALPAO: 2; 

CEP 	 - 
41.230-195 

BAIRRO/DISTRITO 	 - 
GRANJAS RURAIS PRESIDENTE 
VARGAS 

MUNICIPIO 	 - 	- 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDËREÇOELETRÕNICO 	 - 
DNOGUEIRADEQUEIROZ@GMAIL.COM  

TELEFONE 	 - 
(71) 3417-8103/ (71) 3417-8111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 	 - 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 - 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 - DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20101/2021 às 10:49:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Nome/Nome Empresarial: 	RAIMUNDO CORREIA DA SILVA 

1 Qualificação: 	 22-Sócio 

tOlO 1/202 1 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

96.827.563/0001-27 
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

  

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

1/1 

Nome/Nome Empresarial: 	IVAN CORREIA DA SILVA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no OSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20101/2021 h 10:50 (data e hora de Brasilia). 
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20/01/2621 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUÀÇÀO 
CADASTRAL 

ATADEA;TuRA 

NOME EMPRESARIAL 	 .- 
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEDISIL - 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	 - 
46.44341 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO EDESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

48.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E D ESC RIÇÀO DA NATUREZA  JU RIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DA BOLIVIA 

NÚMERO 

223 
COMPLEMENTO 

QUADRA: P; GALPAO: 2; 

CEP 
41.230-195 

BAIRRO/DISTRITO 
GRANJAS RURAIS PRESIDENTE 
VARGAS 

MUNICIPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DNOGUEIRADEQUEIROZ@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(71) 3417.81031(71) 3417-8117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÀÓ CADASTRAL 

24109/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

SITLJAÇÃOESPECIAL 	 . 	. 	- 	 . DATA ASrrUAÇÁOESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa REB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/01/2021 às 10:49:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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20/0112021 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

96.827.56310001 -27 
MEDISIL COMERCIAL FARMACEuTIcA ,HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

  

o quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RAIMUNDO CORREIA DA SILVA 
Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	IVAN CORREIA DA SILVA 
Qualificação: 
	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no OSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20/01/2021 As 10:50 (data e hora de Brasília). 	 - 



22/01/2021 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública 

___ Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

-- 

'
1 121W

1.  
é 

Data da Consulta: 22/01/1921 	 Número da Consulta: 

IDENTIFICAÇÃO 

196.827.563/0001-27 
	

Inscrição Estadual: 1037.712.866 
	

UF: 1 B 
Razão Social: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

ENDEREÇO 

Logradouro: 	RUA DA BOLIVIA 

Número: 223 Complemento: QUADRA: P; 
GALPAO: 2; 

Bairro: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

- 	IBA Município: 	]SALVADOR CEP: 	141230195 

dereço Eletrônico: idnogueiradequeroz@gmail.com  Telefone: 	1(71 ) 34178103 

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica; 	JCornrcio atacadista de medicamentos e drogas deus 

Data da Inscrição Estadual: 114/09/1993  Usuário SEPD: 

Situação Cadastral Atual: 1H 	bilitado 	 - Data desta Situação Cadastral: 114/09/1993 

Condição: NORMAL 

Observações: 

Regime de Apuração de ICMS: 	j C/CORRENTE FISCAL 

Observações: 

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

Ia 
Voltar  para nova seleção de contribuinte (M) 

Acessar Cadastro de outro Estado  

vww.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/ResuIt.asp  



20/01/2021 	 Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA AO%CADASTRt3 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 96.827.563/0001-27 
Inscrição 
Estadual: 037.712.866 NO 

Razão Social: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA 

Nome Fantasia: MEDISIL 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO 

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO 

Endereço 

Logradouro: RUA DA BOLIVIA 

Número: 223 

Bairro/Distrito: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

Município: SALVADOR 

Telefone: (71) 34178103 

Referência: EM FRENTE AO CENTRO DE DISTRIBUICAO DA VOTORANTIN 

Complemento: QUADRA: P; GALPAO: 2; 

CEP: 41230-195 

UF: BA 

E-mail: dnogueiradequeiroz©gmail.com  

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 14/09/1993 

Atividade Econômica Principal: 

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Atividade Econômica Secundária 

4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

- PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS 0V POR AMBULANTES 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 	 Data desta Situação Cadastral: 14/09/1993 

Endereço de Correspondência 

Endereço: RUA DA BOLIVIA 	 Complemento: QUADRA: P; GALPAO: 2; 

Referência: LADEIRA DO HOSPITAL SANTA IZABEL 	 Número: 223 

Bairro: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 	 CEP: 41230195 

Município: SALVADOR 	 UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional 
	

CRC: 9262 -BA 	 Tipo CRC: Originario 

Nome: DIVALDO NOGUEIRA DE QUEIROZ 

Responsável pela organização contábil 

https:llwww.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 
	

1/2 

t1y 



Tipo CRC: Originario 

¶ 

20/01/2021 	 Consulta ao Cadastro 

Classificação CRC: Profissional 	 CRC: 

Nome: 

Endereço 	 - 

Endereço: AVENIDA LEOVIGILDO FILGUEIRAS CASA 

Número: 765 
	

Bairro: GARCIA 
	

Município: SALVADOR 
	

UF: BA 

Referencia: 
	

CEP: 40100000 

Telefone: (71) 03118544 
	

Celular: O 
	

Fax: () 
	

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 	 - 	 - 

Data da Consulta: 20/01/2021 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 	 2/2 
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1810112021 	00467846 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO W. 004678464 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaJ.tJba.Jus.br!scolabrirConferoncla.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 18/01/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MEDISIL, portador do CNPJ: 96.827.563/0001-27, estabelecida na RUA DA BOLÍVIA N° 223, QUADRA P 
GALPÃO 2, GRANJAS RURAIS PRESIDENTE V., CEP: 41230-195. Salvador - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 	.._..._._- 

Salvador, segunda-feira, 18 de janeiro de 2021. 

004678464 
PEDIDO No: 



Nome 	 MEDISIL-COML FARM HOSPIT 

AgÂncia 	 3449-5 

Conta corrente 	 8250-3 

Creditado 

Nome 	 COLUMBIA COMERCIO DE VEIC 

AgÃancia 	 3429-0 

Conta corrente 	 7447-0 

Valor 	 118.500,00 

Identificador 1 	 96827563000127 

Data 	 Nesta data 

Senha da conta 

DepÂsito Identificado - Éntre contas correntes BB - 30 nÃ-vel 
30/11/2020 13:32:20 

Debitado 

TransÀÂEó efetuada com sucesso por: J0164791 IVAN CORREIA DA SILVA. : 

ServiÃo de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regonai de Farmáclado Estado da Bahia 

NZGCCAÇAU 

CRF na 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - PF 

Declara-se pn os de4dos fins de direito, que o Sr(a). CARLOS AUGUSTO 00$ ,NTOS MENISÊS, 4 ParmaMutico e cadastrado sob o CJW N' 002243, registrado neste 

niellto fte(onmI de Finnâcía do Estado da Bahia e 6* poisst débito em •beM Junto e 

esta lnstltut4a, referente. A.'4UIDA1DES, 

Pos si flpressAo da uerdi4 e, dou fé e firmo a presante. 

ÉaIvaØor, 164e Janeirocte 2020. 

. 	ft1 
tt. MMo ManMslfl .h}nIor 

UNtoe Tnourdro 

?baOomUo MrdslI1beQti 1atQrØffió 
CgP 40,170420 • 	fl&SLbt- SIiwDØt - 

o 	 _ 
• -_sy. *PØ 1 d1mt.ISW4-$$. 

r— 

ndaumseaaat ¶sia12e1 tueasut  
-, 	Sà0fl1 t. sm.snw'w.s'e M.11t' 

lÃ 

(9 



ct 	at'--w J 	Z4A\ JJ 	 ; 

9w4: 	 
A  

1EVflWi 
nA 0 	fl# 

t. 

r .1
NffÉ 

4k-.-- - - - .. - -- - 
-$49ta154f1OXOiOOD49 o2i62s o45 22n00000M3C8. 

-. 	- 	 —b 	Ii r.41tbfl$Wt 

-- 

- 

• - 

- r-- - T '-. - 

.astscpsants.twsqainnnuzn's< 	 W&Zflz3Z:i AWOJ)Q.Yr#(? 

.iP4!G;  1 

rjto.t4» '&"V 
CE MMA 

tCP2 íV't~øeQAo 

.,fr;•• , - 
- 

ÍttAUMt 

O$:I1t82Sco&sB21ioAa4z4 
1 	 - - 

- 

1 

(p0 



k& 
gÍà3Ô9 

..... 	'.. 	r.,. 

- .. 	.. p flflt*g, 

cA1& 

1B4?88S54 tø8$5SQ8e49eflB5536fl5Sfl1eBODS43Oa 

cçsà*i&' UC AL5*Lf'4R$ACZA-" 

4° 
W .!*Lo'oOcMaNTO -. 

4 

!Àt 4tTt4ttACuO4 	 3 '.331 Ø34UCAWP fl'' 
a 

— - 
Ç9 cpfteh ,4tt4 petnp&Stipis' 

BôCfl9Cfl? . 
Lr'!upçjsj reU1racses'e.$ar,çela= nto;de 

- 

bc1unacos no ac1 1onaSssn-<casals 
heb1& 3(4ncia 	 nnts-ø 

lés  

• 
cartaÇ 

im qo*ø*issttptt 

  

ØnATM1t 	 $2IiJA4A -, •. 	.. £n.tVflMII 

• . 	- /Auten'JcaçS bal-, ,-. 
r 

II 	.-#'- 
-,  4 	gb ' rnet.%Zs'k.tflntb rcv 	C A, S, Ah4jU 

 

  



bts:1utdÍgiLnevvdoStos.natbv1wsnaomprunnw 1$20. 

nr(**.a FECflATWA DO S*ASM. 
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cAnômO AZEflDO SASTOS 
FI*IØADOEMIflS 

Pfl**o aT*o clvii. DC $AI cantO £ óeroe £ P*IYAVrvO DI tASAJ*NtO*. *rTWIÇ6IS E nnit*s 0* 
COMARCA ce JOÃO PeSSOA 

lã 

M Epil*cio Pøseaa, 1145 E*" Obi tílias 58GOO, .IcIc Pneus PC 
Til. 4*3)S244.6404!F4M (53)$244-6454 

MIDJMWSMIVeCCÓM4OInotbr 
Eii1ll: ckl~nw~ n04 hor 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENIJCAÇÃO DIGiTAL 

O Ból Vkbst Azwõde da 10,4. CavflhtI, DJCIW do Primeiro Rlsfl CIO de NMØmIMOS 0 0*410.. PTWØ0 de Cu~ 
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aaP ou na r*fld* MøuSed& foi eiSa iaedo. de acoido cam a. tuçaoOse a norma vÇs$ss', 

DECLARO fltd, 44.  por* srw* Ws'.p.tva e Nquf atiça patta da toda os ti ~dos dos relpntfvs aMoi da Unta 
do Edado da Pnba. a Cairegadoria Geas aadça .flo's o Plmimsn$a CGJPS te 00312014. dslsm*wdo a Wseflo  O. 
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HOSPrTALA*. DC H~ ii TRAWSPORTII L1a sepotiaMidida. rica . uscPalvt Da Idorendi da iacumanto 
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dSàskSedht.21, 	2019.  

ATESTADO DE CAPACIDADE DÊCNJCA 	 j 

REQUERENTE MEDISWCM-TARMX EIIOSP HIO ETRANSP LTDS. 

ATESTAMOS, para os devidos fins de partwipaflo em Licitações Publicas que a empresa 

MEDJSIL COM FARM. É" HOSPHIG E TRANS!' LTDA, pessoa juridica de dirtw 

privado cem sede a Rua da Bolivia, N*  223 Quadra P - OaIpâo 2 &anjas Rurais 

Presidente Vargas, muiucipio de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41 230-195 inscrita no 

71128 	éàê4&ad& roce ãd 

nã wsàlidíd aEGxanESENCIAL}wt: 016/019,igií&.I6dôPSSi: 

A4iSiió t4: 1,1:88/2019 *óf;fó d&ÇQNTRkTD;ADMINI$TRATWO, N 

093/2019;.PARA :FOIU4EC1MENX0 DE. MEDCAMEtÇIÓS PARA:, ATFNDERÀS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - RABIA, 

e.p.dutosa 	a&o. 

Informamos a quem interessar possa, que esta reque'rente já nos atendeu através da Nota 

Fiscal de número 86 522 e que a mesma se mostrou ap W para o desempenho de fórnecer 

MEDICAMENTOS para este mumclpso€  haja vista que atendeu plenamente À ledas às nossas 

expectativas, no quç se refere às caracredsncas quantidades e prazos qoni o objeto da 

bcitaçSo e o Contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE 

NOSSA SENHORA e a MEDISIL COMacIAL FARMACÊUTICA E 

HOSPITALA& HIGiENE E VL4NSPOItTES LTDA. 

1 
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ÇAF lora do Centro de Abastecimento Farmaceutico 
CRF 8A6265 
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!PIkEvsflhJRÁMtJNLcIPÀL•DE 	 çD&$q$iHOR& 

PCQÓOSSO Mij*strati6.Nt:Lt88/2Oi9 
Preflo ri ,01612019 
ConUaIãnt003l2QI9i 

Câtopnà4Sio.drmedlâ úeênht 
vi celebram aPtefsftn  Municipal de Llwwnento de 
Nossa Senhora e'a EnwresaMEDlSIL COMERCIAL 

ÀRMÀ'CÉÜÉ
. 
 tCA'E'HOSP1TAUkLTDÀ.. 

A PREFEITURA MUNICIPAL  1 E: IJQRAMENTO;ÓÈ NOSSA.SEi4HQRA,'ESTADO DA BA$IA 
Pessoa Jurfdt de Direito PúbUco'IMeino, com sedina Praça Dom Hélio Pasd%oal 04 Centro 
Uvramento de Nossa Sen ascrfta '6cNPJ:'iõb.  N' 13$7&81710001-91, nestq ato, 
rerïséntada $lo ?ierélto Municipal Sr»Josê Rlcardo'ü&li o'RlIM; 'rósliélrot.óà&, P!F' 
rt° 283 812 205-30, RG n° Oi 570 814'59'SSPJBA residente e dwnlcfliado neta cidade 'b s4uir 
denominada simpiesméÁte 

ui  

	

CONTRATANtE 6 	fllØ MEDIBIL COMERIAL 
'FARMACÊUTICA EHqSPITAUAR LTDA'Insait'a ,ítcwPJ aob rtQG,82758310® 1-27:comsede 

da Bolivia, 223GmnjbsRnWPreVdenta Va,ps, Sathdor.- BahIa,,CEP4.23M96. 
representada pelo Sr Ivan Correia da Silva pántadordo Documento de Identidade ri°  02124402.25 

'SSP/BAe k,swfo noCPF sobo n°232.160105.00 residente edomicOlado a Rua Graviola N°176 
•Cftdnho ,das Ã&oS,.Spwador.- BA,CEP: 41820 	, quõ,a.oite cubs&ern,a.9Uir 

deaornfnadd simplesmente COWTRATADA flffiJfl  neste atoço preseMe contrato, nó 1onMe. 
Miçães que se SecUWfl: 	 - - 	- :.................. 

• CtIÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1-9 pnsente instrumento tem por *108  aqulo de medlcamentoaera atender's dmande 
da.SeaetaziaMwidpaI o Saúdedeste.múnidplo, confonne EÓtaJ do PrvgrPresenciaEN°. 
0162Ol9eeeusanexoE 	 ....- 	- - 
CLÁU8ULASEGUNDQREGIMEDEEXECUÇÀOi" 	•..:- 	 - 
2.1.-,O,reghuie de exdcuçào é de Menor Preço por Lotei com pagamentdmensa...em obediência 
ao E&tal do Preflo Pre'e&id N OlGI2Olgeseusneiob, que,a este hteçm, Ltdeenidõntemente 
de transcdçâo.eà tal Fedérat N°8668.de.21I06ll993.1ivaflttereÕe3 introduzld3 pela Cei 
Fe*tI N' 8S3/94. 8  
CLAUSULAYERCEIRA-PRAZOS, 	 - - 	- 
3.110.presenteContratø terá vlg4nida-daflata,,de;asslntur deste instrumento, at6 à dia 31'de 
dizeb e2 19: 

3-2 A duração do Contrato Orará adstita à gér'cia do rspectIv aédito erçementMo,poderSo 
serorrogãeIpoH4uaIperlo.paIóima doait 5 da lei 8.658, dei 2t dejunlíode1993,óoiSas 
aftóraçõespostenlores, ue alcançará detsçâo4à elSícido subsdquënt  
CLÁUSULA QUARTA`-— PREÇO; CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
44 2 Pela execução do Ç,rto a CONTRATANTE paMzrCON1flATADA o vaIorde R$ 
1 290 SOB 80 (Ptum rnit1ão e duzent4 e noventa mil e quinhentos e oito reais eoftenta centavos) 
ó moitizâveidescotdo com nota fiscaL 	

- 

Pirágrafo Único.-, - ndisoaç noEvajores iaspr~ ii diepeüi' 'Sm htpoos, 
etoancÍrgos ciaisfiüabanttas ia ewea do material solicitâdo: 

uqnrnsod&t6sií5iihors .a'-qPi4s4o 000. ...:t73' .t20t3:. 

tj 

2 Ábtõnticaçto DlültafC dIúo:-152àÕ41flo2e99S254 

'5PkSIJliprfr1atC: AK$48593a00Z; 1 
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12 UM aiP1  1sw&IIno2õ997ss2s 

a 	. 	 SeIoDlãml.TIpoNoniCfAKS48s94lJLJA 

ysrADo. DgBÁMÃ, 
PREftrFIJRA MUNICIPAL DE LIVRAM F&FO DE NOSSA SENHORA 

acordo com Anexo IIdoEditaIe valores vencedores na sessâqpubIica do PregãoLPresencIaI n° 
016/2019. 

apresntaçãc da Nota Fis
1.1 
cale atesto do gostar daórdratçAo 

4Hdha&eh4 

4.4 1 Oualquer iff%taarjdade que Impeça a quIdao da desposa bseri comunicada á t, 	
.1 

ficando o pagamento pendehto até que se provideFiciesn s rdldas saneadore& 
44 2 Nossa hipótese. o prazo para o pagamento hdclar-seâ após a regulaflzaçãida situação e!âu 
a raapçesentação do documento fial não acarretando qualquer õnus para e CONTRATNTE 
4& - O pajrnento fica caidIdonado A comprMção de que a CONTRATADA encoritra-s& r .ádimpIete:óomaffazendaPÜbflca(iJnlãoFGTS.DébItcsTèáshistajçEstãdój MúnIãIpIà):  

:tLLUSULAQUINTA-ORIGEMDOSRECURSOS  
51 As despesas com o fomomento do obeto doprasente Contrato correrão A conta da segwnte 

ATIViDADE. 2025 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 15% 
2O26GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAUDE' PAR' 

'2044 GESTÃO DO PROGaAMA DE'SAUDE DA FAMILÍÁ PSF 
2046 AÇÕES DO CÀPS - 
2047'AÇaES DA FmN4CIA BÁSICA 

- 	 2074 GESTÂO D MA 
11 
C AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO DE DESPES4V3390 30O 00- MATERIAL DE CONSUMO 
ôNtÉ61Õ2001:09i1400:it. 	. ......... .... 

CLÁ 

61 -  DACONTRATADA:, .,- .. - 

	  

6 11 - A CONTRATADA obrlga4e a manter, durante da' a execução do ContaTo em 
confoflawadeCon\aSObdgaÇôeS assumidastodã as condIçÕesde habilitação e qualificação 

6.12 - A CONTRATADArA responsveI pelos anascausados diritamente'à Adminisfreção ou a 
terceiros detonentes de jua wIÇa ou dc1O'h exàçãôdo Contrato não exdulndo ou reduzInd 
essa respcnsàbillda e á flscaIaçdo ou o acompanhamento pëlo ôigãõ Interessado 

613-A CONTRATADA 6 obraØa a reparar mov m 	'reconabw ou subsUtuir suas expensas n'S 
total ou em pa4es em que se veitflcarem "defeitoi ou incorreções que prejudique_a execução,do 

.contrMo 

6.14- Facilitar a firiB'aflo eit que iCONTRATANTE jdigar necessóno, 

61.5 - Comunicar ,medItamanta A ÓONTRATANTE. quàlqu& alteração que porventura,venha a 
sofrer em seu co'nlrato sooal' 

ti e - A CONTRÁTADA assun*t a resposabllidade'total pelo fornecimento e entrega objeto 
..desteCcntrato 	

.. 	 - 	 - ., 

2._coNTRATÁNT: 

Praça 0cm Hélio Pasdo4 94-Centro 
Úmãikøka.secEP-&14n&frn3444'WU 

APt'1Sb E~iLID 
8.b 	É* d. IO Pssioa 98 

   



El r Autmnticaçiobigltal Código: 152001122020997562554 
Date: 0111212020 16:32:00 
VaIórTot.ldoAto:R$4,56 

U 
Selo Digital Tipi Normal c:AK548595'N2GX; 

Cartório AzevSo Bastos 
Av.P...ld.eüeprtP.ats14& -... - 
itltn 6c. Salada, itt. Palot -Po 

i (1-3) 32t.44JI . wtsfln.b.dOatotS.tb, 	M1 vi- 
ti 	hepajgttndttt.Stnot& 	- 

12 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MIJNICU'AL DE LAVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

6.2.1 - Pagar ccnftrme estabelecido na Clâusula Qu^ as obrigações tanceku decorrentes do 
presente Contrato, na ktegraiidade dos seus leçrnos; 

6.2.2— Fiscalizar orlei cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar e CONTRATADA, por escrita, sobre Imperfelções, falhas ou lrregldarldádes 
constatadas no fornecimento. fm que sejam adotadas as medidas carettvas necessárias.  
CLÁUSULA SÉTIMA - ISENÇAO DE PENALIDADE  

7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, não há nenhum 
risco futuro para o Municipio, contudo, fica estipulado multa de 30% (trWa por cento) em desfavor 
da CONTRATADA. se  porventura violar qualquer clausula deste contrato. Inclusive. no caso de vicio 
na qualidade  ou quantidade doproduto entregue.  
CLAUSULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADES  
8.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta e natureza e a gravidade 
da falta. os prejuuzos dela advindos para a Administração Pública a a reincidência na prâlica do ato 
conforme discriminado a saguic 

8.1.1. ADVtRTÊJ4CIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento Inadequado do 
Iâcltanto e/ou contratado, sendo cabivel apenas em falhas leves que não acarretem prejuizos graves 
ao municipio 

8.1.2. Constituem iuicitos administrativas es condutas previstas nas Leis Federais números 6.668/03 
e 10.520/02, assim como em desato regulamentador do pregão, eujeitando4e os Infratoras às 
cominações legais, garantida aprévia e ampla defesa em processo administrativo. 

6.1.3. A Inexecução contratual, Inclusive por atraso frJuatiflcado na execução do contrato, eu~ o 
contatado A. muita de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, obedecidos 
os seguintes limites mâxlmos 

10% (dez por cento) sabre o valor do contrato, em caso de desaimprimento total da 
obiigaç,ãõ. Inclusiva no de recusa do adjudicatário em (limito confrslo 

li- 	0,3% (s décimos por cento) ao a até o trigêsimo dia de~, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou seMços não realizado: 

III - 0,1% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou seMços não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

8.13.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e sp6que as demais sanções prevista, na tal. 

8.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade par peSas e danos decdrrentes das Iriraçøss cometidas. 

8.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos ilicitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

04P.R 1.3.674.517/ 1'97 
Praça Dom lIttle PSUhOaI 94—Centro. 

tkralnentodt Nafta Sebosa -Ba -CEP.: 46.140'. Fost ti') 3444.2013 
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PRZYEITURA MUNICIPAL DE LWRAMEWJO DE NOSSA SENHORA" 

4. Sráo :9qP •cJ 	iJØéra :4k jdcla$áo dó InIdÔÃéldidoi Oàçk Mt4l 
e'COntratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
quese$a promovida a reabilitação peranteaautoridade competente para aplicar a punição os que 

.. .: . -  
cLÁusuLA:NoNADMsExEcuçÂb;EiDA5REscIsAo4 :.:  .:... ...... 
SI A inexecução total ou parcial doContitto ensoja a sua resdsão com 05 consequências 
contratuais e es prevista na Lei n° 8.886/93 
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arí'7Z80datF8666/93 .................................... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÕRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES  E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 
PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:1/v.azevedobastos.not.br  
- 	E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

,DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrei no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a apliceçio obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
https://corregedoria,tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01112/2020 16:55:33 (hera local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https:/Iautdigitai.azevedobastos.not:br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15200112202099756255-1 a 15200112202099756255-8 
2Leglslações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf9666d5e1 2791 5df53b304a873b4b31 SdOfcc2l 88a64ec404fb4efdoc3632afc7fcedgbbl40a986fa54aOc3ftb95ddl bdbl 9 
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2AutenUcaçJo Digital Código: 15200401215077167814-1 
Data:04/012021 10:21:43 
Vato Total do Ato R§4,68.11  
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ATMADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

REQUERENTE MEDISIL COMERCIAL FAáMACÊUTICA, HOPITALAR DE 
HIGIENE E TRANSPORTES LTDA. 

ATESTAMOS, para os devidos fins de pi1icipaçSo em. Uc sçÕaPblica que -É emwes, 

MEDISIL COMERCIAL PÂRMAcÉUrICA,, OSPITALAR DE -  - HIGIENE . E 

TRANSPORTES LTDA., pmoa Jwldiça de direito 	,CCm - * R11R da Báu&w. 
- 

?23,- Quadra P - OaIpfto2 - Granja Rurais Presidente Vargas. mumolpio de Salvadoç Estido 
- 	— 
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Inibrmaiiiis a quem interessar rpossa, que ata requerciteji nos atendeu atravt da Notas 

Fiscais deamao93,492 e,95.531e  que  a  mareia ló mÕsuouapta Paira odáemptnbõ de 

fonie$r MI.tffOS. para este muíictpio, tinja, virtaqueatendesp!&ãmeiteã todas 
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.1 
ES 

PÉ 	SENHORA 

tONT RATO 
ProcoeeõAdmln[strativo N° 1:57012020 
Pregão Iotrôicõ rio 002120i0'  
Confralo h°151/2020 

Contrato para aquisiçode m.dIc2çenjoe, que entre 
si celebram a Prereituiza,  Municipal de U.vramerto de 
Nõssa Senhora e a Empresa MEDISIL COMERCIAL 

UTI FARMACECA. HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRÁNPORTES LTÕA. 

A PREFEITURA, MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO. DA BAHIA, 
Pessoa Juridica de Dirjito Publico Inferno, com sede na Praça Dom Hélio PachoaI n° 94 Centro 
Livramento de Nossa Senhora, unecnta no CNPJ sob N° 13 674 81710001-97, neste ato, 
representada pelo Prefeito MuncipaI Sr .JosS Ricardo Assunção Ribeiro brasileiro casa4o CPF 
no 283$12 205-30 RG fl°  01 570 674-59, SSPJSP, residente e doãncillado nesta cidade, a seguir 
derciUna& srpãesnsnte CONTRATANTE, : 	ipresa MEDISIL COMERCIAL 
PARMACEUTICAV  HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LIDA, recilta no CNPJ sob n 

563/000 96 827 	1-27. corp sede na Rua da BoIMa n° 223, Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais 
Presidente Vargas, Salvador - Bahia, CEP 41 230-195, representada pelo Sr Ivari Correia da 
Silva, portador do Documento de Identidade n°02 124402-25, SSP/BA e cr insito no CPF sob o nc 

232,160 ib5-00, residente e doJTIcIiladoa Rua Magno valente, n°348, Apto 702 Â Pitubs1  eejvsdor 
- Baba, CEP 41 810.620 que a este subscrevem, a seguft denomjnada slmp)eemente 
CONT'RATADAr firma m neste aio,o presente. contratõ, na fotinaeóÕadiéSquesesequem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 
11 - O presente ipejrunero tem 	'ôbjõtõ é a. acNI9N *o de. med)çrt)entos. para aendera 
demanda da Secretaria Municipal de Saudedesle mUricipio conforme Edital do Prego Eletrônico 
W. 0O2)020 e seus anexos.  
CLÁUSUIA'SEGUNDAI- RÉGIME'D€.:EXECUÇAO  
2.1 - O regime de execu;o é' o Menor Preço por lote em obeêrrcla 96 Editei 'do Pregàb 
EleirõnlW No 00212020e.sèUs Anexos.  
.CLAUSULA TERCElRA• PRAZOS 
3.1 Lo:pnsse'ntetóMrátõ teráiQéhcia da data de assknatura-destsihstrirn.nt.o Ó o dia .31. de 
é±eitibf&di 2020. 

3 i-  A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectIvo crédito orçamentário, podendo 
ser prorrogável por igual período, na hrnia do art 57 da L4I 8 666193, com as afterações 
postéiorSs,iqUe alõençará dotaç&o4ó.&erciclô subeeqSrftéMada cdrifinuldãde do'fomedmentø.  
CLÁUSULAQUARTA - PREÇO; CONDIÇÕES DE:PAGAMENTO:  
.4.1 Pela execução do .C&trato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA g gal&deRs 
1 28300000 tRum milhão e duzentos,* oitanta'e trés mil reais), apiottizável ae acordo com nota 
fiscaL 

.Parágrafo Única - Esto indusas noS valores das propostas aa dõepeee5 com impostos, 
sobretaxas, encargos :sociais; e:trabálhistas,eMre outrosparaa:ehlrega. 

4.2-Opagamento euivale aaquJsjçdos lotes 01, 04 eO&esp.cificados no proceSso hchatódo, 
de »ccrdo com Ãf 1li dó Eitai õ.valoresvencedores sessão púbfl adõpiéãàElet?âi*o no. 
002/2020. 

  

Praça Oem,mé,10 pasdioa 94— Centro 
LWr5mentõdeNióSei - 
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geÇ01aIinpwcI!naíc:AKYa131atta 

IR] 

afresénIaçAodíNotã FiI e1atesto d8 getb?da ègnj(t3çâoí 

4 4 Havenëo !rQaiJïot&iiseI p'mesrnaeeiâ devoïvida ÕCONT ATADA 
'Queíquer irrgtMridadé 	lnipeça a DqtMaço dá defp4ïé ierá cmunicdrt& 

ÇCNTRAJA9A, flahdoÕ.pagamento1p€tide'hteaTé qu se provjdencjern as'niedida&sanbapràs 
4 4i essaipótãeo frõ±e'pira qpagamento tnciar-se4 epóra regutanzas;aa situaçoejoü 

alq aØsênt,açâodo do ujyrnntoïiscal, 4o;abarretâÍdoquuar ôys,pa a CONTRAT4NtE_ 

	

- O paamento ica conadohado à cÓ 	QiÇãÕ, de que a tONT?ÁDAk enCOflt(ajeE 
ãàlrnpIentecorn Fazenda Pubh6a (ÚniS FGTS, Débitos( TrabalhJslas Estado"e MuhJ,cjplo) 
4;6À:coj1rátada 	ôbfiÓada aar 'ha tfi 	 acrésdImosçí 
~suÉif 	õent) dof IoruhIc,eIatúàlad6 dó cóhtràto:  
CL4USULAIQUINTA - ORIGEM DOSRECURSQS 	 - 	

c--- - 

5i - As despesa&ido 'pbjêto do freseiye Coato, correrão â ,contai d, aaguite dgtaçáo 
ram&ntáiià: 

iJO:4i3õd.-EcREtÃR[3rG1tJriICipÃL bEÚbEÇ 
ÁDADÈ:2OôÉ$?ÂdDô&ribÕ rfU}&IL ÔE.SÀUDEØ5% 
2044 GESTÁÓ'DO PRO MÃ1OETAU'bÉ DAAfrilUÂ: psF 
294flQÔÉS 6O9S: 

'-.--. 	- 

2O74 GESÁO bkM.tA;ÀMBULÃTORIAL E HøSPIT*tÁR 
2.102 - NN DA ANÇÂO BÁSÍGA'-OE SAUb& 

LEMENTqDE 
FOTEf81OOÕ ooT4Ó'o 	r 	 -  

CLÁUsULA3ExTA DIREItOSJE'OBRIGAÇÕESIDA$PARTES.CONTRATANTELff.  
6.1DA  CONTRATADA- : 	 - 	 -T 	-- 	

-a - 

6j1 1 i-A CONTRATADAS obrija se a rnntér, 4u?3te toda a execução do C&ntríto, eM' 
içomormidapei,com as op%oes àssumidas todas as &ondlóes de halitao e uaIIfIçâo1 

- ................
e 	 - 

- 

jfr ís-i40000ne (ntt44 

'" eIgIdSs nJlcitao: 
- O41-2 A'CON1TRATADA respod.veI Ø&ÔÜ' danõ ,cüsâd- 

 
os djréamente'à Mrnlrilstração outa' 

tírceiros, decoSntde'sua eurpa ou oIo ffE2'eiuç5odo C&itreto, nãà xcji7ndoõu fed'ü* 
essa reaponsabihúd&à fIscaflzïçâQou o icbmpanhamentopeTõ'Órg56 Interessado,' 

• 61 3- CONTRATADA é obrigáda a reparar rernover-reeonst?uir'd&s'dbstttuir,euas expensas 1no' 
.., - 	

.. 	-•'..'t' 
jojj;ou'en! pa 5,;fttq9es8 werlflca 	 dq, 

- 

61 4-sFacilitàra fi5ãIIfaçào em que a CONTRATAt'(júlgar'hb&sségo, 
6'16 - Çornunicar irnediatamentetã CONTRATANJE, uaIque-ãlteraçSõ3que, poivpnture nha 
sofrer;êmSu contrato scIal;; 	- 	 - 

p)
lê- 

6t. AvÇOt'til%ATkDA a°ósiirnlrá1a resp&ïsablildade total pelo f&fiëóieïioe entrga, objeto 
diste Contrato. 	 . 

lBir Pagartonforre éstal5elõcidoJíCláusqTa Quarta, as obrigações fInar[rQdecrrantedo 
4pr sente Contrato na Integralidade dos1seu&íermóL, 
'82.2-.'Fíí5alizaz6fiel cupdéStõ'd'Õnttàtb. 

otIfir a ÔOI1TÃA1TADA, or TeMo, soDre imperfeÍçes 'faihas ou IfrgiIarldades 
constatadas' no:fotríÕirnnto, parà4e sjarn a&6SdSWÕ ddacorretWas nedeV'. ias 



ESTADO DABABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

6.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com o Contrato;  
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES E PENALIDADES 
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a relncidència na prática do ato 
conforme discriminado a seguir. 

7.1.1. ADVERTÈNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento Inadequado ao 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves 
ao municipio. 
7.1.2. Constituem ilícitos administra~ as condutas previstas nas Leis Federais númeroe 8.666/93 
e 10.520/02, assim corno em decreto regulainentador do pregão, sujeitando-es os infratores às 
comriações legais, garantida a prévia e ampla deles,a em processo administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso Injuslificado na eXeCUÇãO do contrato, sujeitaM o 

	

contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 	 E 
os seguintes lhtiftes máximos: 	 2 

	

- 	10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de desctrtprímento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudlcatàlo em firmar o contrato; 

	

li- 	0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento não realizado; 	 a 

li[ -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não matizado, por 
cada dia subsequente ao tilgésimo. 

 
1.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

1.1.3.2. As multas previstas neste ltem não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e #citar e 

	

impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos Ilícitos previstos nas 	 Zj 
• disposições legais citadas. 

7.1.6. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneldade para licitar 
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar  a punição, os que 
incorram em outros Ilícitos previstos et lei.  
CLÁUSULA OITAVA- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO:  
8.1. A Inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as prevista na Lei n°. 8.666193. 

12. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas Npóteses previstas nos 
arte. 77 a 60 da Lei 6666/93  
CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REViSÃO  
9.1. Os preços ofertados serão fixos e Irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

cuPJ: 13.574.817/0001-97 
Praça Dom 114110 Pasdioal, 34-cento. 

Uvranetito de Nossa Seta - Da - CEP.: 45.140-000. Fone: 177)  3444- 

1 

2 Aut.ntlaçlo Digitaldigo: Có 	15200401215017167fl44 4 Cartório Azevõdo Basto. 
DMa: 04/0112021 10:21:44  
Valor ToS do Ato: R$ 465 
Selo Digital Tipo Normal C: AKYSI3IS.TBZS; 	 1 ad. Vâtw 
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10 1—O eeente4çontretostá vsfcúJjd ao1piúcesso LiptatrloPregâolEtetF8nicon O9V200  e' 
adj4dicadg.4,Empresa MEDISIL COMEICI,L FARMACEUTlCAHOSpff4LAR, DE HIGIENE E 

CLÁUSULADECIMA PRIMEIRA.rDÃPU8UcAçÂo -. - 	-. 	- - - 
1 ('1 -ACONRATAWTE '11c2 qfrigadaI.& pubii 	-- --- - W hos meto de publicaç 

l . 	... 	... . 	- .......... 
CLÁUSUI DÉCIMA SEGUNDA ,,.CONDIÇÕES GERAIS 	-  
121 '— 	 eQspenderempotáiamenteá exepzâo'üeste 
Contrato quando necessário por(coWenlêhcla do fofhecedorou'da Ad11InJsttaçâo éspeitadÕs_os 

....................t..A.rfr- 	.- 
hmites Iegafl os direitos assegurados &CONTRATADA 

12l!r_Este7 contrato 	 suasaióraçÕê, te?êi'emefÇt asIk.ítaçes 
V 	Õót?âta 	 ... 	... ... .... 

tLÁUSULÃDÉCIMATERCEÏRÃ-  
13 1 -'As pres signatÓriasdeete Coçitatoie!egern o F€&daêonfara  etI!Ivrmenb de N6ssa 
Senhor; Estado daBahia, com renurkia expr tajuaIqik outro por mais privilegiado quesejt 
E portarem,Juts e conwatadas. assSrn Øesenttcontrator em 02 (duaà Wasgtejôuai teqre 
úhIcoeteIto;  napresena dás sfmujh abaixo. 

Livramento de Nassa Senhora - Sahia, 13 deiWarçdé 2Q0 

'c.j1i3. 	t. .$fLrt r*r;?  
MPI.SIL COMERCIb.L FARMAcEurIcA, HOSPITALM,  DE HIGIENE.E TRANSPORTES LIDA 

CONTRATACA 

ÏPfáa 
4i4OMOO Foiiï(77)34420f3} 

.Yj dh6io.ÁzôQêab4Bsto 
Data'4O4lO1l21 loï1'4r'íTt • 	

t 	A'PEI&OP.flOZ46 
g 

:rIdIWlTwrct$u2D.t4 jl•J• 	sc 	• 

1t'1 ....._. 	•T1  

CPF: 	 
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BraSil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE Já 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Mww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

•
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra] no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N°  10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código úno (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
httpsJ/corregedoria.tjpbjus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0410112021 10:33:33 (hera local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus fi 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autQjgital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15200401215077167894-1 a 15200401215077167894-7 
°Leglslações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b71 4ee9a7el 05c2f0543893cc8e4966e4d404473349b33b0deed01 c49f975786669cb148703c53e04b9d3364aac5b5b9c 
db1915052d15f7815c8b880879465a1e 

"1 



Li%'tanientõ de Nossa Senhora, 08 de:fèvereirodé 2010.- 01& 

ATESTADO ATgSTApO DE CAPACIDADE TÉCNIÇA 

NTE MEDISIL COMERCIAL FAI3J,ACÊUTICA E HOSPITALAR L-TDA. 

cretaria Municipal 
de. :SU de 

4 

fljRAIEPTO e,...ossa: ennora. 
•4itGa 71~ taCØ*t 

ATESTAMOS. para2 69 devidos fins de participação em Licitaçõs PübIka, que ú empresa 

MEDISIL COM RCIAL :FA1MAÇÊUTiCA E HOSPITALAR. UrDA;, pessoa jurídica de 

di?dho püivadooni.Sede à Rua da Sol Wia, $.. 2 	.Øuadra:P -Galpão 2 - Grnja, Ris 

PreidenÏe Vargas, município de $&yador, Estado da Bahia3  CEP 41.230-195, inscrita nó 

CNfl W 96;827.5631000 1-27 e Insõriflo Estadual N°. :3 7.7 	vencedora do proeesso 

licitatóri 
1 
 b na :rno4alidade PREGÃO PRESENCIAL. N°. 04:1/2018, originário do Processo 

Ádnihisüttivo NO. 082/a19. por, força do CONTRATO ADMINISTRATIVO 1P. 

16712019, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DEuVRÀMÊNT0:DE NOSSA SÊNMCRA- BAHIA, 

e produtos aserent atendidos 

Infmiamos a 4üeiii interessar possa, que esta requerente já nos atendeu atra\'és das Notas 

Fkcais de número: 78.748 e 78734, e que ti:  mesma se mostrou apta Para,  o.dêsëmpeiihõ de 

'fomecer.MEDICAMENTOS para, est6 iiuíüielpiõ., haja vista que atendeu. plenamçntç à todas 

às nossas expectativas, no que se refe.e As características;. quantidades e,pratõs com O objeto 

da licitação . e .o Contrato. firmado entre a PREFËÍfl)RA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

DE NOSSA  SENHORA. e a 4EDIS1L cOMEktIÀLËÀkMCÊUtI'CA E HOSPITALAR 

LI-DA. 

sta  

uE1 
12tfS 

ECONHE.CJMENIODEF,LMMLS 
'1tb%1.JfI&MagWtLvtIia gZM*' 
,nici&itpi SÉt,'ECHÂ4CA1Stlifli*dd TSJ9E& 
; 8IIÀtkPERE9lAcCRJWIA(4O74  

iwr,-, s rMn. s*st!2OiS ir 	.A 

Thaíse.SiIva Pereira Correia 
Coordenadora,do Centro de Abastecimento Farmdcêutico - CAF 

•CRF.$A6265 
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(DI IDENTIFICAÇÃO Dó EMITENTE 

MEDIIL EdIS. FM. E kosp. UDA 

RUAOASOLIVIA- N'23 

GRN+JAS RURAIS PËES, VARGAS .SPLVAOOR 

CEP.: 41.230.1$5 

FONEIFX: 7134135017 O 7134138130 

E'MPJI. WEDISIL9MEDISILCOA.8R 

• DAN'FÈ 
DOCUMENTO AJXIw 

DE IOOTAFISC#L 
'aE'mÕp41ck 

C-Eltada 
1 -Saiu 	1. 	 
P4.° 	78734 
SÉRIE O 
FOLHA 1/1  

- 	 • 'NN  a 
2918.1196.6276.6300,01 .5 00,0000,0787,3410. 	8488N.. 

01 

CanauIíadeauØrOICIdaÕa  no pOolaIiat0onàI da NP, 
www.nfe.rá±enda.Ov.b0/pooIol CLiS alta da 60a2 AutorIzadora 

iiI$C EST0UI. 00 Suas?. t*leu1'ÇRIO 	 CWPJ 

96S27,563/0001-27  

P0T000L0 00 ftLIT 'tACÃO CC USO 

00610624 30111/2018 1052:54 ,  

0590 	- 

10435.056/0001.22 

DATA OA~AO 

30/11/2018 DE LIVRAMENTO DE N. SENHORA 

7734442054 

aRSfOIal3000 

CENTRO 

uP 

BA  

COR 

46.140.000 
DATA OAENTRAO  NEM 0A 

0/11/2018 

HCRÃOA ENRAONSAIDA 

10:32:59 

,000RIÇ4O'ESIAOLIM, 

CALCULO DO IMPOSTO 

0.00 0,00 
00 CÂLCUL000IES VALOR 00(0115 0359.00 ckctto DOICMS ST 

.0,00,  
VALOS DO ]ema ST VALCA TOTAl. DOS PROOUTOAl 

o,bd 
	

3.390,00  

..- 

'A4OR'DC FREIE 

f13  f 

VALOR 00 SEGURO 	 DD~1,0 VALOR 'TOtAL LOA ]'4ÕTA 

339000  
OUTRAS 00WESASACSSSÕNL0 	VÁtio OOJPI 

obõ. 

,2AOS0C!fl. 	 - 

MEbiSiL.COMc.rARM 	KOSPITÂLAM,LTDk 

IÀEtE 
0.Em'ftonte 

Có006&Alltt 	- 
. 

PUCADO-VEICULO 

. 

0,0* 

BA. 

CHP2CPF 

. 96.827,56310001-27 

E0,CRCCO 	 . 

Rua dabõIÇWa,23 

iIMfttÕ30Ø 	 - 	 - UF 

BA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

37712866 

CUA3rnOAOE 00 VOLUOAES 

3 
ESPtÇE 

VOLUMES 

ILaRCA WJMEaPÇÃO 

.., 

PESO CRUTO 	' 

2000 

PESÕ LIOLPOO 

. 	 20.00 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVICOS 

PRODUTO 
óD 

 

0000SIÇÃO DOS PRODUTOS, aSvisos' SOM 5$ CST CFOP 01ID  du»At. tUWlT, DCCC, VI_TOTAL *0. lEMO Vt_ lEMO J1., lp, 

ALIOUOTA 

ICIS RI 

o40 aLQLAM. 0000 COMPAMDO Lt2VOusLoI.: oRrspal V.,'17.~360400,4 060 5403 CO- 2.00ao: 0,250 5.00 500p5 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 

046' C,TALOP2,LM2OMSCOMPZYOUS LOOrMOO4OSOVaO 31003120t 000400(0 260 0403 000.8 tdotoo' 0456 o 1ã60 0,00 0100 0:00 0,00 0100 

2256 0000 	(Pa00,SM000VPSECk 	'l,ole:0B0T8Eda020,02/6C20 50041089 080 0403 CPR .....0,120 0.00 ,02L* 0,00 0.00 0.30 0,00 0.00 

804 CZEPMp.4QCPRI$fl&I4SMYLÕI2, iatia2eVa 00040305 540 5403 CPR 1v030 4130 0100 250,30 0105 P50 0.04 2,00 0.00 
31100,2020 

821 LevCnEPRowziwA000MocoMp CRISTALLAL006t'ItMOSSSVI: 
30000k020 

35040019 ad' SACI CPR 805,00 0,540 400. 324,00, 0,00 0,00 0.02 2,00 0.5* 

065* PAROX0TWA0MÕ CÔMPRID't.LÓR{SAJJÁLOS:MIz65004V11: 
	 a1,0512020 	. 

6064t0n 282, 54lt2, CÕK4 0,20400 6445 6.00 645160 0,00 o.ob 5,00 400 0100 

'ole, SÊSTP,LIIACLCRIO. SOMO 000038 Lote: l005&20Vt31Iz812020 36049064 Ma 5403 CPR :a 0,040 0.00 Sot.00 0,06 0.00 0.00, 0.00 0.00 

74*' yIoRI000NA000MÕo.oUzaCALolal 100!SISV.i, ,io,koab ,000e6,* 580 5403 001(6 , 	000.0* 0.500 0,06 40400 0,00 0,00 030 030 0,00 

- TORÕASÃOÓMOLODk001LZSItO:iV.851A050620 -200S75 00 50 COR 1150.0 o660 --000 ... 0.!0  . O?, .9 

CÁLCJL0 DO ISSON 

-., 	 0000,  
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

II1SCRIÇÃO VUJIICIPAI. VALOR CO 

0..00 

'Opto DE CÁLCIAO DO 55001 

0,00 

VALO TOtAl-COE SERVIÇOS 

0,00 

DADOS ADICIONAIS 

IN000M000€5 0004PLEMENTMCS 
l'çIb apoox R$ 495,41 Federal 6,0,00 Estadual Fonte: I0P17FECOMERCIO RJ 5334Ã4, Obsar,acao do clIenOt tOMO Isenlo CÕ,V. 
,r0sosXXXõX)ÇXlVdoM, 284 OLOCIS'o LXV doAi 265 do RICM011Z. BMACO 00 BSIL::3449,5CjC:8,25t4'NUMERO 
19145 CAPO LOTE 69 REF: 305 
REO, BASE CALO, tOMO 0054F. 760410 ACORDO 9996/2005 

R'#OO*O FISCO 

RECEBEMOS DE ME000IL COM. PAROu. d I40P. LTDAOS PRODUTOS CONSTANTES NAIIOTA06SCPL AD Uso 

DÀTAOIO'RECEB!MCAITO 	 " 000N11'FIC#ÇÃO EABSINAT1JÃACO RECEBEDOR 
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SUE 0€ ACESSO 

fIO,1 196.8275.83' Õ.Ol27.5,,OoD0O.07 

Consulto do ,464,IicidOdé no p  otol nool n 1 00 NF4 
n,0e.0ot04da.óv.bf/poflaI  ou 1 &to dflSfoz /oiOoriz 

PRotocto OS )JJTOIbCÂO DE USO' 

1218030950684t 30/11/20181346:54 
CNPJ 

96.827353/0001-27  

-957 

VALOR DO SEGURO SAC0NT 

rIJ t 
4 r.  

03. 20990;0 

1/ 
21i 

CALCULO DO IMPOSTO 

4 
 

ame 'bs.ãAtcu,o oolcuo 

0,00  
V/L0g bo FReTs 

0,00,..,  
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

0400  

VALOR DO COlO 

'0,00. 

2,020 000ÃL.CUL000JCMSST 

0,00. 

0,00, 

0~ ÕEsp*s.a AESS6R5AS 

0,00  

VALOR CO COAS ST 

VALOS obw, 

.0,00 
VALOR TOTAL 04 NOTA 

CO UTO 5 

20.990,10 

20390,10 

IDENTIPICAÇÃÕ DO EMITENTE 

MEOJOIL IOM, FAAM, E HOSP. LTDk 

UAbAEOLMA. N'223 

GRM4JA,0 RURAS  PRÊS. V.ACÃS - SALVADOR - BÃ 

CEP.: 41.230-195 

FONE! FAX 71341$117 1 7134136100 

È,MAIL: MEÕI$IMEbISIL'tOM.BR 

DANFE 
DOCUMENTO pLiXlLl, 

DE NOTA FISCAL 
ELE1'RÔNICA,,. 

o - E?,Itodà 
SÓTOR 

N.° 	78748 
SÉRIE o 
FOLHA 1,/2  

SI 

M 

L 

- 

Q 

W1 	Ittt2 
1I!: t  

DE LIVRAMENTO DE N. SENHORA 	 ' 

e0prns1iTo 	' 	- 

CNSU 	- 	- 	 ' 	' 

10.436,056/0001-22 

DATA SÃ EMISSAD 

30/11/2018 

11 
J? 11 4t , 
tt'ittll 'lLq 
»Ls1j4Tf 

• ' 

\SCQ,AL - 94 -  CENTRO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL - 

c4P 
46.140.000 

OATA 08 &OTRAMtMOA 

30(11/2018 

SAS'ÊNHORA 	 , 

FONSOPAIC 

7734442054 	, 

UF 

BA 

NORA DA SIITRAOAAO&OA 

13:22:23 

RA2ÂÕSCCOAL 	 , 	, 	 - 	-- 

MEDISIL COMC.FARMC.E HOSPITALAR LTO, 	... 	
.. 

FRETE 	- 	 - 

': 	 ....,... 

OS'dlOopÃfl P~00 VEICULO UF 

SA 

COOSOPO 	- 

6.827.563/0001-27 

ENOERÇO 	 - 	 , 

Rua da bolMa, 223 	 , 	 . 	. 

MU4IC@FO 	 - 	 - 

.. 	, 	 . 	. 	 , 

UF 

BA 

oisosiçÃo ESTADUAL 

$7712865 

0U4000A08 DEVOLUP005 

64' 	, 	 , 

ESP8010 

VOLUMES. 

MIRCA I4U?ER#ÂO 

. 	. 

PESO BRUTO 	 - 

. 	 20000 

P050 LioJ:oo 

. 	 - 200,00 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

PRODUTO NOXIEM 051 
cÓS. 

 

CFOP LEJíD OUil47; *, U9(rt. oÉsb VL,TOT,&L BÕ.i0005 t, COAS 9L, 101 IÇOAS P1 OSSOROÇEO tIOS PRCSL0002S/SERVIÇOS 	- 	 - 

'7011 AOIC&OVflOOMG CCV 	lMló008RLNS.0Wa0E330ô2VS: 30,020010 20040840 460 6420 Ópg, o6,0O 
..2..6,0-. 

49 
-.C-

. 

000 o040 0,00 0,00 0.00 0.00 0100 

6,425 ÃcboAcETtoALplLioO 100010 09SOSRAL LOIL 100617 VIL 305052020 33040824 00.0 5403 CPR 20.000,00 0440 0.00 800,00 0,00 0,00 CO 0,00 400 

5054 AOFJCO'5,2'Ms00LSOLUCA00RALM0.lA1tLA3LÓl0:42054Vt 30040090 oSo 8403 P0 so,óó 0.040 0,00 347.0 0.00 0.00 0.00 0.00 0,10 

30000/2000 

' 	' 	0000 4433 ACJDDPOLI005MO COMPR04CÓ M€4A1100 IdE ooiiii5 Vii: 3004900 060 0403' 000 4004,05 3.00 400,00 0.00 0.00' 0,30 0.00 0.00 

806 4S0440410L COMA. 	PtATIL1.000lT Vir0150412&0 ' 50040063 000 5403 COM 90000 ' 	0,050 0,00 0,300,00 0.00 0.00 0,00 000 0,00 

066 MEIJpZ0L4'0N00MLSUSP0NSAO0Ml0PE.M.'P*At0L'0lë;10H45S 
VsI:11187,0024 	 . 

30040003 060 5403 FÃ 230,05 i,sío 0,00 210,00 
. 

0,00 0,00 0.00 '000 0.00 

. 	- 

oSlo AL400IOILINA.CLAVUL000ATO'0000TAS31000440At. 195M0,SILPO 30040002 060 0103 FR 240,80 1.600' 0:00 1,520,00 0.00 0,00 00 0,00 0,00 
PORASU000RAO. 100800001L006:000140 0*0 014000020 

6607 OC1LÍKACOMP SOOMGPRA'flLOco: 105200VM:0300040020 	, 30041002 060 '6403 O.'P 1,000.00 0.250 CO 260.00 . 	0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 

I AMOXCILJSO&P45U0P00400001Ã1 506400.04200,031 Lik 101555 V08 
0700,3050 

30041002 080 5400 AR 100.00 4.100' C. 410,03 0,00 0,00 0:00 0,00 0,00 

2270 »4L001044& 0ESOJTO SMGÇ P4429  104.: 1010041 V*0,'215010030 30040060 000 5405 COM 20440.05 0.100, 0,00 9000.0 0:00 0,00 0,00 0.00 0.00 

'1'16I'Az31R0'4c1No0M3 00020. M00000/1C40410: 060653V01t 30101,2000 30042009 002 0403 COM 1.255,00 . 	0654' 0,30 700203 , 	'0,80 400 0,00 0,00 0.00 

elos B6NZCO,IETRON:0A0a40M$,0ILSVSP Q0,89 0*MLSVOÃSL0I,: .30040006 000 5403 05 300,00 - 	L00 0,00 400,00 ' 	9,00 0.00 0,00 0,20' '0,00 
001210 VIL 04,00:3020 , 

4034 CPPT030IL2SMGCOM000MIOO OOSRATI L306: 0*03205 voo 21,032020 30040009 040 602 CbM 20.000.00 0,040 , 0,00 00300 000 0,00 '0.00 0,00 

404 CSPALEXOIAOC410AIL 000052151. ORAL I4TÉUTOL000025002040V10 30042000 000 5002 FR t0400 0,000 0,08 1.32400 ' 	000 0,03 0,00 0,00 0,00 
30,000023 

CÁLCULO DO I$SQ4 

lNSCRIÇM02UNlCIAL VALOR TOTAL 005500000S ' BASE DEC4L0UL00OI0N VALOR 00 ISSQIO 

0,00 '0,00 , 0.00 

DADOS' ADICIONAIS  

o#pStss 000l50.OMS0T000S 
Trlbaprox#S:2074,4lSedetaIeÕ,OOEstadual Fonte: taPTtFECOMERCIO fli 53$SO4. Obsorvooao do cOenOt IcIvisisem. c'do5. 
000505 XXX eXX)6IV'do Art 284 e Indoo LXV do Nt 255SDAICMS112. REFERENCIA 309 REQ, CØMPRANC, 13401 

LICT4ACAO No 041/2010 LOTE Dl. ATENC'AO BASICA 5.0120000 SRASIUAD:2449-5 C/C:8,250,3 l'PROOUTO ISENTO 
0020 CONEORILIE CONVENIO ICMS 07/Oz 

RED, E'$E CALO. lems CONF, TERMO ACORDC909812004 

RÉOERVPDOAÓ FOSCO 

  

RECEBEMOS D MESISIL COIlÃ P0004. 'E HOSP. LTOA OS PRODUTOS CO .NSTANTES NA 840tA705CAO AO LODO 

N.° 

SÉRIE 

NF-e 

78748 

0 

DATA 0! 0000$04 70 ICEM1TFICA4Â0 E AS5104AUORO CO RECÉEEÕDR 



pedal nacional da Consultado auiei,tidoaât 
woNLnfe.fazendt900t010d0000 ou nauta da $e/az Autorlz0dofO&J2 

1 III III III 

wgc EStADUAl. 0000007. TRisUtÀRlO 

CFOP UHiD C6 00. 0,117, 

0,950. 	000 

PR 300469 m ,0453 400.00 

0,140 	0,00 30043220 560 9403 COM 

um 0,09 7,4000 040 0102 Çp4 30945029 

0,00 

0,00 

0.35 0,00 0,00 

0.00 

0.00 0,00 0,03 

0.00 

475,04 

210,00 

750,00 

0,00 

0,290 	0.00 FR 

IDENTIFICAÇÃO, DO EMITENTE 

460165,. COM. F?M.-E HOSP. UPA 

RUA DA'SOLI'JIA- N0  223 

CRM1J?3 RURAIS PRES. VM1OAS - SALVADOR - DA 

COE';: 41,230406 

FONE/ FAX-  7134133117 / 71341&1O0 

E-MXL: MEOlSlL.0,1EDlSlL,COM.13R 

1•II - 
2916. 196.6275.6300.0127.5500.0000.0787.4817.97.82.<  

#ROIÕC&D DE WTCR420GAO 00. uso 

l±9180309515847 30111I2018 13:46:54 
oSlo 

96.827.5631b001-27-$27.563/ÕÓOi-7 

AIflUOTA 

101 VL,IM V. 01,. 0109 vi-70731. ML70731.  502.0103 

0.00 0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 	0.00 

34049599 90. 0403 CPR 	0.000.00 	o;odo 	o.oá' 	540,05 	.0,00 	2,50 	0.05 0.00 0,00 

3004*010. m 5403 COM 	020.00 	0,330 	0.50 	55,90 	0,00 	0.00 	Q. .0.00 043 

000709 /OEMVItOS 

9/IDO M/l'EUTOLOO.: 15000171 Vai: 30001/2020 

SsoGUAL 5343000.10,51.010:0104207 VOO 

0100 WAO;OOINDO Çoir327S5IVsI: 	390.zoso. 06.3 5403 04fi 	1090 

30045330 040 5702 CPR 	5.000,00 	0,000 	0,10 

009001101. GOTAS 20101.10340.710MB LatI:  35110303 

ESPL0010LACTOIO0.050AO COMPRIMIDO M'AatOÉM 0.oI0.003203V51: 
3005'2020 

HI0CL0ROTOA2I0&25MOCOMP MECOUMCAOM: 1 Lote: 79990$ 9/90 
40/100020 

I000R00040.5010043L 60JSPENSP000OTAS3OM&NA1UL3B Ide: 30040020. 050 5403 
200s(0V,0.l10002020 

DANFE 
DOCUMENTO AJ)X&L5 

DE NOTA FOS CAL 
ËtETRÓNICA 

O'Ei4orgda 

N.° 	78748 

SÉRIE O 

FOLHA. 212 

	

3040 
	

W6900400T0'ÀOMG 60100 0/A1TMAECIC Les, 44193 Vai: õolt/20o4 . 	3*0400 	060 5403 COM 	.04 
	

0,000, 	0,00 	00,00 	0100 	. 	0.00 
	

0.00 	0.00 	0100 

MÀ,00000kCLORIEVI0.4441nA0.4Monxpo I204&0,WOA'fl.L08 	30049099 050 543 
	

1,340 	0:00 	533.00 	0.00 	0,00 
	

0.00 	0.00 0.00 

1.015: 0304/lO 'OíI: 0302/2020 

	

45 
	

MEflO04l040L2S0MGCO1/P.*À79.Ll04:100S2KVO0 1043/2024 	30040056 000 5403. 0dM , 000.000.000 	0,00 	90,00 	0,00 	0,00 	090 	0.00 	0.00 

	

1611 
	

M0710000*20t 403100 COMO 010,5 LeIs 0029039/90 09100i*020 	00545096 060 5403 009/ 	. $0,04 	6,100 	ó40 	557,00, 	. 0,00 	0.00 	0,00 	000 	0,00 

	

7147 
	

04340441100.70 dE 1505000903A20040 004/Polo dflOO ZV0030 1900. 	0000503* 150 $063 doo 	soado 	03404 	0.00 	150,90 	0,00 	0.90 	0.10 	0.00 	0,00 

9/542335 iat00/03f2020 

	

3Ú2 
	

015161500. 100.Õ909M41 51050045.00 O1 0FRA11 1c 1540529/10 	3004209* 060 0403 FF0 	160,00 	:3,490 	0,00 	349,00 	 0.06 	0,00 	0.00 	0,00 

291222020 	 .  

	

2905 
	

3iTP'ATO M4:oNÃioLn (00100100 000M0VPGS,L00 0001350.11 	30049045 040 0.403 13 	200.00 	5.660 	 0.00 	0,00 	0.00. 0,00 	0,00 

Lote. 182510'Val:2311022020 	 . 	. 	 . 	 . 	 : 

	

2215 
	

0010690020 20100 CAfluI,A?41050L*3.L0.: '. 701 940 05,1002009 	00049009 000 5403 cm 	10.0200,00 . 0,920 	0.00 	1,950.00. 	0,20 	0,00 	0,00 	0,55 	0.00 

	

6540 
	

00004A'TC 0E'METR0L0LS0M0 COMPRIMIDO 061000041030 	25006330 £00 0403 COM 	1.200,00 	0.710 	0.00 	.90040 	0,00 	0.00 	0:00 	0,00 0,00 

PRCL00003AWAC0000  L01rX05540V000111212019  

OLILPN/00*A20t • t90i,4ET009IM,604090040L 1  6M04/L0, susAÉNoAÕ 30040051 090 5403 50 
	

200.00 
	

20,00: 
	

0,00 
CRII.0&PiV,tILolli111624 Mal: 30.'06'3020 

	

212 
	

*101.0/3000.00050 125430,IOL 020100 P001104) 501100.00 COTAS'FR0. 	30640000 030 5493 50 	5040 	0,500 	0,00 	75,00 	0.00 
	

0,00 	0,00 	0,00 	0.00 

3010,. • 607'l'ÀCØTAS 1011407101413 tolo: 46079/30 31,092020 

CÁLCULO D3 ISSQN 

INSCRfÇÂOMUNICIP03 
	

VALOR TÕL'J, DOS 90010005 
	

0450 o. 	 9/30,000050010 

0,00 

DADOS ADICIONAIS 

IN500M/ÇÔES CÕMPLOOOEWTMIES 

Toib'sprox RS:2674,47  Fodorol 90,00 Estadual 00,150. 0BPtJFE000.9ERCIO RJ $30804. oboervatCaÕaÕdlenoo: ICMS.iiooiSo coM. 
idosos 4500 . ~'do Ad 2640 inciso Ltv Co m, 265 do 010516)12. REFERENCIA 309 0020, COWRANa 10001 
LICITACAO NO ,)iI/2316 LOTE 00 - ATENCAO BAStA BANCO DO 4RÁSti: A013449,S t(C:8.20.3 1-PRODUTO ISENTO 
00MB CONFORME CDNVENIO ICMS 07101 
OCO. BASE 0,3W. 709/0 CONF. TERMO ACORDO 9996/2005 

R000RO1000 PISCO 

RECEBEMOS  ct IÃE010IL COM, FARM. E 94080, LTPA OS 000011703 CONSTANTES NA NOTA FISCAL AO LADO 
	

NF-e 
7000.00404 .6oIoA'TuRAOORECEOEDoR  	N.° 	78748 
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	 SÉRIF O  

qs 



PREFEITURA MUMCIPSL DE 	 ODE NOSSA SLNHORA 

só Ad? hitràth&N°08252018 

tonQl6712018 

Cõntrato .ara aquisição dë. 	.çme.qts, •:qqe. entre 
si celebram a 'Prefeitura M 	de unicipal 	Livramento de 
Nóssa Senhora e a Empresa WEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA E1HOSPITALAR ÇDA 

IN 

. 	
..-, jA--PREFEITURA MUNICIPAL DE LJYW$IP: DE ÕSA$ENHØRÃ, StÁDbA BAHIA, 

PessoaJuridica de Direito Publico Interno, com sede na Praça Dom Hélio Paschoal n9  94, Centro 
Livramento de Nossa Senhora, inscrita no CNP.J' 	Ni..,2 13 674 817i0001 97, neste ato, 
representada pela Prefeito Municipal Sr Jose Ricardo Assulição Ribéiro, brásileiro casâdo, CPF 
W _283. 812 305-30, 3Q n9  01 570 674 59 SSP/BA, residente e domiciliado giesta sidade, a seguir 
denominada eomada simplesmpnte 'CONT RATANTE1 e a empresa MEDISIL CQMERCIAL 
FARMCÊUTIpgL E IIOSPlTALAR LTDA,'Inscrita nó CNPJksob n° 96'827 563/0001-Z7, cqm sede 
na Rua da Bolívia, 223 Granjas Rurais Presidente Vargas Salvador - Bahia, CEP 41 230-195, 
representada pelo Sr Ivan Correiada Silva portador do Documento 'de' Identidade n9  02124402 25 
SSP/BA e inscnto no CPF s66,,0 n 232 180 1 05-00 retidõnte e'domiciliado a Rua Graviola, N° 176 
Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41 820 360, que 'a est6 subcrevem, a seguir 
denoiiii9ada sirnples!pente CONTRATADA, firmam neste ato, o piesente contrato, na forma e 
,condi ões.  que, s&SegUni:  
tÀtVL*IMtiRAÓBJÈtc:.

- ..... 

1.1,

-

0 presênté ibstrumenfo tem pr objeto a aquisição de medicamentos ,'ara até fider a deríianda 
'da Secretaria Municipal de Saude deste municipio, confor?ne Edital do Pregão Presencial N2  
041I20.8keseüs àine,'os...... 	, 	.. 
:ÕLAusuLKsgGONoL,RE.ÍMEb.ÉEXEÇÂtÇ .:;,....; ........ 
21 	O regime deiexecução e,por empreitada de Menor Preço portLóte  ..om pagamento menal 
em obediência ao Edital do Pregão Prèienclal N°041/2018 e seus Anexos, ,que 'a este integra 
independíntdYnente de transcrição, e à Lei Federal N° 8666 te 2110611993, e duas 1alterações 
introduzicas pelaLe Federal N° 8 883/94 	 - 	-  
CLÁUSULA TERCEIRA-PRAZOS  

prazo para auis;ão dos mediçamentos erádo,ato da assinatu deste contrato a 31 de 
,dezembrodé Pj8,, 
3 2 - A duraçãb do Contrato fldàra adsfritã à vigencia do respçctivo créaito orçamentário, salvo se 
prorrogado que alcançará dotação do exerciciosubsequente, dada continuidade do fornecimento, 

.t -  ...1 
	...... 

4 1 	Pelá execuçàd do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de AS 
1 157 263,39 (Hum milhão e pento e cinquenta'e s?te mil e duzentos e sessenta e três reais e trinta 
e nove centavos, amortizável de acordo coin nota'fiscal 
Parágrafo Unico - Estãõ inclusos nos valores das' propostas as despêsas com impostos 
Sbietaia', encargos :ociis t bl6iètaspara.a 

CNPJ:iS6746i7/OOO297 

PraçaDom Hélio Paschoai, 94— Centro 
.Ugrameno.dé•'prssá Sehorá;-' Bà-' CEE: 46.14 	;LFbèiê; t?7Y34-261 - 
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FEADO.DABAHP W~~ CIPAL DFYLWRAMflTO DE NOSSA SLNHORA 

pàíiéhtó q  vaJeaaqtis 	bslóte$Õiy041e, 09 .éspepiftbab*tõ proesscliáitàtóiio, 
rdo com Anexo INo Edrtal,e valores vencedores na sessão pubbcado Prêgão Presencial n9  
18: 
' pagamento será efetuado pela Administração Municipal em até\30 (trinta) dias mediante a 
ntaçâo da Nota Fiscal e ate dó gestor da contratação 
ivendo erro na nota fiscal a mesma será devolvida,a CONTRATADA 
Qualquer Irregularidade qUe impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

RATADA, ficando o pagamento pendente até que sÓroviden,ciem  as medidas saneadoras 

- - 	'essa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar se-&apósa regularização da situação piou 
a reap esentação do documento fisaI, nãotacarretando qualquer ônuspaa a CONJRATANTE 
4;5 — O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra se 
adimp ente com a Fazenda Publica (Upião FGTS,Oébitos Trabalhistas, EJ4o Municipio) 

• rS CLAUSULA QUINTA- ORIGEM DOSRECURSOS  
51 	As despesas decorrentes,,da aquisição os maten.Nis.liicitados tom base no Edital do Pregão 
Presencial N 0411201$ dôrrerão à conta de'recursos cõristantes de4 datações copsignadas no 
ØcçáPier.to Mühiãipapara p, exe iàjc,cQrrentê,.a á$r 

ÇJQt07$Ç$1- SÉÀÉTARI. MUNICIPAL ØÀúÈ 
ATI\) IDA DE 2025 GESTÁODOfIJND6 NtUNICIPAL DE SÁWDE 15% 

—- 6 	O,' ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - PAB 
2027 GESTÃO DA MÉDIA E ALTÃ COMPLEXIDADE EM SAUDE 
204-4 GESTÃO DO PRÕGRAMA DE SAUDE DA FAMÍLIA -PSF 
20.46 AÇQ'ESÕ;CAPS, 
2047 AÇÕES DA FARMÁCIA BÁSICA 

ELEMENTQ DE DESPESA 3390300000— MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 02;14  
CLÁUSULA  
64 -TADA:  
61 1 — A CONTRATADA obriga se a manter, durante toda a execuão do Contrata, em 
conform?dade cohi as obrigações assumidas, todas as2 condições de  habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, 
6,1.2 — A CONTRATADA é re&ponsável pelos danos pausadôs diretàmente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua'culpa' oij dolo na exêcuçãó do #Cpnrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalizião ou o aconpanhamepto pelo4órgão interessado, 

A CONTRATADA é obrigada% reparar, yemover,re6ontruir ou substituir suas expensas, no 
total ou em partes, em qus se verificarem, dêfêits ou incorreções que prejffdique a execução do 
contrato. 
6 1 4—Facilitara fiscalização ertt que a CONTRATANTE, júlgar, neçessár4o, 
6 1 5 — Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteraçãd que, porventura venha a 
sofrer emseu contrato sociál, 
6 1 6 — A CONTRATADAassumira a respénsabilidade total pelo fornecimento e entrega ôbjeto 
deste ntrato. 
62- DÀ;CONTRATÁNfl:  
6 2 1 — Pagar coiMorme estabelecido nd Cláusula Quarta; as dbrigaçõe fihanceiras decorrentes do 
presente Contrato na intgralidade dos seus termos 
62Z-ficaHzáï6!fiéicumprimehtb: do, cahfràfÕ, 	 . 	. 

:çJLx3674s1•nÕÕoi9z 
Prata Qomti1éI,oPaschoaJ, 94—Centro 

j344440ï3 
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.pJI 
ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

ME - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
tadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
3ÚLA SÉTIMA - ISENÇÃO DE PENALIDADE 
onsiderando que os pagamentos serão efetuados após a entrega do produto, não há nenhum 
ituro para o Município, contudo, fica estipulada multa de 30% (trinta por cento) em desfavor 
NTRATADA, se porventura violar qualquer clausula deste contrato, inclusive, no caso de vicio 
[idade ou quantidade do produto entregue. 	 -  
3ULA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADES 
	ara a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
8.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves, que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
8.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666193 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.1.3. A inexecução coÀtratual, Inclusive por atraso Injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

	

- 	10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimentoj total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

	

II- 	0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento não realizado; 

]li -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo. 

8.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
• unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas-na lei. 

8.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
8.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
8.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de Inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.  
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DÁ RESCISÃO:  
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequépçias 
contratuais e as prevista na Lei n2. 8.866193. 	 7 

CNPj 13.674.817/0001-97, 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94— Centro 

Livramento de Nossa senhora —83— CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2013 
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li1  
*4 

Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas nos 
1il t 1  a 80 da Lei 8.666/93  

3ULA DECIMA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
s preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do 
da Lei Federal 8.666/93. 
fiLA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Presencial n. 041/2018 e 
ado 	á Empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACÉUTICA E HOSPITALAR LTDA. 
ULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 
previstos na Lei 8.666192, para que surta os efeitos legais.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS:  
13.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente á execução deste 
Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
13.2 - Este contrato é regido pela Lei ri2. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta as licitações 
e contratações promovidas pela administração pública.  
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO. 
14.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Livramento de Nossa 
Senhora, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor 
e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Livramento de Nossa Senhora - Bahia, 06 de abril de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL—DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHQfiA 
CONTRATANTE 	

/ / 
MEDISIL COMERCÍQA - 8&Ï'CA ÚÇ1OSPITA(AR LTDA 

CONTRATADA 

2. 	 

   

CPF: 35t.Ç&35..3.5 ..fl.  

CNPJ: 13.674.817J0003.-97 
Praça Dom Hélio Paschoal, 94—Centro. 

livramento de Nossa Senhora - Ba - CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2013 

ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

o 

CPF: 

qi- 



Diário Oficial do'~-S,,  

feitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora 
11 de Abril dõ2O1B. Ano N°2O8OC 

Esta eduØo encon&a-se no site: www]ivramentodenossasenhora.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL  

Mimi  Prefeitura Municipal de  
Livramento de Nossa Senhorapublica.;  
• Extrato do Termo de Adjudicação 	Processo Administrativo 

n11798/2018 Concorrência Pública 001/2018 Objeto: Concessão de 
espaços públicos, do tipo quiosques 

• Extrato do Termo de Homologação - Processo Administrativo n° 
79812018 Concorrência Pública 001/2018 - Objeto: Concessão de 
espaços públicos, do tipo quiosques, situado na Av. Principal do Antigo 
Campo de Pouso, neste município 

• Extrato do Contrato N° 166/2018 Processo Administrativo n° 798/2018 
Concorrência Pública n° 001/2018 - Contratada:.Gilcimar Oliveira Sousa 
02814259571 

• Extrato do Contrato N° 166/2018 Processo Administrativo n° 798/2018 
Concorrência Pública n° 001/2018 - Contratada: Gilcimar Oliveira Sousa 
02814259571 

• Extrato do Termo de Adjudicação - Processo Administrativo n° 
825/2018 Pregão Presencial 04112018 - Objeto: Aquisição de 
medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
deste município 

• Extrato do Termo de Homologação - Processo Administrativo n° 
825/2018 Pregão Presencial 041/2018 - Objeto: Aquisição de 
medicamentos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
deste município 

• Extrato do Contrato N° 167/2018 Processo Administrativo n° 825/2018 
Pregão Presencial n° 041/2018 - Contratada: MEDISIL Comercial 
Farmaceutic? e Hospitalar LTDA 

• Extrato do Contrato N° 168/2018 Processo Administrativo n° 825/2018 
Pregão Presencial n° 041/2018 - Contratada: Base Medica[ Distribuidora 
de Medicamentos Produtos Hospitalares e Odõntológicos LTÜA 

• Extrato do Contrato N° 169/2018 Processo Administrativo n° 825/2018 
Pregão Presencial n° 041/2018 - Contratada: Bahia Med Distribuidora de 
Medicamentos - EIRELI 

Gestor - José Ricardo Assun 	Ribeiro! Secretário - Gabinete / Editor - Ass. Comunicarão 
V?aça Dom Hélio Paschoai, N°94 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 93CH2EV80+RNLLB9ÉAOXXW 
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Livramento de Nossa Senhora 

Administrativos 

2018 
080 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito resolve adjudicar o Processo Administrativo n079812018 Concorrencia Publica 001/2018 Objeto 
Concessão de espaços públicos, dó tipo quiosques, situado ria .Av. Principal dó Antigo Campo de Pouso, neste 
,município, para fins de exploração comercial dé lanchonete. Proposta Veheõdcra:. GILCIMÁR OLIVEIRA SOUSA 
02814259571. CNPJ:.20.056.48aJ000l-O7 Endereço: Rua Coronel Atjrelihe Recha, n°188, Rua do Fogo, Livramento 
de Nossa Senhora - Bahia CEP 46:140-000. Valor Global R$ 1960,00 (Três mil e novecentos ç sessenta reais) 
Livramento de Nossa Senhora- Bahia. 02 de.ábril de.,2018. 
José Rica/do assunÔd Ribeiro 
PieI óité.MutiicipaF 

EXTRATO. 00 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, no uso de.suas atribuições legais e éií conformidade com O que 
suas alterações. resple homologar a decisão do Presidente e sua •equipe de 
Administrativo n° 798/2018 Concorrencia Publica 00112018 Objeto Concessao 
quiosques, situado na ÁÇ'. Principal do.Anligo Campo de Pouso;  neste município, :pard 
lanchonete. Proposta Vencedora: GILCIMAR OLIVEIRA SOUSA 02814259571. CNPJ: 
Rua Coronel Aurelino Rocha, n0188, Rua do Fogo, Livramento de Nossa Senhora—
Global R$ 3 960 00 (Três mil e novecentos e sessenta reais) Livramehlo de Nossa 
201& 
Jos;ê RicardoAunção Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO 00 CONTRATO N- 166/201 B 
Processo Administrativo n 708/2016, Concorrência Pública n° 001/2018. Contratante Prefeitura Municipal de. 
Livramento de Nossa. Senhora-Bahia, CNPJ n°  13.674;817/0001-97, Contratada: GILCIMAR OLIVEIRA SOUSA,  
02814259571. CNPj: 3a056,4831oo0107. Endereço Rua Coronel Aurellbo Rocha, n0108, Rua do Fágo, Livrêriiento 
de Nossa Senhora - Bahia. CEP: 46:140-000. Objeto: Cotícessâo de espçós públicos, do tipo quiosques, situado na 
Av Principal do Antigo Campo de Pauso.,neste muntoipio para fins de exploração comercial de lanchonete Valor do 
contrato: R$ 3960.00 (Três mil e novecentos e sessenta reais). VIÔhÕIt 0610412018 a 0610412019. Uvratriehto de 
Mossa Senhora- Bahia, 06 de abril de 2018, 

dispõe è Lei Federal 8:666/93e 
apoio referente. ao  Processo 

de espaços públicos, do tipo 
f iS de exploração comercial de 
30.056,433/0001-07. Endereço: 
Bahia. CEP: 46.140-000. Valor 
Senhora- Bahia, 04 de abril de 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 93CH2EV0RNLL139EAOXXW 

Esta edição encontra-se no site: 	 em servidor certificado ICP-BRASIL 
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RATO dÕ-TERFíÕtE ÃDJ(JDidAÇÂÕ 
egdoiro e a Equipe de Apoio resolve adjudicar o Pocesso Adh,liiislrattvo n' 825/2018, frre9ào Presencial 
aoiB Objeto: Aquisição de medicamentos, para ãtendàra d&nanda da SÕc,ëtáriõ MUniciài de Sã/ide deste 
cipio. Pràpostãó Ventedõras: MEDISIL COMERCIAL FARMCÇyTLA E HOSPITALAR LT0& CNPa:, 
27S63/000127. .Enderdço: Rua da Bolivia, 'n°223, Quadra: P:-  Gaipêo: 2, Granjas Rurais. Prdsidéntõ: Vàrgas, 
idor,a Bahia: CEP-.•41.230-195 Valor do lote 0I:,R5J32:759.39(Setócehts  e trinta e dois mii 'e setecentos e 
tonta e nove reais e trinta e nove centavos) Valor do lofe 04 R$ 16932000 (Conto e sessenta e nove mil e 
ÀtOS O vinte roa'4). Vêtor do 1db 09: RS'255184;00(Düzenldo-e'6t/qúéiitae cinco mile cento é oitenta e: quatro 
Valor Total dás Lotes (01 04'e 09):,R$ 115726339 (Num milhão o cento e cinquenta e sete mil e duzentos e 

anta e três reais e trinta e novo centavos) BASE ~CAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS 
PITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA.CNPJ 07580 167/0001 18 Endereço RE (Di INDUSTRIAL) N'440 
Irã f1iõte 15, Mandaca(u,Jequto - Bahia, CEP: 45210-172. Valor do lote 02 RS 228.359,34(Duzentôs:e-vinta e 
,iil e trezentos e cinquenta o nove reais e trinta e quatro centaVos) Valor do lote 05 R$ 116 381 00 (Cento,  e.  
aseis' mil e trezentos e sessenta o um reais).. Valor 4o'.lote 07.. R$ 338.662,00 (1'?óietitõiê.tiiníe õ àito'itii e 
anhos e sessenta e dois reais) Vetor Total dos Lotes (02 06 e 07) R$ 68338234 (Seiscentos e oitenta e três mil 
zehtose:oitOdta etdols reais e tâMe e quatro centavos. BAHIA MEO 'DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -, 
Li CNPJ 15r928710001 01 Endereço Rua José de Deus Pere?ta n°287 Caiçare Guanambi - Bahia CEP 
10-000 Valor do lote 03 RS 177 13900 (Cento o setenta e sete mil e cento o tanta e nove reais) Valor do lote 05 
	c16.676,00 (Quatrocentos 'e dozõitó mil e-seisceátos e setentwe seis eais). Válõrdo ioté•08:.RS 113191,00 (Cento 

W treze mil e cento e noventa e um reais) Valor do iote 10 R$ 84 24000 (Oitenta e quatro mil e duzentos e quarenta 
reais ;.Valor Total dos Lotes (03.05. 08 e:1RS793.246;00 (Setecentos e.00ventà e.u-õs mil e duzentos e'quãrónta e 
seis cais). Proposta Final Valor Global RS 2.633:891,73  (Dois milhões e seiscentos e tonta e três n,iI e oitocentos e 
noventa e um reais'esetenta e'tits.centavos). livramento 'dó.Nossa Senhõiã,- Bahia, 04 deabril dó 2018. 
Gari lei Alvos Pires 
Pregoeiro 
EXTRATODOTESÕ DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais cem conformidade domo que dispõe atei Federal 8.666193 e 
suas 'alterações, resolve homologar. a dclsào da Pregoeiro - e- sua equipe de, apoio referente ao: Processo 
Adm nistratwo n° 825#2018 Pregão Presencial 041/2018 Objeto Aquisição de medicamentos para etênder a demande 
da Secretaria Municipal de Saúde deste município.Prepostas Vencedoras MEDISIL COMERCIAL ËARMACEUTICA E 
HOSPITALAR LTDA CNPJ 98827563/0001 27 Endereço Rua da BolMã n5223 Quadra P Gaipão 2 Granjas 
Rurais Presidente Vargas Salvador- Bahia CEP 41.230-1195. Valor do lote 01 R$ 73275939 (Setecentos e trinta e 
dóis mi o setecentos  cinquenta e nove reais e- titia e nova cetvc/s).1Vator-do 'iot:04: RS' 169.32000 (Canto e 
sessenta e nove mil e trezentos e vinte reais) Valor do lote 0§:,RS 255:1184;00 (Duzentos e cinquenta ,e cinco mil e 
cento e oitenta e quem reais) Valor Total dos Lotes (Dl 04 e 09) RS 115726339 (Hum milhão e cento e cinquenta e 
sete mil e duzenlõs e sessenta e três leais e trinta e nove centavos). BASE MEDICAL DiSTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E 000NTOL6GICDSLTDk.CNPJ: 07.580167/0001-.18. Endereço: 
RE. (Di INDUSTRIAL). N4411 Quadra f. lóte 15 Manacaru, Jequi'é - Bahia. CEP:,45.210-172, valor do loto 02: RS 
228.359,34 '(Duzentose -inte e' olto'mii e, trezentos e cinqüenta e 'novo reais e cinto e quatro osntavos).'Valor do lato 
06 RS 116 361 00 (Cento e dezesseis mil e trezentos e sessenta e um reais) Valor do loto 07 R$ 338 66200 
(Trezentos e trinta e oito mil -e seiscóntos é sessenta e dei é mais).Valói Total dos Lotes (02. 06 e 07): R$683,362;34 
(Seiscentos e citeS •e três mil e trezentos e oitenta e dais -reais e trinta e.. quatro centavos).. BANIA MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI CNPJ 15.229.28710001w01. Endereço Rua José de Deus Penetra 
n°297 Calçara;  Guanambi —.8ahla CEP.: 4$.430-000.- ViÕr:do,lote 03: R$ 177.139.00 (Cento .d sétantã e 'seta mil e 
cento ,e trinta e nove reais) Valor do lota 05 R$ 41867800 (Quatrocentos e dezoito niri e seiscentos e setenta e seis 
reais) Valor do lote 08: IS 113.I51,00 (Cento efreze'mil ocento e noventa e um;rêals).Va!or4o lote ilO:RS 84.24000 
(Oitenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais) Valor Total dos Lotes (03 05 03.e 10) RV 793 24600 (Setecentos 
e noven)a.e três Mil o duzentas e.quarenta e seis róais)'Pioposta Final: ValorGlobal::RS 2.633:891,73 (Dois milhães,e 
seiscentos e trinta e três mil e oitocentos e noventa e um reais o setenta o três centavos) Livramento de Nossa 
Senhora—Ba,hia,,05Üe abril de2oi8. 
José Ricordo Assünçâci Ribeiro 	 - 	-- 
PMreito-Mbnlójpai 
EXTRATO DO CONTRATO NO 16712018 - 	-. 
Processo Administrativo n 825/2018 Pregão Presencial n 0411 

11 
2  

1
. 018 Objeto Aquisição da medicamentos para 

atender, a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste municiplo Contratante Prefeitura Municipal do 
Livramento de Nossa Senhora Bahia CNPJ o° 13.674.81710001-97. Contratada MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA E HOSPITAt.AR LTDA.CNPJ 96.827.56310001.27:endereço Rua da Bolivia n°223 Quadro P 
Galpão 2 Granjas Rurais Presidente Vargas Salvador - Behia CEP 41 230 195 Valor do contrato R$ 115726339 
(Num rnlihao e cento e cinquen a e sete aiS e duzentos e sessenta e três reais e tonta e nove centavos) Vigência 
06104/2018 Õ'31Í12/201&Livrõniéntó de Nossa Senhora - BaNa, 0&de'abril de 2018. 
EXTRATO DO CONTRATO N° 16812ô18 	 * 
Processo Admintatrauro o 825/2018 Pçagilo Presencial n 04112018..Objeto Aquisição de medicamentos para 
atender a. demanda da Secretaria Munlãlpái de Saúde deste rnunicipio. - Contr atente: - Prefeitura Municipal de 
Livramento de Nossa Senhora Bahia CNPJ n° 13.674.8i7/0001-07,. Contratada BASE MEDICAL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTO1ÓÓtGOS LTOA. Q1PJ:' 07.580.167/0001-18. 
Endereço RE (DT INDUSTRIAL) 1\11440 Quadra-f.  lote IS Mandeceru Jequiê - Bahia CEP 45210-172 Valor do 
contrato R$ 683 382 34 (Seiscentos e oitenta e três mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos) 
Vigência 061041201&9 31/1212018 Livramento de Nossa Senhora - Bahia 013 de abril .d.e 2018 
EXTRATO DO CONTRATO ND  169/2018 
Processo Adrninlstratvo n 825/2018 Pregão Presencial ri 041/2018 Objeto Aquisição de medicamentos para 
'atender a demando da-  Secretaria Municipal. de Saúde desta 'muhiciplõ. oi1ttstarIto: Prefeittiíã Municipát de' 
.Livramento de Nossa Senhora-Bahia. CNPJ::n° 13.674.817/0001-97. Contratada: BAHIA MW DISTRIBUIDORA DE 
-MEDICAMENTOS EIRELI: CNPJ: 15:229.287/0001-01. Endereço: Rua Josê--dé Deus; Pereira,-'n°287'. 'Calçara; 
Guanambi - Bahia CEP 4M30-000. Valor do contrato R$ 793'246,00 (Setecentos e noventa e três md e duzentos o 
quarenta e seis reais) Vigência 06/04/2018 a 31/1212018 LiÇramento de Nossa Senhora - Bahia 06 do abril da 2018 

ficial do 

cIpo Lkftadento dè Nb&à Sënhõra 
Quarta-feira 

11 de Abdi do 2018 
3.-Ano N' 2080- 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DIÕItÀL: 93CÀ2Ev80+RNLLB9EAOXXW 

Eta ediç,ác- en'Cønira-SS no sitef wwW.Iivr'amentodenoSsaSenhorabaio.õrg.br-em servidor çertificàdõ ICP-BRASIL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrar no Estado da Paralba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

•
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMAÇEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA assumiu, nos termos do 
artigo 8°, §1', do Decreto nó  10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, 
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal nó  12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 15:23:00 (hera local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. V, 10° e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevõdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15201104191610530487-1 a 15201104191610530487-11 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0000Sbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b561 6c600a60ad822126be683658c9c4a42d1 b54adcsbaef8sfsofsoaecd848l 56a0e1 26b300223e74f946f71 d37395cdd 
b1915052d15f7815c8b88e879465a1e 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.rtot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou 
na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes,. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrei no Estado da 
Paralba, foi instituída pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exempto: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, 
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que 
foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19105/2020 16:37:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:ltautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 	 - 	- 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15201805200224137399-1 15201805200224137399-18 
2LegIsiações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

o O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tal.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:1ww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorioazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

o DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 
Paraiba, foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, 
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https://corregedoria.tjpb,jus.br/selo-digital(  

A autenticação' digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que 
foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1910512020 16:37:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo 'com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15201805202469868820-1 
8Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°220012001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ Nb  003/2014. 

o O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO A?EVÉDO  BASTOS 
FUNDADO'EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE joÃo PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/w.azevedobastos. not br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

1 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou 
na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrei no Estado da 
Paraiba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, 
cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço https:J/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que 
foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19(05(2020 16:36:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°. 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15201805209303695496-1 15201805209303695496-2 
°Leglslaçôes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

00 	O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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E) Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 
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NoffléEnsàrial! °MEDiSiL COMERCiAL!FARMAtEUTitA HOSPljALAR; DE1HiGlENE E 
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Simples Naáional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 12/05/2020 

E) Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

E) Agendamentos 	(Simples Nacional) 	 
I'fl 

gendarnentosnoSImples1NacIonai  

E) Eventos Futuros (Simples Nacional) 

itõEúturõStõSimØiõsNacionaftNãoExustem 

E) Eventos Futuros (S1ME1) 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BA/2020190010273 
Nome: DIvALD0 NOGUEIRA DE QUEIROZ cpF: 064.221.955-91 
cRc/uF n.° BA-00926210 categoria: CONTADOR 
Validade: 	01.11.2020 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Livro: DIARIO 
N°26/ Exercício: 2019 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página VAJ.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF: 064.221.955-91 Controle: 8966.9280.9594.1223 

s 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BAl20201900I 3230 
Nome: OIvALDO NOGUEIRA DE QUEIROZ CPF: 064.221.955-91 
cRCIuF n.° BA-009262/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 	25.01 .2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
N 301 Exercício: 2019 

Confirme a existência deste documento na página V.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF :064.221,965-91 Controle 9647.1689.1903.1217 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

\1>\a 	• 	 COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURíDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2021 	' 

RAZÃO SOCIAL: 	MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA 

NOME FANTASIA: 	MEDISIL 

CGA: 	095.367/001-57 	 CNPJ: 96.827.563/0001-27 

ENDEREÇO: 

	

	Rua da Bolívia, 223, QUADRA: P; GALPAO: 2; - GRANJAS RURAIS PRESIDENTE 
VARGAS 

NATUREZA JURÍDICA: 	206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: 	Matriz 

ATIVIDADE(S) 	 CNAE 	DATA INICIO 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 	 4644-3/01 	05/06/2008 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 	 4930-2/01 	03/11/2008 

mudanças, municipal 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 	 4930-2102 	03/11/2008 

mudanças, intermunicipal. interestadual e internacional 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 	 4646-0/01 	30/04/2019 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 	 4649-4/08 	30/04/2019 

domiciliar 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 	 4649-4/99 	30/04/2019 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

TIPO DE UNIDADE: 	Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: 	Estabelecimento Fixo, Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 	Ativa Regular 	 N°  rVL: 287746 	VALIDADE: 	Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 	01/09/1993 	 DATA DE IMPRESSÃO: 	04101/2021 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 	 4C9348C8DC395E6B8776EAB7FF49CFAB 

A 	autenticidade 	deste 	Alvará 	poderá 	ser 	confirmada 	na 	página 	da 	Secretaria 	Municipal 	da 	Fazenda 
(http:/Nmw.setaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controla acima 
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El 

• Prefeitura do Salvador 
Sectetaria Municipal de Saúde 
Diretoria de Vigilância da Saúde 

SUS 	Subcoordenação de Vigilância Sanitária 

JUvará de Saúde : DSPL N0202 /2020 

VALIDADE — 25/11/2021 

PROCESSO — 117342/2020 

EXERCÍCIO(s) FISCAL(is) — 2020 

Razão Social - MEDISIL CÕMEkCIALflRMÁtiUTICA, HOSPITALAR, DE 
HIGIENE E TRANSPORTES LTiYÁ 

44 Í' 
Nome Fantasia-  MERISIL 

laV 

CGA - 095.367/01Ç.57 1: 
Endereço — RU4A"BóLÍiÂ' 
PRESIDENTE VARGAS 

CNPJLGRFJq96.827.563).000l-27 
eõr k.. 

.4C 	940 

2-...GRANJAS RURAIS 

4 	 4 1 
Responsável s;it a sd 

N° Conselho — . 	IB 	CA ff43 -  
ATIVIDADES COMÉRCIO ATAC4pIStfl pÇAj 	OS- E DROG$tDE  USO HUMANO; 
COMÉRCIO ATACADISTAI1DE QOSMÊTIC(iflE FRODUTO'S DEpERFuMAmA, COMERCIO 
ATACADISTA DEJWQDUTO.S DI) IUGÉketMPEzA E CONSfl(VAÇÂO DOMICILIAR. 
AUTORIZADA A CÕMERCIÁgIZÀIZ MEDICAMENTOS CONTROLADOS PELATPORTARIA 344/98. 

i• rreïr.V11À ; ;77.;f 
de 2020 

Subcoordenador (a) /C4ief- ty.\ptOt 
* 	 Assinmura e rim 

NOTAS: 	

wes 

1. De acordo com a Legislação sanitária e disposição regul: •-,y 	:" - :'wor,  o 
estabelecimento acima qualificado está apto a funcionar, durante &x' o sanitário 

descrito. 
2. Em caso de infração à legislação vigente, esta licença sanitária poderá ser suspensa 
temporária ou definitivamente pela autoridade sanitária. 
3. O Alvará de Saúde deverá obrigatoriamente ser fixado em lugar visível ao público nos 
estabelecimentos licenciados. 
4. O licenciamento dos estabelecimentos sujeitos à fiscalização do Serviço de Vigilância 
Sanitária será revalidado anualmente. 

o 
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Brasil 

M,rçovMcIa:frnzae'2,) 
d24 de agoikod. 2001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDÔ BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/t.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartcrio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes-. 

SDECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrei no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N°  10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sue do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digltal/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04112/2020 16:55:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 é seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaraçã9 é valida por tempo Indeterminado e está disponivel para consulta em nosso sito. 

'Código de Autenticação Digital: 15200412202839454147-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10,406/2002. Medida Provisória n°220012001, Lei Federal n°13,105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10,132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05ba796d330ef65b9791 1 cab345023305b51 d7303b0f4a96e9739d52b79acb9a5058d642c85e424fb39d970cdac6ced46f8d 
b1915052d15f7815c8b88e879465a1e 



06/01/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

e 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	96.827.563/0001-27 

Razão Social: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 

Endereço: 	R DA BOLIVrA 223 / GRAN1AS RURAIS PRES / SALVADOR / BA / 41230-195 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:04/01/2021 a 02/02/2021 

Certificação Número: 2021010401543270451672 

Informação obtida em 06/01/2021 13:17:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	

1/1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 96.827.563/0001-27 
Razão social: MEDISIL COMERCIAL FARMACELJTICA E HOSPITALAR LTDA 

Data 
aii/:itura Data de Validade Número do CRF 

04W/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 2021010401543270451672 

16/12/2020 16/12/2020 a 14/01/2021 2020121602280011388358 

27/11/2020 27111/2020 a 26/12/2020 2020112702113009317831 

08/11/2020 08/11/2020 a 07/12/2020 2020110800474199228337 

20/10/2020 20/10/2020 a 18/11/2020 2020102001372686659667 

01/10/2020 01/10/2020 a 30/10/2020 2020100101353711631548 

12/09/2020 12/09/2020 a 11/10/2020 2020091202099383334130 

24/08/2020 24/08/2020 a 22/09/2020 2020082403582580316903 

05/08/2020 05/08/2020 a 03/09/2020 2020080502435413716884 

17/07/2020 17/07/2020 a 15/08/2020 2020071702450637805916  

28/06/2020 28/06/2020 a 27/07/2020 2020062805294860435127 ------ 
11/03/2020 a 08/07/2020 2020031101310130456344 11 	/2020 

2--w/-  2020 
------ 

21/02/2020 a 21/03/2020 2020022101515113901186 

02/02/2020 02/02/2020 a 02/03/2020 2020020200474800498110 

14/01/2020 14/01/2020 a 12/02/2020 2020011402172151566734 

25/12/2019 25/12/2019 a 23/01/2020 2019122503114938130918 

05/12/2019 05/12/2019 a 03/01/2020 2019120514252912439818 

15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111517272066674632 

27/10/2019 27/10/2019 a 25/11/2019 2019102704411755754665 

08/10/2019 08/10/2019 a 06/11/2019 2019100800375119416831 

19/09/2019 19/09/2019 a 18/10/2919 2019091905093457741120 

31/08/2019 31/08/2019 a 29/09/2019 2019083105391948167251 

12/08/2019 12/08/2019 a 10/09/2019 2019081202192717364105 

24/07/2019 24/07/2019 a 22/08/2019 2019072403584667082002 

05/07/2019 05/07/2019 a 03/08/2019 2019070503265750166350 

16/06/2019 16/06/2019 a 15/07/2019 2019061601555462477950 

9R/fl/9fl1Q 2R/flRf7fllQ A 7R/nrsJ2nlg 2fl1Qfl57S(fl4R41R177RQÇ 



Numero ao CRI' 411  

2019050904455495435136 

2019042002090315094672 

Data de Validade 

09/05/2019 a 07/06/2019 

20/04/2019 a 19/05/2019 

01/04/2019 a 30/04/2019 

13/03/2019 a 11/04/2019 

22/02/2019 a 23/03/2019 

03/02/2019 a 04/03/2019 

31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 a 28/02/2001 

Emissão/Leitura 

09/05/2019 

20/04/2019 

01/04/2019 

13/03/2019 

22/02/2019 

03/02/2019 

31/03/2001 

28/02/2001 

31/01/2001 

2019040102375869362295 

2019031303550242174889 

2019022203154181294965 

2019020302394813039944 

Resultado da consulta em 22/01/2021 09:33:51 

Voltar 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE N13ABQDE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 	

.01 

Nome: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES 
LTDA 
CNPJ: 96.821.563/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Naçional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:25:03 do dia 12/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/05/2021. / 
Código de controle da certidão: CDAD.76F6.750C.FF05 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Acesso à informação 

22/01/2021 
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 96.827.563/0001-27  
Data da Emissão 12/11/2020 
Hora da Emissão : 15:25:03 
Código de Controle da Certidão : CDAD.76F6.750C.FF05 
Tipo da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

Srtidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 12/11/2020, com validade até 11/05/2021 . 

111 



PODER JUDICIÁRIO 
CJGSTIÇA DO 1'RAB?1IJiO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 
Certidão n°: 2140830/2021 
Expedição; 20/01/2021, às 09;04:29 
Validade: 18/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que )DISIL COMERCIAL FARMACEUTIÇA , HOSPITALAR, DE HIGIENE 
E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
96.827.563/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nadional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdençiários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

t.j.ushr 
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PODER 3UDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 
Certidão n°: 2140830/2021 
Expedição: 20/01/2021, às 09:04:29 
Validade: 18/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE 
E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
96.827.563/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores á data da sua expedição. 
No caso de pçssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e 	I(esr.Ô(ks 	cnclt..@ 	. lus .br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 20/01/202108:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113e 114 da Lei 3.956 de lide dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210294169 

RAZÃO SOCIAL 

MEDISIL COMERCIAL FARMACETJTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

037.712.866 
	

96.827.56310001-27 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

298945.0012/18-2 - Inicial/PARCELAMENTO 
	

298945.0402/16-9 - la lnst/DILIOENCLk 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 20/01/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias!  contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - 1 de 1 	 RelCertidaoEspecial.rpt 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/01/202109:03 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão NO: 20210294169 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

037.712.866 
	

96.827.563/0001-27 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA P4.° 918199 EM 2010112021 VÁLIDA ATÉ 2110312021 

Página 1 de 1 	 RetCertidaaAutenticidade.rpt 



20101/2021 	 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 95.367/001-57 
CNPJ: 96.827.563/0001-27 

Contribuinte: 

Endereço: 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA 

Rua da Bolívia, N° 223 
QUADRA: P; GALPAO: 2; 
GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 
41.230-195 

0 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 09:02:30 horas do dia 20/01/2021. 
Válida até dia 20/04/2021. 

'e 

Código de controle da certidão: 	 7895.C36F.22D8.5E4C.F3DF.C2OD.3063. 1030 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form  .asp 	 111 



22/01/2021 	 Secretaria da Fazenda - Prefeitura Municipal de Salvador 

Validação de Certidão do Cadastro: 

Resultado da Validação ( Estabelecimento) 

Certidão Negativa de Débito emitida em 20/01/2021 

Inscrição : 95367/001-57 

Nome/Razão Social: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

CNP3/CPF: 96827563/0001-27 

Código de Controle da Certidão: 7895C36F22D85E4CF3DFC20D3063 1030 

o 

https://wwsefaz.salvadorba.gov.br/CertidoesNalidaCtdlmo?Length=9#gsctab=O  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
/ 

DE VITORIA DA CONQUISTA 	7/ 	\&• 

ENCAMINHAMENTO 
SMS - GERÊNCIADECOMPRAS  

9 

COMPROVANTE DE 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SIVIS 	Gerência de Compras 	 'L4 
Protocolo (N9) 03635/2021 

Data e hora 
O' 

221011202111:31:53 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

Cosme Leonardo d 	C utnho de Almeida Gouveia 	 SMS - Gerência de Compras 
ve pelo envio 	 Responsável do Setor Respon ái 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos 
dispensa de licitação COVID-19 
SMS 
Cosme Leonardo de Coutinho de Almeida Gouveia 

PARA 	ANALISE 	FINANCEIRA 	E 	POSTERIOR 
CLASSIFICAÇÃO QRÇAMNTARIA 

j'toS 
o 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N: 
	

Data/Hora de origem: 
03635/2021 
	

221011202111:31:53 

Local (Origem): 
SMS - Gerência de Compras 

Resp. (Recebimento) 

Local (Destino): 
SM - Diretoria Fii ceira 

VITORIA DA DA ÇQNQUISTA 	1 3!S /L0?  \ 

SMS - DIRETORIA FINANCEIRA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - CENTRO DE ATENÇÃO MUNICIPAL -- COVID-19 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

- 	 . 
INFORMAÇOES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Centro de Atenção Municipal -- COVID-19 

Protocolo (N) 05459/2021 

Data e hora - 
29/011202112:21:32 

Texto de envio 	 . Cancelamento,4o-pedtd 	e compra. 

yc- 
CRF : 	321; 	 Coârdenad. 	'.eraf 

O. ............... 

.gtc-ourt 	 SMS- .qFiP1l -- COVID-19 
esponsavel pelo envio 	 Corpau1aaDe 	jp etor 

EAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Encaminhamento 
Cancelamento do pedido de compra? 	 . 
SMS i 
Felipe Oliveira Bittencourt 7  

Bom dia! 	Prezado Coordenador, solicitamos o 
cancelamento da Hidroxicloroquina e Ceftriaxina do 
pedido de dispensada licitação do. GEP 03635/2021. 
Atenciosamente. E ... ] 

  

RECIBO 

    

  

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N: 
	

Data/Hora de origem: 
0545912021 
	

29/01/2021 12:21:32 

  

Local (Origem): 	 - Local (Destino): 
SMS - Centro de Atenção Municipal -- COlD-19 	SMS - Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo 

 

          

  

Resp. (Recebimento) 	 SMS - COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

 

  

VITÓRIA DA CONQUISTA R5  /0 	 

  

          



i-'gina 1 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

CENTRO DE ATENÇÃO MUNICIPAL-- CQVID-19 

Protocolo - 0545912021 

Cancelamento do pedido de compra. 	7 

Vitória da Conquista, 29 de janeiro de 2021 

Bom dia! 

o 
	

Prézado Coordenador, solicitamos o cancelamento da Hidroxicloroquina e 

Ceftriaxina do pedido de dispensada licitação do GEP 03635/2021. 

Atenciosamente. 

Felipe Bittencourt. 

Coordenador do Centro COVID. 

FELIPE OLIVEIRA BITTENCOURT 
COORDENADOR DE INFORMAÇÃO EM SAÚDE 

24532-6 
CENTRO DE ATENÇÃO MUNICIPAL-- COVID-19 - SIAS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- NQ 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

-491 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITORIA DA• 
CONQUISTA 

5 50 



Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 

0363512021 

Data/Hora de origem: 
011021202110:32:49 

Local (Origem): 
	

Local (Destino): 

SMS - Gerência dé Compras 	 SMS - Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 	 SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	1. 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SMS - GERÊNCIA DE COMPRAS 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SMS - Gerência de Compras 

Protocolo (N) 0363512021 

Data e hora 011021202110:32:49 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

Cosme Leonardo de Coutinho de Almeida Gouveia 	 SMS - Gerência de Compras 
Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos 
dispensa de licitação COVID-19 
SMS 
Cosme Leonardo de Coutinho de Almeida Gouveia 

Solicitamos 	de V.S.9 	os 	encaminhamentos 
necessários para solicitação de Parecer Juridico. 

RECIBO 



Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N: 
	

Data/Hora de origem: 
03635/2021 
	

011021202110:40:03 

Local (Origem): 
	

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

	
SMS - Gabinete do Secretário 

?  

Resp. (Recebimento) 	 SMS - GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

RECIBO 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇOES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Loc 	(Setor ) SMS - Diretoria Administrativa 

Protocolo (Na) 03635/2021 

'Data e hora 01/02/2021 10:40:03 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

Rafael MaceI Oliveira 
Responsável pelo envio 

SMS - Diretoria Administrativa 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos 
ispnsa de licitação COVID-19 

SMS 
Rafael Maciel Oliveira 

Prezados, 	Solicitamos encaminhamento para 
análise jurídica, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - GABINETE Do SECRETÁRIO 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Gabinete do Secretário 

Protocolo (Na) 03635/2021 

Data e hora 01/02/2021 10:48:15 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

( 
M'iica Moreira Amorim 
Responsável pelo envio 

SMS - Gabinete do Secretário 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

III.. III 	 Descrição Detalhamento do Protocolo 

Jferrnos/.Diversos 
dispensa de licitação COVID-19 

Môriá Moreira Amorim 

Prezados, 	Solicitamos de Vossa 	Senhoria, 	os 
encaminhamentos necessários para emissão e 
deliberação de 	Parecer Jurídico, junto 	à 	esta 
Procuradoria da 5 [.1 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N: 
0363512021 

Data/Hora de origem: 
01/02/2021 10:48:15 

Local (Destino): 
SMS - Procuradoria 

• 
Local (Origem): 

Gabinete do Secretário 

 

g2h  

  

Resp. (Recebimento) 	 SMS - PROCURADORIA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	oJ /  Oa /  202i  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - PROCURADORIA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SIAS - Procuradoria 

Protocolo (N2) 03635/2021 

Data e hora 0310212021 14:22:03 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

LO- 

AlIan Silva Aguiar 
Responsável pelo envio 

SMS - Procuradoria 
Responsável do Setor 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos 	- 
dispensa de licitaçao COVID-19 
SMS 
Alian Silva Aguiar 

De ordem do procurador Edmundo Ribeiro Neto 
encaminhando o parecer jurídico n2  013/2021-
PGM/SMS do processo 03635/2021. 

             

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

  

 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

  

 

Protocolo N: 

03635/2021 

Local (Origem): 
SMS - Procuradoria 

 

Data/Hora de origem: 
03102/202114:22:03 

Local (Destino): 
SMS - Gabinete do Secretário 

  

             

 

Resp. (Recebimento) 

   

SMS - GABINETE DO SECRETÁRIO 

  

 

VITÓRIA DA CONQUISTA ____1 	1 

    

     

             



35-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradõrià Géral do Município 
- Procuradoria da Saúde - 

www.pmvc.ba.gov.br  

PARECER 013/ 2021 - PGM/SMS 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. ADMINISTRATIVO. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS. 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA DOENÇA DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19). CONTRATAÇÃO DIRETA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEI FEDERAL N° 

13.979/2020. MEDIDA PROVISÓRIA N° 926/2020. 

DO RELATÓRIO 

O presente Processo Administrativo n° 

encaminhado à esta Pi 	Jdria4Jidiap4ara fins 
44. ti 	1 L$° 

acerca %)claflT6lijtat5jf oriunda 

Administrativa, que solicitou—a—elaboraçao9de Parecer 

abordasse as orientações e5  51z 'síiLdspensa de licitação para 

aquisição de 	 do atual quadro 

pandêmico decorrente do 
GÍ 

demandas da Secreta-ri 

o 
Federal n° 13.979/0 \e do lí&f'eto 40. 17020, em especial o 

J /fli 
disposto em seu art 	

F 	de 20 de março de 

2020, que foi convertida na Lei 14:;. STd€T1r2a20 e altera a Lei n° 13.979, 
J_ 	_.., __ç' - 

de 6 de fevereiro de 2020. 

Foram juntados aos autos Termo de Referência 

Simplificado, nos termos do artigo 4°- E, da Lei Federal n° 13.973, de 6 

de Fevereiro de 2020. 

Por fim, é solicitado a retirada de duas medicações da 

dispensa, são elas: hidroxicloroquina e Ceftriaxina. 

pronunciamento, 

03635/2020 é 

de emissão de 

da Diretoria 

Jurídico que 

AI 
COVIiD- 19, ara atendimento as 

)al .4e1tki'deJjorme  previsão da Lei 

É o que convém relatar. 

Pç. Joaquim correia, 55— centro 
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ANALISE JURÍDICA 

PRELIMINARMENTE 

Do Covid-19 (SARS-00V2) 

Segundo informações da Organização Mundial da Saúde, 

agência especializada em saúde, fundada em 7 de abril de 1948 e 

subordinada à Organização das Nações Unidas: 

"Os coronavíràs (CoV) sao urna grande família de vírus que causam 

doenças que vao desde o resfriado comum até doenças mais graves, 

como a Síndrome Respiratória do'Oriente Médio (MERS-CoV) e a 

Síndrome Respiratórt Aguda Grave (SARS-CoV). A doença do 

coronavims (dOVID -l9) é uma nova cepa que foi descoberta em 2019 e 

não foi identificada anteriormente em, humanos. Os coronavfrus são 

zoonoticor, o~que ügni€?aque são trans d2s entre animais e pessoas. 

Invesdgaçõedetaffiadardeeobdram qL SARS-CoV foi transmiddo 

de gatos civeta' para humanos e MERS.-CoV de camelos dromedários 
uma 

infecção incluem 	iôàP±iiratórios, febre, tosse, falta de ar e 

dificuldades respiratórias. Em casos mais graves, a infecção pode causar 

pneumonia, síndrome respiratória aguda grave, insuficiência renal e até 

mesmo morte. As recomendações padrão para evitar a propagação da 

infecção incluem lavagem regular das mãos, cobertura da boca e do nariz 

ao tossir e espirrar, cozinhar completamente carne sinuosa e ovos. Evite 

contato próximo com qualquer pessoa que apareça com sintomas de 

doença respiratória, como tosse e espirro." 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
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para humanos.Vários corona 	s cophecidos estão circulando em 
iii 

animais que ain 	 humanos. Os sinais comuns de 

víru 

da nao infectaram 



No que diz respitô 6bjèto do presente parecer, o art. 
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Notícias veiculadas na imprensa até o momento em que 

se elabora o presente parecer registram a ocorrência de 225.099 

(duzentos e vinte e cinco mil, e noventa e nove) mortes confirmadas no 

país devido ao coronavirus, sendo 9.229.322 (nove milhões, duzentos e 

vinte e nove mil, trezentos e vinte e dois) casos confirmados. 

Já no município de Vitória da Conquista, até o presente 

momento, conta com 264 (duzentos e sessenta e quatro) casos de óbitos 

pelo novo coronavírus, sendo 17.355 (dezessete mil, trezentos e 

cinquenta e cinco) casos confirmados. 
SaS & 
L3À •* a - 	na ss 

, w 
DO MÉR t5t°fll 	'-VØ%'44

,01 
4 

Wic 

ttl 
Da Lei 	 A.0Çk 

,f
eróiro de 2020 

Em resPostiak4Y4  bitua'ão eidemiológica, foi editada, 

em 06.02.2020, a Li &Jera1Jf1i979Ri1ue kãse 	sobre as medidas 

para enfrentamento .UM  dmergênoir!de saúdb\' blica  de importância 
' 	

,r, internacional decorRente do coronavirus es
flponsavel pelo surto de 

% .ø!!Ï. ' 	$Lfl. :!Af t kw 

• 2019". 

40  e seguintes da Lei n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, estabeleceu 

hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para 

aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavirus. 

Trata-se, com efeito, de criação de nova hipótese de 

dispensa de licitação, que se somam às demais previsões estabelecidas 

no art. 24 da Lei 8.666/93. 
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Conforme mencionado acima, em 20.03.2020 foi editada 

a Medida Provisória n° 926/2020, que "altera a Lei n° 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de 

bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus". 

Os dispositivos em questão (arts. 40  a 4°- 1< da atual 

redação da Lei n° 13.979/2020), aplicam-se a todas as esferas 

o 	federativas, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, eis que 

oriundos de lei federal, no regular exercício da competência legislativa 

privativa da União previstaSia-Q 2'QXXVII c/c art. 24, § 2° da 

Constituição Federal de 

Art. 22. Compete .r1yauv?xnen a 1Jjao legislar sobre: 

(...) 

XXVII —normas *rais  de liEitação e contratação, em todas as 

modali4adépÇdiinifções públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais 
P  

obedecïdo47c 

sociedades d 

Art. 24 (...) 

§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui 

a competência suplementar dos Estados." 

No que diz respeito à validade de edição de medida 

provisória para regular a matéria, encontra-se presente, na medida em 

que, dada a grave emergência pública de saúde, se mostram evidentes a 

relevância e a urgência estabelecidos no art. 62 da Constituição 

Federal. 
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Fixada a validade da hipótese legal de dispensa de 

licitação introduzida em nosso ordenamento pela Lei n° 13.979/2020, 

há que se observar que o art. 37, XXI da Constituição Federal 

estabelece: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações eserã"contratados mediante processo de licitação - 3a sy4t 	a 
a .e,l j p , ua.jt. 

	

.,.Øt 	r*irt4e ,e publica que assegureigua1dadeTdefconàçoes a todos os concorrentes, 

	

c 	4 	tJ1_a.JIa. iJ 	- - 
com clausulas que"kab eleçamrobngaçoes de pagamento, mantidas as 

1 .-'2  
condições efe tr3i!x4a 	 da lei, o qual somente 

permitirá asexigê&s' - 	cação técnica e econômica 

indispensáveis â-  ra à 	i4.rito das obrigações." (Grifo nosso) 

o 

À 
Como $ }e_a_exigêndia

L
dpréia

fl 
 licitação é requisito 

essencial, de índole cqtn tuciona1ppra a reai-lzQçao de contratos com a 

Administração. Com 	 para a efetiva 

realização dos principios'bSiJiyç 	e'ema Administração pública, 

elencados no art. 37, caput, da CFq88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a 

ocorrência de casos específicos, expressamente previstos pela 

legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como 

requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções 

encontram-se nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93, respectivamente, 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

DI PIETRO esclarece a distinção entre os dois institutos: 
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a dispensa é pertinente aos casos em que é possível realizar licitação 

pública, uma vez que a competição é viável, porém realizá-la imporia 

sacrifício ou gravame desmedido ao interesse público. Portanto, visando 

a evitar o sacrifício ou o gravame, o legislador autoriza o agente 

administrativo a não proceder à licitação pública, para o efeito de firmar 

contrato administrativo de modo direto, o que acaba por minimizar o 

princípio da isonomia. A inexigibilidade depende de hipótese fática, de 

ter ocorrido efetivamente situação que inviabiliza a competição. Quer-se 

dizer que pouco importam as prescrições legislativas, pois, diante de 

inviabilidade de competição, está-se, queira-se ou não, diante de 

inexigibilidade. Já a dispçnsadçpde de hipótese fática e da respectiva 
ç; 's!j 

autorização lgisla%ive Mtdffibrz5?p1kand.5: ao agente administrativo só é 
	r 	* licito chspensara.hcitaçaoclianttde expressa autorização legal; ao 

legislador, por sua vez; so e hEito autõ!i2ar a dispensa de licitação pública 

diante de hipótesetfádc?capàzsl€Lsac1iflcar o interesse público ou de 

impor-lhe gravamedesme&do..Sucede. que, aos olhos da Constituição 

Federal morme;ntrdparte hiitfil do inciso XXI do seu artigo 37, a 

obriajdãiç 	 e a contratação direta, a 

exceçao. Dai1  que ao legishidor nao e bafo autorizar a dispensa de 

licitaçãoa"deíâfloo c4 bl)iu mal lhe aprouver, mas 

somente dia' 7Pdflituaçõeset-4aiht'sta-se efetivamente o certame 

imporia gravames 	 Em caso contrário, se o legislador 

tivesse liberdade para criar hipóteses de dispensa diante de quaisquer 

situações, a atividade dele potencialmente acabaria por inverter a regra 

constitucional, cujo teor, repita-se, propugna a obrigatoriedade de 

licitação pública. O fato é que a análise das hipóteses de dispensa de 

licitação deve necessariamente ser empreendida em vista das 

hipóteses prescritas em lei e, ademais, nos estritos termos delas. 

Em sendo oposto ao da inexigibilidade, em que a lei é mero 

coadjuvante, agora, pata apreender os casos de dispensa, a lei é 

alçada a referencial principal, até porque, fora dela, nem sequer 

cabe reconhecer a figura." (grifo nosso) 
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A hipótese de dispensa de licitação de que cuida o 

presente parecer remete especificamente à emergência de saúde 

acarretada pela pandemia da doença do coronavírus (COVID19). 

No que interessa ao tema objeto deste parecer, estabelece 

a Lei federal n. 13.979/2020, com a redação dada pela Medida 

Provisória n° 926/2020 que agora Lei n° 14.035/2020: 

o "Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, 

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

enfrentamento da ch&raíciã  «de saúde pública de importância 
. _ó__á 

internacional 'det ue se'trata(esta lel?4n.% 

§ 10 A dispensa4deslic4tiçaoa:quese refere o caput deste artigo e 

temporana e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 

pública de 	dftân 1 tnmionalTdecorrente do coronavírus. 

§ 2° Todas as dquisiçõestou con&atações realizadas com base nesta Lei 
r,NV 1 JL. t'a serão dispon 	; ibilizada no prazo ntimd'd5 (cinco) dias úteis, contado 

Ae-o da reahzaçaodo ato em sitficial especifico na internet observados, no 

que cou 	 8° da Lei n° 12.527, de 

18 de 	 contratado, o número de sua 

inscrição na 	 do Brasil, o prazo contratual, o 

valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação, além das 

seguintes informações: 

1 - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato; 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local 

de entrega ou de prestação; 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes 

pagos e o saldo disponível ou bloqueado, caso exista; 
	

2 
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W - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a 

execução do contrato, nas contratações de bens e serviços. 

IV - as atas de registro e preços as quais a contratação se origine. 

§ 3° Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única 

fornecedora do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua 

contratação, independentemente da existência de sanção de 

o impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

§ 3°-A. No caso de que trata o § 3° deste artigo, é obrigatória a prestação 

de garantia 	 no art. 56 da Lei n° 8.666, de 21 de ap  4'. a wt.s junho de 1993 -p4ue,nao deraexcda a lO/o (dez por cento) do valor 
O 

do contrato." 

§ 4° Na 
hiPotesc 

 d 	
PeA!ItJão 

 a que se refere o caput deste 

artigo, quando7e..xratar..de1compra...ou de contratação por mais de um 

órgão ou entidade odetá ser uwizado o sistema de registro de preços, 

n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993 

o 
	 § 5° N?i 

poderá aplicar 

houver re 

§ 6° O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo 

entre 2 (dois) e 8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da 

intenção de registro de preço, para que outros órgãos e entidades 

manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 

realizado nos termos dos § 4°  e 5° deste artigo. 

§ 7° O disposto nos § 2° e 3° do aia. 4°-E desta Lei não se aplica a 

sistema de registro de preços fundamentado nesta Lei. 

r 

StN/A. es.abrangidas . pelo § 4 deste artigo, o ente federativo 

li15mçõféZlé? sobre registro de preços se não a1 

amento que-lResja especificamente aplicável. 
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§ 8° Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da 

ata de registro de preços, a estimativa de preços será refeita, com o 

intuito de verificar se os preços registrados permanecem compatíveis 

com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública, nos termos do inciso VI do § 1' do art. 4°-E desta Lei. 

"Art. 4°-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de 

engenharia, a que se refere o caput do art. 4° desta Lei, não se restringe a 

equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e de funcionamento do objeto contratado." 

"Art. 4°-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
- J.i Ctt' presumem-se comproadasas condiçoes de: 

45~-00

1 - ocorrencia desiniaçao:dezernergencia; 

II - necessidade: de pront . atend mço da situação de emergência; 

III - existencia.deriscos.segurançade.pessoas, de obras, de prestação de 

serviços, de 	 e de oütros bens, públicos ou particulares; e 
G5) NV 	JÇ 

IV - lin 	 ao atendimento da 

situação deemergencia 
- si 

"Art. 4°-C. P 	tjdisS'br6ontrataç-ão de bens, serviços, inclusive 

de
1~11w 2r 

enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 

estudos preliminares quando se tratar de bens e de serviços comuns." 

"Art. 4°-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será 

exigível durante a gestão do contrato." 

"Art. 4°-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional de que trata esta Lei, será admitida a 

apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado. 
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§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado 

referidos no caput deste artigo conterá: 

1 - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e de pagamento; 

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no tnínimo, 1 (um) dos 

seguintes parâmetros: 	 - . '- e 
lost :Sc. -tAz - 

a) Portal de Coïrprãsde€Goiékno1Eedëral; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sites especializado&pu-de-domínio-amplo; 

d) contratações siMiIars-de outros entes públicos; ou 
spso 

ÁNQ I'Nrl2ç Iç 
C) pesquisareah?ada c-omos-potenciafornecedores; 

/2\ /a VII -a dequaçao orçamentaria. 
NW 

§ 20 Excepcionaiente 	!dinte-iustiffcativa da autoridade competente, 

será dispensada a esttmvdçrpreços de que trata o inciso VI do § 1 

deste artigo. 

§ 30 Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do 

§ 1° deste artigo não impedem a contratação pelo poder público por 

valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de 

preços, desde que observadas as seguintes condições: 

1 - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de 

classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e 
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"Art. 4°-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de 

prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e 

mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação 

relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) ou mais 

requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de 

prova de regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7° da Constituição Federal." 

"Au. 4°-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e 

insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

deimportancia interna& 	aeque trata esta Lei, os prazos dos 
• C' Y'4itM3 : procedimentoslic& 	cI foifosseraredüzidoÀs pela metade. 

§ 10  Quando o-. raz õ.aLd:!que trata o caput deste artigo for po 
1 CZ"?ê3c"2e) 1 número ímpareste- seraarredondado para o num 	inteiro teiro antecedente. 1 

§ 2° Os recusordorprocedimentorlicitatonos somente terão efeito 

§ 30 Fid'a\'&ensada a rShzaçao de audi'ncia pública a que se refere 
J,c 

o art. 3Lt? \O 8 
1 	

para as licitações de 
ss/  

que trata o capüt'deste artiï6:" . 	-.-_'_..- 

§ 4° As licitaçõerd o caput deste artigo realizadas por meio de 

sistema de registro de preços serão consideradas compras nacionais e 

observarão o disposto em regulamento editado pelo Poder Executivo 

federal, observado o prazo estabelecido no § 6° do art. 4° desta Lei. 

"Art. 4°-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de 

até 6 (seis) meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, 

enquanto vigorar o Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 

2020, respeitados os prazos pactuados." 

"Art. 4°-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos 

nesta Lei, a administração pública poderá prever que os contratados 

Pç. Joaquim correia, 55 
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fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato." 

Art. 4°-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos 

nesta Lei, a administração pública poderá prever que os contratados 

fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Art. 4°-J. Os órgãos e entidades da administração pública federal 

poderão aderir a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 

entidade estadual, 	 malem procedimentos realizados 

nos termos desta Lei, atéio limite, por órgão ou entidade, de 50% 

(cinquenta por tinto) dos qiititativos dos itens do instrumento 

convocatório 9iigifffadõ 

gerenciador e garaóp&partiapatés. 

taetegistro de preços para o órgão 

Pará rafo iC 	bh 

registro KPrt 
Cft\ na tota1f1adeat dobr&86 

registro d Qpreçoq 

participanteswiiítpêii&hr 

participantes que aderixep 

número de órgãos não 

ataçõés decorrentes das adesões à ata de 

caputdèstertigo não poderão exceder, 

titativo' de tda item registrado na ata de 
3. 

Ç 4diador e para os órgãos 

do 
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Art. 4°-JC. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise 

e a manifestação quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade 

das despesas decorrentes dos contratos ou das aquisições re2li7adas com 

fundamento nesta Lei. 

Parágrafo único. Os tribunais de contas devem atuar para aumentar a 

segurança jurídica na aplicação das normas desta Lei, inclusive por meio 

de respostas a consultas. 

"Art. 6°-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de 

despesa, e para as aquisições e as contratações a que se refere o caput do 
Pç. Joaquim Correia, 55 
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art. 40 desta Lei, quando a movimentação for realizada por meio de 

Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos os seguintes 

limites: 

1 - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea 

"a" do inciso 1 do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993; e 

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido 

na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993." 

Extrai-se 	dos,, i cIifpositivos 	algumas 	conclusões 
0 9-5 

M. 
 t-; 

a) A 	na Lei n° 
o 	  

13.979/2020 destina-se exoffisivame&e á-aq1uisição de bens, serviços, 
Lei 	 

inclusive de engenharia, eihsjmos que tenham por finalidade o 

enfrentamento da emeigênc[ dtsa~úde pública decorrente do 

coronavírus. Dessa1rforiT1a, mos)ra-s manifestamente inviável a 
L1L 	 Ív. 

aquisição, por mei&de dispensa de licitação fundamentada na 

(1~ \ .mencionada lei, deens, serwçose insumoseom finalidade diversa 
"( 1I \/4?/ 

àquela preconizada pelaj4i) se. ntffi'4aescabidâlqualquer interpretação 

b) A eficácia do dispositivo é temporária, e se limita ao 

período enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus. Assim, uma vez 

cessada a emergência de saúde, dado a ser aferido concretamente no 

contexto fático da unidade federativa que aplicaria a norma, inviável se 

tornará a realização de dispensa de licitação por tal fundamento. 

A única ressalva a essa regra não diz respeito à hipótese 

de incidência para a realização da dispensa em si, mas apenas quanto à 

importantes: 

Pç. Joaquim Correia, 55 - centro 
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duração dos contratos pactuados sob a égide da Lei, que perdurarão até 

o término de seu prazo de vigência, salvo hipótese de eventual rescisão, 

nos termos do art. 8° da Lei n° 13.979/2020, com a redação dada pela 

MP n° 926/2020. 

c) As aquisições realizadas com base no dispositivo 

deverão ser imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 

rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, 

além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 

12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o praz? conttatual, o valor e o respectivo 

processo de contratação ou aquisiãot Alerte-se que a presente 

exigência, específica para o dispositivo em comento, não dispensa a 

publicação dos atos adminitrativos realizados nos respectivos 

processos de aquisição, por força de outros atos normativos que assim o 

d) Epn fnti,  qiandjuver demonstração 

inequívoca da existênciáde umúp 	ornece,d.&JjSra  determinado bem 

ou serviço, será adIfIbe1 atã9, 4çjji*esa que esteja com 

inidoneidade declarada oo 	diFit51Irticipar de licitação ou 

contratar com o Poder Públiaôupeiíiõ 

e) Admite-se Admite-se a aquisição de bens e contratação de 

serviços, que envolvam equipamentos usados, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 

bem adquirido. 

f) Presumem-se atendidas, nas dispensas de licitação 

objeto da Lei n° 13.979/2020, não havendo, assim, necessidade de 

comprovação: 

f. 1) ocorrência de situação de emergência; 

estabeleça. 
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[.2) necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência; 

[.3) existência de risco a segurança de pessoas, obras, 

prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares; e 

[.4) limitação da contratação à parcela necessária ao 

o atendimento da situação de emergência. 

g) Para a contr 	í'fddsens e serviços em comento, 

será admitida a apresentaça abde"tenre'dereferência simplificado ou de 

projeto básico simplificado cornose 	constantes do art. 4°-E, § 

1° da Lei n° 13.979/2020: 

h) Excepcionaln4nte, e m'diante justificativa expressa da 
-J '5ÇU7 	ft autoridade comPetentétrra dispensada aesti mabva de preços a que 

alude  o art. 4°-E, VI d'a&i n° 13.979',Ç2020. 

o 
	

i) Mediante7 	-èàrivá'~rnos autos, poderá o Poder 

Público contratar os bens 	 Lei por valores superiores 

à estimativa realizada, em razão de oscilações ocasionadas pela 

variação de preços. 

j) Havendo restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, pode a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 

justificativa, dispensar a apresentação de documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 

mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição. 
	 ~9 
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k) A duração dos contratos regidos pela Lei n° 

13.979/2020 limita-se a 6 meses, podendo ser o período de vigência 

prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 

de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 

pública. 

1) Para os contratos regidos pela referida Lei, pode a 

administração pública prever que os contratados fiquem obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato. 

m) Para as contratações decorrentes das adesões à ata de 

registro de preço de que trata'-ó-  caput deste artigo não poderão exceder, 

em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preço para o ôrgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independente doínumerorde  órgãos não participantes que 

aderirem. 	 / 
Da Recomendação Administrativa 0112020 Do 

Ministério Público Do Estado Da Bahia - 8". Promotoria de Justiça 

de Vitória da Conquista 

Embora todo o mundo esteja mergulhado na maior crise 

sanitária contemporânea, é importante alertar que, não obstante o 

permissivo legal para a dispensa de licitação nas aquisições destinadas 

ao enfrentamento da COVID- 19, deve o gestor público sempre observar 

os princípios que lhe são impostos pelo art. 37 da Constituição Federal, 

bem como aqueles previstos no art. 3° da Lei 8.666/93. 

Nesse diapasão, fora instaurado procedimento 

administrativo IDEA n° 644.9.48629/2020 por parte do Ministério 

Público do Estado da Bahia - 8 Promotoria de Justiça de Vitória da 
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Conquista, com objetivo de efetivar ações coordenadas e integradas de 

enfrentamento ao novo coronavírus, conforme orientações da 

Recomendação 002/2020 do Gabinete da Procuradoria Geral. 

Foram postos os seguintes itens na Recomendação 

01/2020 proveniente da 8 Promotoria: 

1) Na formalização de contratos administrativos relacionados às ações 

preventivas e curativas relacionadas à transmissão e consequências 

do coronavírus (SARS-cov-02) e do COVID-19, utilizem o Sistema 

de Registro de Pxçdqúaiido cabível, inclusive com adesão a Atas 
4Fi8:4+kJtt'i £t de ouxoscfles 	Cr&fl 

E 

2) Em caso de i4ossibilida'de dturilii'ação do Sistema de Registro de 
LJd 14Jj34.4 

Preços e [ jusdflcaZ10-se a contratação direta, inclusive com r ---r 
fundamento no •art. 24,

c I\T, jda i i , n 8.666/93, sejam observados 

todosostequisitos'do processo administrativo correspondente ao 
1ii ' 	 IV " ajuste emespecial(quantoa-justiflcatnta da escolha do contratado e 

demonstração da economicidade do contrato. 

o 
3) Veriflca '_ ,-. nddi-. so15repreçpçe~tçdas as propostas de contratação 

Ig çØr 
apresentadas, desde2ïuasem alternativa outra para o município e 

tratando-se de bem ou serviço essencial para a prevenção ou 

erradicação do vírus, avalie a possibilidade de excepcional utilização 

- sobretudo nas contratações mais urgentes da área de saúde - do 

instituo da requisição administrativa de bens e serviços, desde que 

motivadamente, com justa e célere indenização posterior, observados 

os valores normalmente praticados pelo mercado. 

4) Adotem as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da correta 	
n 

execução contratual, dentre as quais a designação individualizada de 

gestores e/ou fiscais de contratos. 
	 ci 
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5) Promovam a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e da 

execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata 

disponibilização, em sítio oficial especifico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 

previstas no § 3° do art. 8° da Lei n°12.527, de 18 de novembro de 201i, o 

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do 

Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo art. 4°, § 2°, da Lei 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020. 

Assim, nos termos do que vem recomendando o 

Ministério Público do Estado%d gih,:ae1eridade necessária para as 
- 	 - aquisições em comento cnaoitsignifica Cuma atuação que possa, de 

à' 

alguma forma, contrariar_ospnncipidsidalegalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, kdMia iiohaia; seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, rpromoção-do desenvolvimento nacional 

sustentável, bem como demaist12receitos!4ue lhe sejam correlatos. 

Dessa fma, a flexibilização trazida pela Lei 13.979/20, 

não se trata de autza'ão 	 desmesurada e 
øt'ç iy y 

irracional de bens e serviçõg$somentëem razão de se estar em face de 

excepcional situação de emergeqcapa4mica. 

Nesse sentido, confira-se as palavras de OLIVEIRA, em 

recente artigo sobre os reflexos do coronavirus no Direito 

Administrativo: 

"Em casos emergenciais, revela-se possível, em tese, a adoção de 

medidas excepcionais, de forma proporcional e justificada, que 

restringem a liberdade individual para garantir a saúde pública. Como 

dizia Hipócrates, considerado o pai da medicina, 'pata os males 

extremos, só são eficazes os remédios intensos'. Isso não significa dizer, 

Pç. Joaquim Correia, 55—Centro 
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naturalmente, um cheque em branco aos agentes públicos competentes 

que deverão agir, em conformidade com os limites fixados no 

ordenamento jurídico, sob pena de responsabilidade. O Direito 

Administrativo possui ferramentas para o enfrentamento da crise na 

saúde pública, mas, evidentemente, o Direito não é suficiente para 

resolução de todos os problemas, revelando-se fundamental, no ponto, a 

conscientização da população e os avanços da ciência na busca de 

tratamentos adequados no tratamento das pessoas contaminadas pelo 

coronavírus. A inércia estatal é indesejada no momento de crise, assim 

como revela-se vedada a adoção de medidas arbitrárias que extrapolam a 

proporcionalidade na res trição de direitos individuais. O desafio, como 

de raxe e encontrafiom ontoimedio .naponderaçao entre as liberdades 

individuais e aQt 	edec 	. 	saúde  publica. 

Portanto Jemaç0tra've e urgente calamidade 

pública que assola o p 
L 
ais——mundor-decidiu-se através de Lei 

especifica, em observânci)ao
.41t priYicipio da eficiência insculpido no art. 

Í )L 
37, caput da CF/ 	 que o gestor público 

ISGa 	41X 	1 ~a 
declinasse, em cadÚÀ dos processos de aquisição, os fatos e 

- . 	 \í. fÀ 
circunstancias que são de eonTheci:mento p'uhlieõ e tnotono. 

E de outra face,''tãl—pfSunção, embora desobrigue o 

gestor público de apresentar repetidamente, e de forma prévia, as 

justificativas da emergência e da necessidade da contratação, implica a 

sua responsabilização caso sobrevenha prova em sentido contrário, ou 

seja, de que as circunstâncias fáticas que fundamentaram a 

contratação por força desta autorização legal especifica carecem de 

veracidade. 

Dessa forma, a celeridade buscada pelo legislador, ao 

passo que mitiga algumas exigências previstas na sistemática da Lei n° 

8.666/93, impõe ao gestor público o dever de cautela e de apuração das 

Pç. Joaquim correia, 55— centro 
	

Página 19 de 29 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da conquista - Bahia 
pgm©pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



simplificado), contendo os 

n° 13.979/2020, aprovadoj 

Lei 8.666/93), confeneo  

8.666/93); 

eiementosindicadç,s no art. 4°-E, §1' da Lei 

ioridde competente (art. 70,  §2°, 1 

o?&iÇenL dIalha'?art.  7°, §2°, II, Lei • 
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circunstãncias fáticas que orientam para eventual contratação direta 

sob tal fundamento. 

Do Controle Processual 

No que diz respeito à instrução dos autos em que é 

processada a aquisição, usualmente denominada de "fase interna" do 

procedimento, também a Medida Provisória n° 926/2020, ao alterar a 

Lei n° 13.979/2020, afastou, tal como mencionamos acima, algumas 

regras previstas na Lei n° 8.666/93. 

- . 
Necessario, vassirn iqaus sejam instruidos com: 

Âj 

a) Projeto báèiç ói 1ffi6dõ(cu termo de referência 

1,) Com*óação da e tstênci de recursos orçamentários 

para fazer frente à futura contratação (art. 4°-E, §1°, VII da Lei n° 

13.979/2020 c/c art. 7°, §2°, III, Lei8666/93); 

c) Habilitação jurídica, dispensada mediante justificativa 

da autoridade competente em caso de restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviço (art. 28 da Lei 8.666/93 c/c art. 4°-F da Lei n° 

13.979/2020); 

d) Documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, dispensada mediante justificativa da autoridade competente 

em caso de restrição de fornecedores ou prestadores de serviço (art. 29, 

Lei 8.666/93 c/c art. 40-F da Lei n° 13.979/2020). A dispensa de 

apresentação da documentação não poderá recair, no entanto, sobre a 
Pç. Joaquim correia, 55— Centro 
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prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição; 

e) Documentação relativa à capacidade técnica, 

dispensada mediante justificativa da autoridade competente em caso de 

restrição de fornecedores ou prestadores de serviço (art. 30, Lei 

8.666/93 c/c art. 4°-F da Lei n° 13.979/2020); 

f) Documentação relativa à qualificação econômico 

financeira, dispensada mediante justificativa da autoridade competente 

em caso de restrição de fonço 	Sxestadores de serviço (art. 31, 
'2 	i4tes4* 4: 

Lei 8.666/93 dc art. 
't t.s. •-M-s-- ,  à' 

.JJ\ft .3 
No que diz 	eito as.exigencias previstas no art. 26, da 

Lei n° 8.666/931  tambémca eina-1-3-9Z9-[2020, em sua nova redação, 

mitigou as exigências pre4istas'frgjdi  nalonaF de licitações e contratos. 

rarc, NV 

 s-nosÇ2°'é 4° do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do 	 àtixigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 

parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 

3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 

os seguintes elementos: 

Estabdlede o disposúvo 

WVW*0,1 4 
Art.  26.  Ao dispensas,prevista 
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1 - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 

iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for 

o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

Como já se viu, as presunções estabelecidas no art. 4°-E 

da Lei n° 13.979/2020 tornam desnecessário que o gestor público 

instrua os autos com a justificativa atinente à "caracterização da 

situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 

segurança pública que justifique 	dispensa", prevista no art. 26, 
• 4 t 4e 

parágrafo único, 1, da 	 girjm 
«0 	a.In 

Persiste, n6 entant5.4 atnecêssidade de cumprimento das 

exigências do art. 26, paragr o único, II e III da Lei n° 8.666/93, 

instruindo-se os autos com: 

rJ_'\tr• 
a) A rafdaescolha dtfforice&7Jou executante; 

.1*A. /\ b) A 

No que diz 	it9iiÍti&iffva do preço, não obstante 

tenha a Lei n° 13.979/2020 indicado parâmetros para a realização da 

estimativa de preço, entendemos que devem ser observadas, no que 

couber, as regras locais estabelecidas no Decreto Municipal n° 18.152, 

de 13 de setembro de 2017. 

Nesse norte, duas regras especiais presentes na Lei n° 

13.979/2020 destoam das regras gerais previstas na Lei n° 8.666/93. 

A primeira regra, presente no art. 40-E, § 2° da Lei n° 

13.979/2020, diz respeito à possibilidade excepcional, mediante 
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justificativa da autoridade competente, de dispensa da apresentação da 

estimativa de preços de que trata o inciso VI do mencionado dispositivo. 

Quanto ao ponto, entendemos que tal possibilidade 

somente poderá ser utilizada pelo gestor público em casos 

excepcionalíssimos nos quais a necessidade de aquisição é tão urgente, 

e o risco do perecimento do bem jurídico que se visa proteger com a 

contratação é tão elevado, que não se mostraria razoável a realização de 

qualquer diligência para a realização da estimativa de preços. Poder-se-

ia, da mesma forma, dispensar a realização de tal estimativa de preços 

caso houvesse demonstração qcáfie' que a aferição de preços em 

mercado revela-se manifest
#namenteai.mpo.sswel 

De qualquefJorma,_por4at5f de dispensa de exigência 

que, caso mal utilizada,poderá$itusrar..os-principios  da economicidade 

e da obtenção da propobta 	'ant:osa, deve o gestor, ao assim 

proceder, apresentar*raMe 	j stificaj .Lpar?jõ realizar a estimativa 

de preços. 

A seg 	gra14fSthg//°-E, § 3° da Lei n° 

13.979/2020, diz resp 	bã1LiadJYcontratação pelo Poder 

Público por valores superiore4 2bc6Wtracfo  na estimativa de preços, 

desde que esses decorram de oscilações ocasionadas pela variação de 

preços. 

Mostra-se razoável a regra, tendo em vista que a 

pandemia do COVID-19 repercutiu abruptamente nas diversas cadeias 

de produção dos bens e serviços, desequilibrando, assim, os mercados. 

Com efeito, a intensa procura por alguns bens, serviços e 

insumos, tem o potencial para deslocar os preços do mercado para 

patamar superior àquele observado em cenário anterior à crise, sendo, 

nesses casos, inviável a comparação. 
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De qualquer maneira, para a contratação em valores 

acima do estimado, imprescindível que o gestor público apresente 

robusta justificativa acerca da elevação abrupta dos preços, declinando 

as razões que acarretaram tal quadro. 

Outrossim, especificamente em relação ao cenário da 

Pandemia do Covid-19, alei federal 13.979, prevê, em seu art. 30,  

inciso VII, que as autoridades estão legitimadas a efetuar a «requisição 

de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas", assegurada a 

indenização posterior e justa, sendo que, o § 7° deste artigo, por sua 

vez, estabelece que as medidà $kfis%apoderão  ser adotadas pelos 
•Js • . 	 . 	- 	. 	- 

gestores locais de saude$respeitadaswasr condiçoes e hipóteses lá 

Dessa for kiata afigura-se 

como meio legitimo e pinenteepara,.aquØição de bens e insumos 

quando houver abuso do erctdo frne'edorl 

«L  Nki}LJtr  
Devem, finalmente,,ser observadas as normas locais que 

instituem vedações k>trtdt seiakrt. 89, inciso IV, da 

Lei Orgânica Municipal, qOPvedà.contratação de pessoas ligadas ao 

Prefeito e o Vice-Prefeito, \oreSocupantes de cargos em 

comissão ou função de confiança, por matrimônio ou parentesco por 

afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por adoção. 

CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, e firme nos fundamentos de fato e de 

direito acima alinhavados, analisados os documentos juntados ao 

presente processo, opinamos pelo prosseguimento do feito, elencando a 

seguir, os elementos a serem verificados individualmente nos autos de 

cada procedimento administrativo em que se processará a contratação 
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direta, mediante dispensa de licitação, para aquisição de bens, serviços 

e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus, com 

fundamento no art. 4° da Lei federal n° 13.979/2020: 

a) Cumprimento dos requisitos para a incidência da 

norma federal que autoriza a dispensa de licitação: 

a.1) Os bens, serviços e insumos que se objetiva adquirir 

deverão destinar-se exclusivamente ao enfrentamento da 

emergência de saúde-..pública decorrente do coronavirus 

(COVIID- iflt*erfr(4: 

a.2) A autonzaçaQ.Jegpa±ra  a aquisição direta por 

dispensa J&ítt1ç 	çfkiEjorária, se limitando ao 

período erquaito,_peiduiar,,4 emergência de saúde 

pública de imortâhcia3intefnacional decorrente do 

corona.ví(CO,.VID-9jJÇ 

a.3) AS epiisiçõeCxeulizadas/ dah . base no dispositivo 
i\./ 6nu \ IS... deverao \s_er 1med1ajmente 4 ponib1lizadas em sitio 

oficial es 	na— yë 15bdial de computadores, 

contendo as inforrrÍ'çes descritas no art. 40,  §2° da Lei 

federal n° 13.979/2020. 

b) Não obstante o permissivo legal para a dispensa de 

licitação nas aquisições destinadas ao enfrentamento da 

COVID-19, deve o gestor público sempre observar os 

princípios que lhe são impostos pelo art. 37 da 

Constituição Federal, bem como aqueles previstos no art. 

3° da Lei 8.666/93. 
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c) Mesmo se tratando de procedimento de contratação 

direta, deve ser observado o rito e a instrução da 

denominada fase interna do procedimento, de acordo com 

as regras da Lei no 13.979/2020, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, instruindo-se os 

autos com: 

c.1) Projeto básico simplificado (ou termo de referência 

simplificado), contendo os elementos indicados no art. 4°-

E, §1° da Lei n° 13.979/2020, aprovado pela autoridade 

competente (art. 7°,-,2°, 1, Lei 8.666/93), contendo 
0 	 t 

II, Lei 8.666/93); 
4èeØSI 

%% 	 • t 
r€-rr 

c.2) ComproyaçaIdaexistencia de recursos 

orçamentáctâ{çfaei4rJte à futura contratação 

(art. 40-E, 	 c/c art. 7°, 

§2°, III, Lei 8.666/93); 

r 	JV 1  )L  La 
c.3) j34litaçãQ )juridita4 \4jspensada mediante 

justifitàt\ da aori'dade &Ti&tètente 

28 da Lei 86 93 /c 	°-F da Lei n° 

c.4) Documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, dispensada mediante justificativa da 

autoridade competente em caso de restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviço (art. 29, Lei 

8.666/93 c/c art. 40-F da Lei n° 13.979/2020). A 

dispensa de apresentação da documentação não poderá 

recair, no entanto, sobre a prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição; 

em caso de 

de serviço (art. 

13.979/2020); 
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c.5) Documentação relativa à capacidade técnica, 

dispensada mediante justificativa da autoridade 

competente em caso de restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviço (art. 30, Lei 8.666/93 c/c art. 4°-F 

da Lei n° 13.979/2020); 

c.6) Documentação relativa à qualificação econômico-

financeira, dispensada mediante justificativa da 

autoridade competente em caso de restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviço (art. 31, Lei 

8.666/93 c/c art. 4'-F da Lei n° 13.979/2020); 
. 	!9 

d) 	Deve m"4Z £óí3. pridã'tft exigências do art. 26, 

parágrafo 	 n° 8.666/93, instruindo-se 
r. os autos com: 

d.1) A razãb-dâ 	élhadé;foF-nécedor ou executante; 

d.2) Us—ti  

e) No 4üdiz respeftõâpesquia'dé;:preços que embasará 
W&\ /fni1\ /fl?À a aqu1s1çpØe 	ob,ejy,4;svas regras do Decreto 

Municipal 	 jy34Etembro de 2017. 
1.

ho 
Regras especiais quanto à justificativa de preços 

introduzidas pela Medida Provisória n° 926/2000: 

e.1) Por força do art. 4°-E, § 2° da Lei n° 13.979/2020, 

admite-se excepcionalmente, mediante justificativa da 

autoridade competente, a possibilidade de dispensa da 

apresentação estimativa de preços de que trata o inciso 

VI do mencionado dispositivo; 

e.2) O art. 4°-E, § 30  da Lei n° 13.979/2020 admite, 

mediante justificativa nos autos, a possibilidade de 
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contratação pelo Poder Público por valores superiores ao 

encontrado na estimativa de preços, desde que esses 

decorram de oscilações ocasionadas pela variação de 

preços. 

Devem ser observadas as normas locais que instituem 

vedações de contratação, em especial o art. 89, inciso IV, 

da Lei Orgânica Municipal, que veda o nepotismo - 

contratação de pessoas ligadas ao Prefeito e o Vice-

Prefeito, Vereadores e ocupantes de cargos em comissão 

ou função de confiança, por matrimônio ou parentesco 

	

-_s 	* 

	

por afinidade ppiV, 	até o segundo grau, 
ti 

ouporad  

JLJt.1 g) Outras regraspificas a serem observadas nas 

dispensas aelicitação realiza das sob a égide da Lei n° 

Gol
x 	1w11  

g.1) Excecionalmee,_quanJpouver demonstração 

inequ4da exisíên ia de bLfi'kíÀico fornecedor para 

deterrIo\mlÇJ)i \e4Ç /)será admissível a 

contrataçãotrn  presa, 	r<4esteja com inidoneidade 

declarada ou co o dircítE de participar de licitação ou 

contratar com o Poder Público suspenso. 

g.2) Admite-se a aquisição de bens e contratação de 

serviços, que envolvam equipamentos usados, desde que 

o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de 

uso e funcionamento do bem adquirido. 

g.3) A duração dos contratos regidos pela Lei n. 

13.979/2020 limita-se a 6 meses, podendo ser o período 

de vigência prorrogado por períodos sucessivos, enquanto 
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perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 

situação de emergência de saúde pública. 

g.4) Para os contratos regidos pela referida Lei, pode a 

administração pública prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 

cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 

contrato. 

Por fim, por cautela, que seja requerido da contratante 

ateste de fornecimento do bem,bdQfviçb.contratado, na hipótese dela -s 
haver sido contratadaõt 	tro rt)!úb1ico para prestação 

semelhante. 

Concluída I Wèlie é€.riíMÇ4m-se os autos ao setor de 

origem para as prõvidênciasc•ajvç 1.  js. 

Sem rneas par 	dment4sub!ç% o presente. 

Edmundo• eiro Neto 

0A1 1X19.396 .396 

Mat. 24.389-0 
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SMS - GABINETE DO SECRETÁRIO 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Gabinete do Secretário 

Protocolo (N2) 03635/2021 

Data e hora 03/02/2021 14:57:58 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

- 

Monica Moreira Amorim 
Responsável pelo envio 

SMS - Gabinete do Secretário 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

11.111 	 Descrição Detalhamento do Protocolo 

Termos/Diversos 	
.. 

dispensa de licitação 	COVID-19 

Monica Moreira Amorim 

Prezados, De ordem da Secretária de Saúde 
encaminho Parecer jurídico N9  013/2021-GM/SMS do 
referido Processo N9  3635/2021. Atenciosamente, 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N: 

03635/2021 

Local (Origem): 

jc.MS :Gabinete do Secretário 

Data/Hora de origem: 
03/02/202114:57:58 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 	 SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	/ 	/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

   

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria Administrativa 

Protocolo (Na) 0363512021 

Dat'ehora 031021202117:37:42 

Texto de envio dispensa de licitação COVID-19 

Rafael Maciel'&iveira 
Responsável pelo envio 

SMS - Diretoria Administrativa 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

rmos/Diversos 
ispensa de licitaçao COVID-19 

SIVIS 
Rafael Macei Oliveira 

Prezados 	Em decorrência do referido pedido: 
encaminho o mesmo para que tenha ciência e 
providências. 

          

RECIBO 

 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

Gestão Eletrônica. de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

 

Protocolo N: 
	

Data/Hora de origem: 

03635/2021 
	

03102/202117:37:42 

• Local (Origem): 
	

Local (Destino): 

SMS - Diretoria Administrativa 
	

SMS - Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo 

  

          

 

Resp. (Recebimento) 	 SMS - COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

  

 

VITÓRIA DA CONQUISTA ____/ 	 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FOLHA DE ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 	PROCESSO 03.635/2021 

- MOVIMENTO INICIAL 

PARA: 
DATA:  

EM ATENÇÃO A: 

SETOR REQUISITANTE: 
CARIMBO C/ RUBRICA OU ASSINATURA: 

DOCUMENTO: 

ASSUNTO: 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

li-TRÂMITE 

DATA: SETOR/DESPACHO: RUBRICA 

11/02/2021 
ACPL 

Para tramitações necessárias, visando prosseguimento ao pedido de dispensa 
LIaudIo Correta Jafrost2 

rnr4 e2AnnínTrniceMminislralivn 
piq 

nos termos da legislação vigente 	- 
Atenciosamente. 

A ) lo l aca( qÈztO,Ac, ?tLo 	CcMeli4 O&ci ffltC 9 	con - - 	1 - 
d e3Ya&nste_ 	cO.t 

ZIIr,órta Pereira aos antos 
Moi: 07o7 1644 

Qfp 
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Exoneração (Faz). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Lei Complementar n° 1.786, de 2011, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado, a pedido, ELENITA ALVES BARROSA, matricula 46519 do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SMED, conforme 
Requerimento de Direitos e Vantagens protocolizado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art, 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 
partir de 03 de fevereiro de 2020, revogando todas as disposições em contrMo. 

Vitória da Conquista, Bahia, 
16 de janeiro de 2020. 

Herzem Gusmão Pereira 
Prefeito Municipal 

Institui a Comissão Permanente de Licitações, vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

*EFEI
EFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando TO

que lhe confere a Lei Orgânica do Municlpio, no seu artigo 75, incisos 
III e XI, e nos termos da Lei Federal de n°8.666, de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° Art, 1° Fica instituida a Comissão Permanente de Licitação, vinculada a 
Secretaria Municipal de Saúde, destinada a processar licitações previstasna Lei 
Federal n°8.666, de 1993, na modalidade pregão, prevista na Lei Federal 10.520, de 
2002, e no Regime Diferenciado de Contratação.- RDC, nos termos do caput do art. 
34da Lei Federal 12.462. de 2011, pelo periodo de 01 de janeiro de 2020 a 31 de 

dom.pmvc.bo.goicbr 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Art. 50  A composição da Comissão Permanente de que trata este decreto deverá 
obedecerá proporção de no máximo 2/3 de integrantes servidores públicos do quadro 
permanente de licitações, salvo situação excepcional a ser devidamente motivada. 

Art. 6° Os integrantes da Comissão que participarem de cursos de treinamento e 
aperfeiçoamento em licitações públicas poderão ser convocados para atuar como 
pregoeiros na modalidade presencial. 

•

70  Os servidores de que trata este decreto tem seus atos, praticados desde 01 de 
iro de 2019, convalidados. 

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos 
a partrr de 01 de janeiro de 2020, sendo revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia, 16 de janeiro de 2020. 

Herzem Gusmão Pereira 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
A fórmula a que se refere o artigo 3°, parágrafo único, deste Decreto é a seguinte: 

VMR =PFCFTXTLP 
TM L 

GCET = Gratificação de Condição Especial de Trabalho 
TML = Total Mensal de Licitações; Atas de Dispensa e Inexigibilidade 
TLP = Total Mensal de Licitações por Participante 
VMR = Valor Mensal a Receber 

' QUi DECRETO N.0  

Declara o Loteamento Recanto das Águas declarado como núcleo urbano informal 
ocupado predominantemente por população de baixa renda para fins de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe confere o ah. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a realização do procedimento de Regularização Fundiãria no 
loteamento Recanto das Águas, área pública pertencente ao acervo patrimonial do 
Municlpio de Vitória da Conquista, registrado no 1° Oficio de Vitória da Conquista sob 
a matricula n°43.613 de 08 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO que o anexo 1 da,Lei Municipal 1.186/03 arrola o loteamento 

dom.pmvc.ba.gov.br  

?í11l  (P, 	OFICIAL 
lfZ 	t VITÓRiA DA CONQUISTA 	.,,! liii 

dezembro de 2020. 

-. 	. 
Art. 2° Sao designados integrantes da Comissão Permen9ne de quetrata\o artigo 
anterior, os servidores públicos abaixo relacionados, entre Perkencentes  do qúdro 
permanente e comissionados: 

-São membros titulares; 

COMISSÃO 

Nome Matricula Secretaria 

Presidente: Zilmãria Pereira 
dos Santos 

07.07164-7 SMS 

1° Relator: Valdirene Alves 
Macedo 

09.11800-4 SMS 

2° Relatora: Dione de 
Jesus Santos 

07.14073.8 SMS 

II - São membros suplentes: 

Suplentes Matricula Secretaria 
Sheila Rosa Sampaio 07.01096-2 SMS 
Jeane Cléia Carvalho do 
Nascimento 

07.19980-5 SMS 

Álvara Priscila Rodrigues 
Moreira Coqueiro 

07.14145-9 SMS 

Marielson Alves Silva 07.13943-8 SMS 
Gilmar Souza Santos 07.13653-6 SMS 

Art.  3° A designação dos integrantes da Comissão Permanente de Licitações ora 
instituída é feita sem prejuízo de suas atribuições normais junto às Unidades em que 
rabalham, sendo que perceberão Gratificação de Condição Especial de Trabalho 
(GCET) cujo valor mensal não poderá exceder R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Parágrafo único. A gratificação referida no caput será calculada por meio da fórmula 
prevista no Anexo 1 deste Decreto, observado os limites estabelecidos no artigo 3° e 
parágrafo único da Lei Municipal n° 1.396, de 2007. 

Are. 4° A Unidade Requisitante responde perante o Gabinete do Prefeito e a 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, e ao Egrégio Tribunal de 
Contas dos Municipios da Bahia pelas informações contidas nos processas de 
licitação, conforme disposto na Lei Federal de n°8.666, de 1993, em seu artigo 113, 
e suas respectivas alterações. 

dom.prnvc.ba.gov.br  
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AUTENTICIDADE 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4$. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA IJURIDICA 

j 

NUMERO DE 

96.827.56310001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

74a;ÇURA 

NOME EMPRESARIAL 

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

-TÍTULO DO ESTADELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MEDISIL 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRICAO DAATMDADE ECONÕMICAPRINCIPAJ. 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DA BOLIVIA 
NÚMERO 

223 
COMPLEMENTO 

QUADRA: P; GALPAO: 2; 

CEP 	 - 
41.230-195 

BAJRO/DISTR[fO 

GRANJAS RURAIS PRESIDENTE 
VARGAS 

MUNICIO 

SALVADOR 
.UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DNOGUElRADEQUElROZiGMAlL.COM  
TELEFONE 

(71) 3417-81031(71) 3417-8111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24109/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃOESPECLAL 

1 

Firefox 
	

http ://servi cos receita. fazenda.gov. br/Serv i cos/cnpj reva/C npj rev... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/02/2021 às 10:35:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública 
	

https://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Resultasp  

a 

LI, 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

- 

Data da Consulta: 12/02/1921 	 Número da Consulta: 

IDENTIFICAÇÃO 

CNP): 
	

96827.563/0001-27 
	

Inscrição Estadual: 
	

037.712.866 
	

UF: 
	

BA 

Razão Social: 
	

MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

ENDEREÇO 

Logradouro: 	RUA DA BOLIVIA 

Número: 223 Complemento: QUADRA: P; 
GALPAO: 2; 

Bairro: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

UF: 	BA Município: 	SALVADOR 	 CEP: 	41230195 

Endereço Eletrônico: 	dnogueiradequeiroz@gmail.com  Telefone: 	(71 ) 34178103 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: 	Cornrcio atacadista de medicamentos e drogas de us 

Data da Inscrição Estadual: 	14/09/1993 Usuário SEPD 1 

Situção Cadastral Atual: 	Habilitado 	. Data desta Situação Cadastral: 14/09/1993 

Condição: 	NORMAL 

Observações: 

Regime de Apuração de ICMS: 	C/CORRENTE FISCAL 

Observações: 

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do contribuinte 
nesta data. 

Voltar  para nova seleção de Contribuinte (BA) 
Acessar Cadastro de outro Estado  

/QV 

1 oH 	 12/02/2021 10:40 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

18/01/2021 	004678464 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004678464 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http:I/osaJ.tJba.Jus.br/scolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 18/01/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MEDISIL, portador do CNPJ: 96.827.563/0001-27, estabelecida na RUA DA BOLÍVIA N° 223, QUADRA P 
GALPÃO 2, GRANJAS RURAIS PRESIDENTE V., CEP: 41230-195, Salvador - BA. *********************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, lede janeiro de 2021. 

004678464 
PEDIDO No: 

DUIHUflllIHIM 
íQ- 



El refox 	 https ://servi cosweb . sefaz. salvador. ba.gov. br/s istem ai Vai i dacoe si... 

o RESULTADO DE JULGAMENTO 
o EMENTÁRIO  

Validação de Alvará 

Resultado da Validação 

Identificação do Estabelecimento 

  

CGA 95.367/001-57 

Razão Social: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA 

Logradouro RUA da Bolívia 

Número: 223 

Edifício: 

Complemento: QUADRA: P; GALPAO: 2; 

Bairro: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS 

Município: SALVADOR 

UF: BA 

CEP: 4123Õ195 

Situação Cadastral: Ativa - Regular 

Data de Vencimentodo Alvará: DEFINITIVO 

  

  

o 

 

 

4of4 	 12/02/2021 11:30 



Presic#noa da Repúbr,ca 	- 	- 

Brasil 
Medída P,ovisóri 1V2.200'2, 

de?? deagústo de 2001. 

C. Civil 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 	https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/1  5200412... 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM'A'RCA DEOÂO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estado 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Mwazevedobastos.not.br  
E-mail: ca rto rio@azeved o bastos. not. b r 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba foi 
instituído pela da Lei N°10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

os :1/co rreged o ria .tjpb .j us. b r/selo-d ig ita li. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA assumiu, nos termos do 
artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.87412019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 
12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e 
integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7°, da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/02/2021 11:34:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E 
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 15200412202839454147-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N°100/2020. 

ferido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b704eb7b8cc69d7e01 Ob4bdb9l Oee7l ai ad4e4fa085324681 a967c9454fc944898d642c85e424fb39d970cdac6ced46f8d 
bl 915052d1 5f7815c8b88e879465a1e 
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Consulta Regularidade do Empregador 
	

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpr...  

Cara 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	96.827.563/0001-27 

Razão 	
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 

Social: 
Endereço: R DA BOLIVIA 223 / GRANJAS RURAIS PRES / SALVADOR / BA / 

41230-195 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/02/2021 a 12/03/2021 e 

Certificação Número: 2021021101471664093832 

Informação obtida em 12/02/2021 12:08:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 
	

12/02/2021 12:09 



r 
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o 

e, 	Vista 

Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1 V - 1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 96.827.563/0001-27 

• azão social: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 

Resultado da consulta em 12/02/2021 12:09:27 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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Dúvidas mais Freque T.[1pío  IV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 96.827.563/0001-27 
Razão social: MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA E HOSPITALAR LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

11/02/2021 11/02/2021 a 12/03/2021 2021021101471664093832 

3/01/2021 23/01/2021 a 21/02/2021 2021012302113640634466 

04/01/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 2021010401543270451672 

16/12/2020 16/12/2020 a 14/01/2021 2020121602280011388358 

27/11/2020 27/11/2020 a 26/12/2020 2020112702113009317831 

08/11/2020 

20/10/2020 

08/11/2020 a 07/12/2020 2020110800474199228337 - - 	- - - - 
20/10/2020 a 18/11/2020 2020102001372686659667 

01/10/2020 01/10/2020 a 30/10/2020 2020100101353711631548 

12/09/2020 12/09/2020 a 11/10/2020 2020091202090383334130 

24/08/2020 24/08/2020 a 22/09/2020 2020082403582580316903 

05/08/2020 05/08/2020 a 03/09/2020 2020080502435413716884 

17/07/2020 17/07/2020 a 15/08/2020 2020071702450837805916 

28/06/2020 28/06/2020 a 27/07/2020 2020062805294860435127 

11/03/2020 a 08/07/2020 2020031101310130456344 

o1

/03/2020 

/02/2020 21/02/2020 a 21/03/2020 2020022101515113901186 

02/02/2020 02/02/2020 a 02/03/2020 2020020200474800498110 

14/01/2020 14/01/2020 a 12/02/2020 2020011402172151566734 

25/12/2019 25/12/2019 a 23/01/2020 2019122503114938130918 

05/12/2019 05/12/2019 a 03/01/2020 2019120514252912439818 

15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111517272066674632 

27/10/2019 27/10/2019 a 25/11/2019 2019102704411755754665 

08/10/2019 08/10/2019 a 06/11/2019 2019100800375119416831 

19/09/2019 19/09/2019 a 18/10/2019 2019091905093457741120 

31/08/2019 31/08/2019 a 29/09/2019 12019083105391948167251 

12/08/2019 - 	- --- 
24/07/2019 

12/08/2019 a 10/09/2019 2019081202192717364105 -- 
2019072403584667082002 

-- 	- 	----- 	-----;---- - 
24/07/2019 a 22/08/2019 

05/07/2019 05/07/2019 a 03/08/2019 2019070503265750166350 

16/06/2019 16/06/2019 a 15/07/2019 2019061601555462477950 Á 

28/05/2019 28/05/2019 a 26/06/2019 2019052803484181725395 

09/05/2019 09/05/2019 a 07/06/2019 2019050904455495435136 



2019031303550242174889 ÇLNIci; 

2019042002090315094672 

2019040102375869362295 

2019022203154181294965 

Emissão/Leitura 
Data de Validade 

2010412019 20/04/2019 a 19/05/2019 

01/04/2019 01/04/2019 a 30/04/2019 

13/03/2019 13/03/2019 a 11/04/2019 

22/02/2019 22/02/2019 a 23/03/2019 

31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

3110112001 31/01/2001 a 28/02/2001 

Número do CRF 

Resultado da consulta em 12/02/2021 12:09:27 
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XXVII- Assinar instrumentos de convênio e contrato de prestações de serviços (cod. 
149); 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia, 
05 de janeiro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal em Exercício 

o 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere o artigo 75, inciso XI, da Lei 
Orgânicá do Município, vem determinar a publicação da Errata do Decreto n° 20.710, 
publicado no Diário Oficial do Município, eletrônico, Edição 2.813, ano 14, páginas 
151-153, tendo em vista a constatação de erro material. Portanto, republicamos, 
nesta data, o decreto com as devidas correções, para que o mesmo gere seus efeitos 
jurídicos, retroativos a data de 04 de janeiro de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

institui a Comissão Permanente de Licitações, vinculada à Secretaria Municipal de 
Administração." 

é IA-SE: 

"Institui a Comissão Permanente de Licitações, vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde." 

Vitória da Conquista, Bahia, 
04 de janeiro de 2020. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal Em Exercício 

dgm,pm.vc!bagoy.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200 2/2007 de 24/08/2001,q 

1 
ue insti tu! a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil 
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existência nos autos do processo administrativo. 

AI. 11 Permanecem regidos pelo decreto municipal n° 18.152, de 2017, todos os 
procedimentos administrativos autuados ou registrados até a date anterior da entrada 
em vigor desta norma, incluindo contratações e eventuais renovações ou 
prorrogações de vigências respectivas. 

Revogação 

AI, 12 Fica revogado o Decreto Municipal n°18,152, de 13 de setembro de 2017. 
Vigência 

AI. 13 Este Decreto entra em vigor a partir de 18 de janeiro de 2021. 

Vitória da Conquista, Bahia 
04 de janeiro de 2021 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal Em Exercício 

institui a Comissão Permanente de Licitações, vinculada à Secretaria Municipal de 
Administração. 

A PREFEITA EM EXERCIdO DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, no seu artigo 75, incisos iii e XI, e nos termos da Lei Federal de n°8.666, 
de 1993, 

DECRETA: 

Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação, vinculada a Secretaria 
icipal de Saúde, destinada a processar licitações previstas na Lei Federal n° 

5.666, de 1993, na modalidade pregão, prevista na Lei Federal 10.520, de 2002. e no 
Regime Diferenciado de Contratação - RDC, nos termos do caput do art. 34 da Lei 
Federal 12,462, de 2011, pelo período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021. 

AI. 2°  São designados integrantes da Comissão Permanente de que trata o artigo 
anterior, os servidores públicos abaixo relacionados, entre pertencentes do quadro 
permanente e comissionados: 

-São Membros titulares: 

COMISSÃO 
Nome 	- 	- 	 - Matricula Secretaria 

Presidente: 	Diàne 	de 
Jesus Santos 

07.14073-8 Saúde 

1° 	Relàtor: 	Zitmária 
Pereira dos Santos 

07.07164-7 Saúde 

2° 	Relator: 	Valdírene 
Alves Macedo 

09.11800-4 Saúde 

Ii - São Membros Suplentes: 

Suplentes
'  

Matricula Secretaria 
Sheila Rosa Sampaio 07.01096-2 Saúde 
Jeane Ciéia Carvalho 
do Nascimento 

07.19950-5 Saúde 

Alvar' 	Prisila 
Rodrigues 	Moreira 
Coqueiro 

07.14145.9 Saúde 

Mrieison Alvas Silva 07.13943-8 Saúde 
GiÍmãr So(jzí Santos 07.1a653-6 - Saúde 

Art. 3° A designação dos integrantes da Com ssão Permanente da Lcitações ora 
nstituída é feita sem prejuízo de suas atribuições normais junto às Unidades em que 
rebatiam, sendo que perceberão Gratificação de Condição Especial de Trabalho 
GCET) cujo valor mensal não poderá exceder R$ 800,00 (oitocentos rea s). 

Parágrafo único. A gratificação referida no caput será calculada por meio da fórmula 
prevista no Anexo 1 deste Decreto, observado os limites estabelecidos no artigo 3° e 
parágrafo único da Lei Municipal n° 1.396, de 2007. 

AI. 4° A Unidade Requisitante responde perante o Gabinete do Prefeito e a 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, e ao Egrégio Tribunal de 
Contas dos Municípios da Bahia pelas informações contidas nos processos de 
licitação, conformo disposto na Lei Federal de n°8.666, de 1993, em seu algo 113, 
e suas respectivas alterações. 

Art. 5° A composição da Comissão Permanente de que trata este decreto deverá 
obedecer à proporção de no máximo 213 de integrantes servidores públicos do quadro 
permanente de licitações, salvo situação excepcional a ser devidamente motivada. 

Art. 6° Os integrantes da Comissão que participarem decursos de treinamento e 
aperfeiçoamento em licitações públicas poderão ser convocados para atuar como 
pregoeiros na modalidade presencial. 

dom.pmvcbagev.br 
	 dom.pmvcb..gqv.br 
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Art. 7- Os servidores de que trata este decreto tem seus atos, praticados desde 01 de 
janeiro de 2021, convalidados. 

Art. 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos 
a partir de 01 de janeiro de 2021, sendo revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia 
04 de janeiro de 2021 

Ana Sheiia Lemos Andrade 
Prefeita Municipal Em Exercício 

ANEXO 1 

A fórmula a que se refere o artigo 3°, parágrafo único, deste Decreto é a seguinte: 

VMR$CETXTLP 
TM L 

OCET = Gratificação de Condição Especial de Trabalho 
TML = Total Mensal de Licitações; Atas de Dispensa e Inexigibibdade 
TLP = Total Mensal de Licitações por Participante 
VMR = Valor Mensal a Receber 
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Exoneração (Fez). 

A PREFEITA EM EXERCIdO DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso til e XI, da 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n°1 .756. de 2011, 

DECRETA: 

AI, 1° Fica exonerada, JOANA CAMPOS FIGUEIREDO, do cargo de Procuradora 
Xli; cargo de provimento comissionado, pertencente à estrutura administrativa da 
Procuradoria Geral do Município - PGM. 

AI. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista. Bahia, 

doá.pmvc,ba.gav.br  
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Comissão Permanente de Licitação 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  DL 002/2021 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  03.635/2021 

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão Permanente 

de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, Sra. Zilmária Pereira dos Santos, 

primeiro (a) relator (a), Sra. Valdirene Alves Macedo, e segundo (a) relator(a) Sra. Jeane Cléia 

Carvalho do Nascimento, para apreciar pedido de aquisição direta e entrega imediata de 

MEDICAMENTOS para serem utilizados no Centro de Atendimento Municipal ao Coronavírus/COVID-

19, junto a Secretaria Municipal de Saúde, solicitado através do Protocolo n2  03.635/2021— Diretoria 

de Atenção Programática e Especializada -DAPE, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Ramona 

Cerqueira Pereira, com a finalidade de contratação da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, 

HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, com endereço à Rua Bolívia, 0-223, Quadra P Galpão 

2, Bairro: Granjas Rurais Presidente Vargas, Salvador —BA, CEP-41.230-195, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 96.827.563/0001-27. A contratação por dispensa de licitação justifica-se devido à necessidade de 

aquisição de medicamentos, que serão utilizados no manejo clínico dos pacientes acometidos pela 

COVID-19 no âmbito do Município de Vitória da Conquista, diante do cenário da grave crise decorrente 

da pandemia. Por recomendação do Ministério da Saúde, nas DIRETRIZES PARA DIAGNÓSTICO E 

TRATAMENTO DA COVID-19, estabeleceu-se a necessidade de que a provisão de todos os insumos, 

inclusive medicamentos que devem estar disponíveis. Os tipos de medicamentos solicitados para esta 

contratação visam atender toda a necessidade de manejo dos pacientes com sintomas e complicações 

causadas pela Covid-19, como: medicamentos broncodilatadores, analgésicos, antitérmicos, 

analgésicos opióides, sedativos, relaxantes musculares, medicamentos utilizados no choque e 

cristaloides, tornando possível estabilização de pacientes tanto cm casos leves, moderados e graves. A 

Lei Federal n9  13.979/2020, publicada pelo governo federal, apresenta medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública por conta do coronavírus, entre elas, a que reforça a possibilidade de 

dispensar a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao combate do 

vírus. O Decreto 20.738 de 13 de janeiro de 2021 prorroga a situação de Calamidade Pública, 

Declarada pelo Decreto 20.251 de 06 de abril de 2020, para fins de prevenção e enfrentamento à 

• epidemia causada pelo COVID -19 e dá outras providências. A dispensa é temporária e aplica-se 

apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. É de conhecimento geral, que não é rápido licitar. Por mais que os setores responsáveis 

estejam extremamente preparados, o que não é uma realidade nas Prefeituras, o tempo necessário 

para concluir uma licitação e, portanto, ter um contratado é longo. Diante do cenário pandemiológico, 

tempo é uma variável decisiva e crucial na consecução das atividades de prevenção e combate ao 

coronavírus, portanto, far-se-á necessária a presente contratação por dispensa de licitação. No caso 

em tela, como se verá adiante, a situação em comento amolda-se perfeitamente ao art. 12 do novel 

mencionado. A presente contratação fundamenta-se no art. 42 - E, da Lei Federal n2  13.979/2020 e do 

Decreto 40.512, em especial o seu disposto em seu art. 6, a Medida Provisória n2  926, de 20 de março 

de 2020, que foi convertida na Lei 14.035 de 2020 e altera a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. Em 

resposta à grave situação epidemiológica, foi editada, em 06/02/2020, a Lei Federal n2  13.979 que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77)3429-7410 / 7412 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 

licitacaosaudevc201 7@gmail.com  

www.pmvc.ba.gov.br  
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Comissão Permanente de Licitação 

internacional decorrente do coranavírus. No que diz respeito ao objeto do parecer 42  e seguintes da 

Lei n9  13.979, de 06 de fevereiro de 2020, estabeleceu-se hipóteses excepcional e temporária de 

dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coranavírus". A empresa 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, detentora de 

menor preço foi declarada vencedora do presente processo. A contratação em apreço procede trata-

se, com efeito, de criação de nova hipóteses de dispensa de licitação, que somam as demais previsões 

estabeleceidas no art. 24 da Lei 8.666/93, conforme mencionado em 20.03.2020 foi editada a Medida 

Provisória n2  926/2020, que "altera a Lei n2  13.979, 06 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 

procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus, consoante 

disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, in verbis: "É dispensável a licitação: (.41V— nos 

casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 

aditados)". Nesse diapasão, observa-se a subsunção da pretensa contratação direta, salientando ainda 

o que nos assevera o art. 26 do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização de devido 

procedimento administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da situação de 

emergência, razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a referida 

contratação atende ao interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, lv, da Lei n2. 

8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente para realizar um certame licitatório, com os prazos 

e as formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores danos aos usuários do SUS e 

demais atendimentos essenciais à população. A presente contratação fundamenta-se no art. 49  da Lei 

Federal n2  13.979/2020 em conformidade com o artigo 26 da Lei Federal n2  8.666/93. A Lei Federal 0 

13.979/2020, publicada pelo Governo Federal, apresenta medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública por conta do Coronavírus, entre elas, a que reforça a possibilidade de dispensar a 

licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao combate do vírus. Insta 

destacar ainda os regimes legais vigentes, a saber: PORTARIA N9  188, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

que declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

• Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); PORTARIA N9  454, DE 20 DE MARÇO DE 2020 que 

declara, em todo território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus (Covid -19); 

entre outros decretos. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente 

interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, cotação dos preços praticados na atual 

situação do mercado a Comissão de Licitação entende e assevera as ações necessárias à escolha da 

empresa supramencionada. A confirmação deste entendimento está no fato de que na 

correspondência que solicita o presente processo, há manifestação de concordância com a escolha do 

fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade do valor apresentado pela pretensa 

contratada, informação confirmada através da aposição a Sra. Ramona Cerqueira Pereira, Secretária 

Municipal de Saúde e responsável pela contratação analisada. Os recursos orçamentários necessários 

a custear a presente despesa encontram-se prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) n2  2.442/2020. O 

objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n° 14.4 (Recurso Federal SUS - 

COVID -19), cujo Projeto/Atividade é 2122, Elemento de Despesa n2. 33.90.30, sub-elemento: 04000 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7410 / 7412 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
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Visto 

e valor total de R$ 23.361,90 (vinte e três mil trezentos e sessenta e um reais e noventa cent44),? 

Portabto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o 

valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a 

Comissão de Licitação julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 24, 

inciso IV c/c art. 26 da Lei 8.666/93 e no Parecer Jurídico n2  013/2021 (PGM/SMS) emitido pela 

Procuradoria Jurídica em 02 de fevereiro do corrente ano, assinado pelo Advogado do Município Sr; 

Edmundo Ribeiro Neto. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao 

presente contrato foi realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, regular 

conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos •auto& Nada mais havendo a tratar eu, 

Valdirene Alves Macedo, lavrei a preente.ata, quê dato e assino juntamente com os demais membros 

da Comissão. 

Vitória da Conquista, 12 de fevereiro de 2021. 

Zilmária Pêiëfra-dbs Santos 

Presidente Comissão de Licitação 

Valdirenf' 	's Macedo 

Primeir. (a) Relator (a) 

-ia4CLttttcÁ 
Jeane leua Carvalho do  Nascimento 

Segundo (a) Relator (a) 

Adjudico e Homologo 

Ramon Cerqueira Pereira 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7410/ 7412 

CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
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